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Art. Garantia a todos os 
cidadãos Homens e Mulheres, 
contribuintes ou sujeitos de direi
to, da igualdade de tratamento 
em todas as ações da. Previdência 
SOcial. 

Art. Será vedado 11.0 Estado 
e às entidades nacionais e estran
geiras, públicas ou privadas, pro
mover o controle da. natalidade." 

J"ustificação 
' 

O Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher em novembr() de 1985, lan
çou a ·.campanha "Mulher e Consti
tuinte", percorrendo o País, ouvindo 
as mulheres brasileiras. 

Dessa campanha, surgiu um docu
mento, encaminhado a nós, Consti
tuintes, onde proclamam por uma nova 
Carta Constitucional que assegure 
pleno exercício da cidadania: direito 
à representação, à voz e à vez na vida 
pública; dignidade na vida cotidiana; 
direito à educação, à saúde, à segu
rança; à vivência familiar, garantidos 
os direitos de. paternidade e materni
dade; igual tratamento a todos os ci
dadãos sem qualquer tipo de discri
minação quer seja de sexo, raça, cor, 
classe, credo religioso, condição física 
ou idade. Enfim, um sistema político 
justo e democrático e uma vida civil 
não autoritária. 

Tomando por base o mencionado 
documento para formulação desta 
proposta, submeto-a à apreciação 
dessa A.N.C. 

Levando em consideração que, até 
o momento, a Legislação brasileira 
não avançou o suficiente para ga
rantir tais direitos, cabe a nós, Cons
tituintes, no cumprimento da função 
que nos foi delegada, concretizá-los. 

Sala de Sessões, 29 de abril de 11987. 
-Constituinte Maguito Vilela. 

SUGESTAO N9 2. 301-9 

Inclua-se no texto ãa nova Consti
tuição, onde couber: 

"Art. A educação escolar é um 
direito de todos os brasiieiros e será 
gratuita e laica nos estabelecimentos 
públicos, em todos os níveis de ensi
no." 

"Art. Todos os brasileiros têm 
direito à ·educação pública básica co
mum, gratuita e de igual qualidade, 
inó.'ependentemente de sexo, cor, ida
de confissão religiosa e filiação poli
ti~a, assim como da classe social ou 
da ~queza regional, estadual ou lo
cal." 

"Art. O ensino fundamenal, com 
oito anos de duração, é obrigatório 
para todOB os brasileiros, permitida a 
ma~cula a partir dos , seis anos de 
idade." 

"Art. Cabe ao Estaa"o prover os 
recursos necessários para assegurar o 
cumprimento da obrigatoriedade es
colar, a qual será efetivada com um 
mínimo de quatro horas' de aulas por 
dia, em cinco dias da semana." 

·"Art. É obrigação do Estado ofe-
recer vagas em creches e pré-esco
las, com atendimento pedagógico, pa
ra crianças d~ zero a seis anos e onze 
meses de idade." 

"Art. Aos portadores de defici-
ências físicas, mentais e sensorias, 
em qualquer idade, são assegurados 
serviços de atendimento especializa
do pelo Estado, em toci'os os níveis de 
ensino." 

"Art.. Compete ao Estado prover 
o ensino fundamental, público e 
gratuito, de igual qualidade, para ~o
dos os jovens e adultos que foram ex
cluídos da escola ou a ela não tiveram 
acesso na idade regulamentar." 

"Art. Cabe ao Estaão viabilizar 
soluções que compatibili3em escolari
zação obrigatória e necessidade de 
trabalho, para os menores carentes 
de recursos financeiros matriculados 
na escola pú~lica." 

"Art. o ensino do 2.0 grau, com 
três anos de duração, constitui a se
gunda etapa do ensino básico e é di
reito de todos." 

"Art. O ensino, em qualquer ní-
vel, será obrigatoriamente ministra
Cio na língua portuguesa, exceto nas 
comunidades indíg.enas, onde será as
segurado o direito à alfabetização nas 
línguas nativa e portuguesa." 

"Art. Será definida uma carrei-
ra nacional do magistério, abrangen
do todos os níveis de ensino, incluin
do o acesso com provimento ãe cargos 
por concurso, salário digno, condições 
satisfatórias de trabalho, aposentado
ria com proventos integrais aos vinte 
e cinco· anos de serviço no magistério 
e direito à sindicalização." 

"Art. As universidades e demais 
instituições de ensino superior terão 
funcionamento autônomo e democrá
tico." 

"Art. As universidades públicas 
serão parte integrante no processo de 
elaboração da política de cultura, 
ciência e tecnologia do País, e agen
tes primordiais na execução d·essa po
lítica, que será decidida, por sua vez, 
no âmbito do Poder Legislativo." 

"Art. A lei regulamentará as 
responsabilidades ci'os Estados e Mu-

nicípios na administração de seus sis
temas de ensino, e a participação da 
União para assegurar um padrão bá
sico comum de qualidade dos estabe
lecimentos educacionais." 

"Art. Os recursos públicos des-
tinados à educação serão aplicados 
exclusivamente nos sistemas de en
sino criados e mantidos, respectiva
mente pela União, ~tados e Municí
pios." 

"Art. Será de respons!llbilidade 
exclusiva dos S•etores da Saúde Públi
ca, a atenção à saúde da criança em 
idaãe escolar." 

"Art. A Merenda Escolar, assim 
como qualquer outro programa assis
tencial a ser desenvolvido nas escolas, 
disporão d·e verbas próprias, desvin
culadas dos recursos orçamentários 
destinados à educação." 

"Art. O ensino é livre à iniciati-
va particular, desó.'e que os estabele
cimentos atendam às exigências le
gais e não necessitem de recursos pú
blicos para sua manutenção." 

"Art. Ao Estado compete garan-
tir à sociedade civil o controle da exe
cução da política educaeional em todos 
os níveis de ensino e esferas adminis
trativas, através ále organismos cole
giados, democraticamente constituí
dos." 

"Art. São mantidos os seguintes 
dispositivos da atual Constituição Fe
deral: 

I -Emenda Constitucional n.o 23; 

II - Emenda Constitucional n.O 24; 

III- Emenda Constitucional n.0 27. 

Justificação 

A IV Conferência Brasileira de 
Educação, realizada em Goiânia, de 2 
a 5 de setembro de 1986, foi um en
contro organizado pela "Associação 
Nacional de Educação" - ANDE, pela 
"lLsrociação Nacional de Pesquisa e 
Pós-Graduação em Edueação" 
ANPED, e pelo "Centro de Estudos 
Educação e Socieãade" - CEDES. 

Seis mil participantes, vindos de 
todas as Unidades da Federação, de
bateram temas da problemática edu
cacional brasileira, tendo ·em vista a 
inó.'icação de propostas para a nova 
Constituição. 

Cientes de suas responsa·bilidades 
na construção de uma Nação demo
crática, onde os cidadãos possam exer
cer plenamente seus direitos, sem 
discriminação de qualquer espécie, os 
6 mil profissionais ãa Educação de
clararam-se empenhados em debater, 
analisar e fazer denúncias dos pro
blemas e impasses da educação bras!-
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!eira e, ao mesmo tempo, colocar sua 
capacidade profissional e sua vontade 
politl.ca, para superação dos obstá
culos que impedem a universalização 
do ensino p'!iblico de boa qualidade 
para todo o povo brasileiro. 

Ao propor princípios básicos a se
rem inscritos na nova ·constituição, a 
Conferência apontou . dados divulga
dos pelo próprio Governo Federal, 
que mostram que cerca de 60% dos 
brasileiros encontram-se em estado 
de extrema pobreza material; mais 
de 50% ci'os alunos são repetentes ou 
excluídos ao longo da 1.3 série do en
sino do 1.0 grau; cerca de 30% de 
-crianças e jovens na faixa dos 7 aos 
14 anos, estão fora da escola; 30% de 
analfabetos adultos e numeroso con
tingente de jovens e aã'ultos não têm 
acesso à escolarização básica; 22% de 
professores são leigos; são precários a 
formação e o aperfeiçoamento profis
sional de professores em todo o Pais, 
e os salários aviltados em todos os 
graus de ensino. 

Alegam aqueles educadores que, no 
âmbito da Educação, o Pais continua 
convlvenã'o com problemas crônicos 
referentes à universalização e quali
dade do ensino, à gratuidade esco
lar, às condições de trabalho do ma
gistério e à escassez e má -distribui
ção de verbas públicas. 

Os princípios por eles formulados 
são, pois, a base ã'a proposta que ora 
submetemos à apreciação da Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Em se tratando de sugestões oriun
das de um fecundo trabalho de 6 mil 
profissionais de todo o Brasil, que du
rante uma semana se afastaram de 
outros afazeres para, atentamente, se 
ã'ebruçarem sobre o problema Educa
ção, confiamos que esta proposição 
venha a merecer o acolhimento e a 
aprovação dos nossos dignos Pares. 

Sala das Sessões, de 
de 1937. - Constituinte Maguito Vi
lela. 

SUGESTÃO N9 2. 302-7 

Inclua-s·e, onde couber: 
"Art. Todo eidaã'ão tem di-

reito de desfrutar de um ambien
te são, equilibrado ecologicamen
te e o dever de o defender. 

"Art. É á'aver do Estado: 

I - prevenir e controlar ·a po
luição; 

II - .planejar e ordenar o es
paço territorial; 

III - preservar os locais de va
lor histórico, os monumentos e as 

paisagens naturais notáveis, bem 
como i<> jazidas arqueológicas; 

IV - promover o aproveita
mento racional dos recursos na
turais e condicionar o seu uso 
aos interesses das populações 
presentes e futuras e em razão 
de sua potencialidade; 

V - promover a melhoria àa 
qualida-de de vida de todos os 
brasileiros; 

VI - submeter à consulta das 
oomunidad·es interessadas a de
·ci.são de implantar projetos pú
blicos ou privados, capazes c?a 
gerar impacto ambiental ou que 
.possam colocar em risoo a vida 
da população; 

VII - prestar informações so
·bre questões ambientais aos inte
ressados. 

"Art. Compete à União for-
mular e coordenar a política na
cional de desenvolvimento cientí
fico e tecnológico em saúde e 
meio-ambiente. 

"Art. Compete ao Ministério 
Público promover a ação civil pú
blica por dano ecológico e res
ponsabilidade criminal" 

.Justificação 

Sabemos que uma organização eco
nômica e social que se harmonize 
com a proteção à natureza depende 
essencialmente ãe mudanças na ma
neira de pensar e produzir dos ho
mens. Sabemos, também, que uma 
Constituição bem escrita poderá in
duzir mudanças e fortalecer princí
pio.s que atenderão às aspirações de 
significativo e crescente número de 
pessoas interessadas em construir 
uma sociedade melhor e mais demo
crática. 

Desta forma, entenã'emos que deve 
ser inserido na Constituição um capí
tulo sobre meio ambiente, fundamen
tando no princípio de que a proteção 
à natureza é direito de todos e dever 
do Estado. 

Neste sentido, estamos apresentan
do proposta que, entre outros aspec
tos, aproveita sugestão contida nas 
conclusões ci'o IV Simpósio Nacional 
do Direito do Meio Ambiente. 

iPela importância da medida preco
nizada, esperamos que a proposição 
seja aprovada .pelos nobres colegas 
COnstituintes. 

Sala das Sessões, de 
de 1987. - Constituinte Maguito Vi
lela. 

SUGESTAO N9 2.303-5 

Inclua-se na Seção referente ao Po
der Executivo: 

"Art. O Presidente, o Vice-
Presidente, todos os funcionários 
civis da República Federativa do 
Brasil, poderão ser destituídos 
mediante impeacbment e quando 
culpado de traição, suborno e ou
tros crimes de delito." 

Justificação 
O momento politico que o Brasil 

atravessa é uma oportunidade rara 
de consolidação de um modelo brasi
leiro de poder e a classe política está 
consciente da missão a ser cumprida. 

Podemos, facilmente, constatar a 
intenção de reformas e transforma
ções sociais profundas. Os constituin
tes, em sua grande maioria, anseiam 
por recuperar a legitimidaã~ do Poder 
Público perante a sociedade brasilei
ra. 

A inclusão desse dispositivo na no
va Constituição vem de encontro à 
necessidade de democratização do 
Poder Executivo, bem como sua nor
matização dentro ó'e uma sociedade 
democrática. 

Esse dispositivo pode ser encontra
do em constituições de países demo
cráticos, onde o poder é voltado ao 
seu povo . 

Sala das Sessões, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Maguito Vilela. 

SUGESTA.O Nll 2. 304-3 

Incluam-se no texto constitucional, 
no que se refere ao mandato do Poder 
Executivo: 

"Art. Os mandatos dos Exe-
cutivos, Federal, Estadual e Mu
nicipal serão de quatro anos. 

Parágrafo único. Será permi
tida a reeleição dos postulantes ao 
cargo, desde que os mesmos se de
sincompatibilizem seis meses a..r1-
tes da data da eleição." 

O momento político que o Brasil 
atravessa é uma oportunidade rara 
de consolidação de um modelo bra
sileiro de poder, e a classe política 
está consciente da missão a ser cum
prida. 

Podemos, facilmente, constatar a 
intençãl.l de reformas sociais. Os 
Constituintes, em sua maioria, an
seiam por recuperar a legitimidade 
do Poder Executivo, perante a socie
dade brasileira. 
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Assim, a inclusão desse dispositivo 
na Constituição vem de encontro à 
aspiração popular, de poder ver re
novadas as lideranças do Poder Exe
cutivo. 

Por outro lado, todos terão o direi
to de pleitear a reeleição. Quem deve 
decidir a continuidade do mandato é 
o povo, através do voto secreto, 
universal e direto. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Maguito Vilela. 

SUGESTÃO N9 2.305-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os veículos pertencen-
tes a órgãos da administração 
pública e os táxis são pintados 
com as mesmas cores: 

Parágrafo único. Lei comple
mentar ou ordinária estabelecerá 
as cores a que se refere o presen
te artigo." 

Justificação 

Já se tentou praticamente de tudo, 
no Brasil, para minar a resistência de 
uma praga até hoje invencível - o 
uso de carros oficiais, como se fossem 
propriedade particular, por funcioná
rios públicos. 

O combate é inglória, porém, o obje
tivo desta Proposta virá contribuir 
para a solução deste grave problema: 
a frota de carros oficiais será pin
tada com cores padronizadas, para 
chamar a atenção dos contribuintes, 
possibilitando denúncia dos faltosos. 

Quem quiser rodar em carros ofi
ciais fora de serviço poderá conti
nuar a fazê-lo, mas, ao menos, terá 
de conformar-se em despertar a 
atenção de todo o mundo. 

o uso inapropriado de carros ofi
ciais é um vício tão arraigado que 
urge partir para um choque visual. 

Em fins de 1985, o Presidente 
Sarney assinou um decreto, limitan
do o uso de carros oficiais. 

Em várias ocasiões, no entanto, 
altos funcionários do Governo foram 
pilhados, usufruindo indevidamente a 
velha mordomia. 

Com os carros oficiais coloridos 
pensamos evitar que funcionários pú
blicos façam uso indevido dos mes
mos com o combustível pago pelos 
contribuintes. 

Julgamos que a padronização da.s 
.cores dos táxis seja a mesma dos 

carros oficiais, como, aliás, já ocorre 
nos países desenvolvidos, com a jus
tificação de que também serão mais 
fáceis de ser vistos, pelos usuários, 
principalmente no trânsito agitado 
das grandes cidades. 

Sala das Sessões, de 
de 1987. - Constituinte Magulto 
Vilela. 

SUGESTÃO N9 2. 306-0 

Incluam-se no texto da nova Cons
tituição, na parte dos Direitos Polí
ticos: 

"Art. São eleitores os que, à 
ta da eleição contem 16 anos de 
idade ou mais; 

Parágrafo único. O alistamen
to e o voto não são obrigatórios 
para os brasileiros de ambos os 
sexos. 

Art. O sufrágio popular é uni
versal e direto, e o voto secreto. 

"Art. Nenhum brasileiro pode
rá ter seus direitos cassooos por 
questão de ordem política. 

Parágrafo único. Perde-se: 

I) no cancelamento de natura
lização. 

Art. São inalistáveis os es
trangeiros, os brasileiros menores 
de 16 anos de idade. 

Art. São inelegíveis os inalis
táveis." 

Justificação 

A sociedade atual espera de nós, 
data da eleição oontem 16 anos d.e 
viabilizar novás posturas. Assim, não 
podemos pensar no atual corpo social 
com os mesmos conceitos dele direitos 
políticos que nortearam o início dÕ 
século XX. 

Hoje, a grande maioria da popula
ção encontra-se concentrada na fai
xa etária de 16 a 2·1 anos de idade, 
correspondente a 41,6% do povo bra
sileiro. 

Por outro lado, a não obrigatorie
dade do voto devolve à sociedade a 
escolha democrática de participação 
política de seus indivíduos, sem a 
"Coersão, hoje existente. 

A não obrigatoriedade, que já é 
praxe ·em alguns países, vem demons
trando que cabe às instituições o pa
pel de mola propulsora à participa
ção popular. 

Podemos perceber claramente que a 
obrigatoriedade não é o que garante 

uma participação ativa e consciente 
da população. Como ocorre em nosso 
País, a obrigatoriedade não implica 
legitimidade. A atitude de votar e de
ver cívico. 

Enfim, acredito que devemos pro
curar pensar mais estruturalmente 
no sentido de criarmos mecanismos 
que viabilizem a participação popu
lar no processo político, sem a obri
gatoriedade do voto, coersão sobre o 
cidadão. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Maguito Vilela. 

SUGESTAO N9 2.307-8 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A União, mediante con
vênio com os Estados e Municí
pios e na forma da Lei, assegu
rará assistência médica e hospi
talar gratuita a toda a população 
de baixa renda." 

Justificação 

O problema sanitário brasileiro con
tinua dos mais graves, proliferando 
as endemias nos meios rurais, en
quanto as epidemias graves, vez por 
outra, nas cidades, insuficientes os 
recursos da saúde pública para en
frentar essas situações permanentes 
ou conjunturais. 

Somente um esforço das três esfe
ras administrativas - a União, os 
Estados e os Municípios possibllitará 
o enfrentamento do problema, redu
zindo a mortalidade infantil, a in
capacitação de enorme número de tra
balhadores por motivos nosológicos, a 
mortalidade geral e a penúria sanitá
ria dos que sobrevivem. 

A lei poderá regulamentar os con
vênios em que as três esferas admi
nistrativas disporão de recursos pro
porcionais às suas rendas, para equa
cionamento do problema sanitário 
brasileiro. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTAO N9 2. 308-6 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Organização Financeira, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. São isentos do Imposto 
de Renda os proventos da apo
sentadoria." 
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Justifica.çã() 

Desde a criação, no Brasil, do Im
posto de Renda, na administração de 
Campos Sales, caracterizada por um 
extremado apetite fiscal, acompanha
do de grave crise financeira, os con
tribuintes reagem contra a sua apli
cação .sobre salários e proventos da 
aposentadoria. 

Intensificada essa campanha, a 
partir da quinta década deste século, 
quando toda a imprensa também sus
tentava que "imposto não é renda", 
a constituição de 1946 ignorou o as
sunto, dominada pelos ex-intervento
res federais, enquanto na de 1937, sob 
os eflúvios de uma ditadura emergen
te, nenhuma regra esposou essa ve
lha aspiração. 

Agora é tempo de liberar ao menos 
os proventos da aposentadoria do 
apstit::: leonino do fisco, que sempre 
tem sido, desde Campos Sales, um sin
toma de crise financeira. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTÃO N9 2. 309-4 

Incluam-se, onde couberem, no 
Projeto de Constituição, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. As populações indíge
nas são parte integrante da co
munidade nacional. A lei defini
rá medidas tendentes à proteção 
dessas populações e de seus di
reitos· originários e futuros, obe
decendo às seguintes diretrizes: 

a) ser-lhe-ão assegurados os 
mesmos direitos e beneficios que, 
em condições de igualdade, sejam 
garantidos aos demais setores da 
população, sem prejuízo dos seus 
usos e costumes específicos; 

b) posse permanente das terras 
por elas ocupadas, com reconhe
cimento do seu direito de usufru
to exclusivo das riquezas naturais 
do solo, do subsolo e de todas as 
utilidades nelas existentes; 

cos de atos de qualquer natureza 
que tenham por objetivo o domí
nio, a posse, o uso, a ocupação ou 
a concessão de terras ocupadas 
pelos índios ou das riquezas na
turais do solo e do subsolo nelas 
existentes. 

§ 2.0 A nulidade e a extinção 
de que trata o parágrafo anterior 
não dão aos titulares do domínio, 
possuidores, usuários, ocupan~s 
ou concessionários o direito de 
ação ou de indenização contra os 
índios, e sim contra o poder pú
blico, pelos atos por eie próprio 
praticados. 

§ 3.0 Serão assentados em ou
tra área da União, de seu domí
nio ou desapropriada para o fim 
do assentamento, os posseiros que, 
por força do disposto nos pará
grafos anteriores, hajam de ser 
removidos e desde que venham 
ocupando terras indígienas pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
produtivamente. 

Art. (Disposições Transitórias). 
É fixado o prazo de 3 (três) anos, 
a contar da promulgação da pre
sente Constituição, para a demar
cação definitiva das teras ocupa
das pelos índios, constituindo cri
me de responsabilidade imputá
vel ao Presidente da República o 
descumprimento do previsto nes
te artigo." 

Justificaçã() 

Ao tentar definir a posição das po
pulações indígenas, nossa preocupa
ção é menos de inovar na matéria 
que elevar a nível constitucional di
retrizes que permitam a regulariza
ção, em definitivo, da situação dessas 
populações. 

Isto porque a solução dos proble
mas enfrentados pelos índios tem me
nos a ver com legislação eficaz para 
protegê-los que com o seu descum
primento sistemático, seja por omis
são, seja por regulamentação total
mente divorciada dos princípios nor
teadores da politica legislativa e'Ôs
tente para o setor. 

c) participação em percentual 
nunca inferior a 5% (cinco por 
cento) do valor da produção que 
vier a ser obtida pela exploração 
de suas riquezas naturais quando, 
em virtude de lei específica para 
cada caso, esta for realizada pela 
União ou por concessionário. 

Art. As terras ocupadas pelos 
índios são do domínio da União e 
indisponíveis para outro fim. 

~ 1.0 São declaradas a nulida
de e a extinção dos efeitos jurfdi-

É o caso, por exemplo, da demar
cação de suas terras cujos trabalhos 
deveriam ter sido encerrados em de
zembro de 1978 (art. 65 da Lei n.0 

6.001, de 19-12-73), mas .que até agora, 
decorridos quase 14 (quatorze) anos, 
acham-se em fase inicial. Note-se que 
aquele prazo foi designado pelo le
gislador ao Presidente da República 
e que este pode ser responaabilizado 
çriminalmente pelo não-cumprimen-

to da lei (art. 82, VII, da Constitui
ção Federal} . 

Assim embora não fosse necessário 
tecnicamente elevar a nível constitu
cional a responsabilização do Presi
dente da República numa situação 
concreta - pois o descumprimento 
da lei tipifica o crime e, por certo, 
continuará a tipificá-lo na futura 
Constituição -, vemo-nos constran
gidos a fazê-lo para que se dê, no 
mais curto prazo, a pacificação da 
questão indígena. 

outra questão que, igualmente, não 
mereceria a preocupação do consti
tuinte - porque própria da legislação 
ordinária - é a relativa aos possei
ros que, geralmente de boa-fé, ocupam 
as terras indígenas há anos, nelas 
produzindo e nelas permanecendo 
pela própria incúria dos poderes pú
blicos que não lograram demarcá-las. 

Não podem esses brasileiros ser sim
plesmente despejados sem um reas
.sentamento que lhes permita conti
nuar o seu trabalho, sob pena de con
tinuarmos a ver, como vem aconte
cendo, os incessantes litígios entre 
índios e posseiros. 

Esta a razão pela qual estamos pre
vendo, constitucionalmente, referido 
assentamento já que, no plano da le
gislação ordinária ou especialmente 
de sua regulamentação, nada se tem 
feito satisfatoriamente nesse sentido. 

Sala das Sessões, 
tituinte Maguito Vilela.. 

. - Cons-

SUGESTÃO Nl1 2. 310-8 

Inclua-se na seção referente aos 
funcionários públicos o seguinte: 

"Art. Os concursos públicos 
serão realizaüos de forma regio
nalizada e preferencialmente no 
próprio local de exercício do car
go correspondente." 

Justificação 

A centralização dos concursos, con
soante o procedimento adotado no 
âmbito da administração pública tem 
o mérito de conjugar custos opera
cionais reduzidos a um alto padrão de 
qualidade, sobretudo no que concerne 
à questão primordial de elaboração e 
correção de pr<>vas. 

Em que pese à excelência do pro
cesso, há outros aspectos que não po
dem ser descurados, porquanto dizem 
respeito ao interesse maior da socie
dade, do qual não pode ser dissociada 
a ação administrativa. Assim é que 
conquanto a centralização resulte efi-
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caz do ponto de vista gerencial, im
plica também discriminação contra 
pessoas de baixo poder aquisitivo, im
pedidas de deslocar-se para o local de 
realização dos concursos, em virtude 
das despesas de locomoção envolvidas. 
Conseqüentemente, o que seria uma 
praxe administrativa correta torna
se socialmente inadequada, na medi
da em que privilegia as classes so
ciais mais altas, contribuindo destar
te para a manutenção de privilégios 
que é dever do Estado eliminar. 

Nesse contexto, a regionalização 
dos concursos situa-se como única al
ternativa capaz de viabilizar o apro
veitamento de recursos humanos dis
poníveis nas diversas regiões do Pais 
e que têm sido reiteradamente margi
nalizados do processo de seleção a 
cargos e empregos públicos. 

Ademais, a regionalização favorece 
que sejam admitidas pessoas identi
ficadas com a problemática local e 
po:r conseguinte motivadas a prestar 
uma contribuição efetiva em prol do 
aperfeiçoamento dos serviços presta
dos à comunidade. Elimina-se outros
sim uma série de problemas vivencia
dos na administração pública, resul
tantes das dificuldades de adaptação 
de servidores deslocados para servir 
em regiões longínquas e inteiramente 
estranhas à experiência e interesse 
dos mesmos. Há exceções, é claro, 
mas por isso mesmo não podem ser 
consideradas como justa causa para 
impedir a adoção do princípio que ora 
se intenta inserir no novo texto cons
titucional. Esperamos, assim, que não 
falte o apoio dos nobres Constituintes 
à.presente iniciativa. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Maguito Vilela. 

SUGESTAO NQ 2.311-6 

Inclua-se, na proposta de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
direitos políticos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Os detentores do Poder 
Executivo terão direito a uma re
eleição para o mesmo cargo." 

.Justificação 

O Constitucionalismo norte-ameri
cano permitia a reeleição do Presi
dente da República e, por isso mesmo, 
Franklin Delano Roosevelt ocupou o 
posto, em .sucessivos quadriênios, de 
1930 a 1944. Oomo decorrência, emen
da constitucional passou a permitir 
apenas uma reeleição, considerado 
curto o mandato de quatro anos, em
bora muitos candidatos não tenham 
sido reeleitos. 

Já a primeira Constituição Repu
blicana, no Brasil, vedou a reeleição, 
ensejando uma tentativa demagógi
ca de Floriano Peixoto, de continuar 
no Poder e levando Getúlio Vargas a 
um golpe de Estado, em 1930, reno
vado em 1937, que lhe garantiu quinze 
anos de poder. 

Consideramos que o mandato de 
quatro anos, com um bom desempe
nho, resultará na continuidade admi
nistrativa por oito anos, tempo sufi
ciente para a execução de um bom 
<programa governamental, tanto no 
Governo Federal, como nos Estados e 
Municípios. 

e!ala das Sessões, . - Cons-
tituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTAO NQ 2. 312-4 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à or
ganização tributária, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Não ultrapassará de 20% 
(vinte por cento) dos salários e 
proventos dos servidores a cobran
ça do Imposto de Renda e outros 
proventos." 

Justificação 
Concordamos em que o Imposto de 

Renda deve ser necessariamente pro
gressivo, como tributação direta, mas 
discordamos de que essa progressivi
dade atinja quase metade da renda 
bruta do contribuinte. 

No caso específico de salários e pro
ventos dos servidores públicos, há um 
exagerado apetite fiscal, que se agra
va ano a ano, desde quando o Fisco 
Federal tomou como seu símbolo o 
mais predatório de todos os animais. 

Daí por que pretendemos a sua limi
tação a vinte por cento de incidência 
sobre salários e proventos dos servi
dores. Se a renda bruta for acrescida 
de outros suprimentos financeiros, 
apenas sobre esta parte incidiria 
maior progressividade. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTAO N9 2. 313-2 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, à parte relativa à Edu
cação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal, 
na forma da lei, assegurarão a 

educação gratuita em todos os 
níveis, sem prejuízo da iniciativa 
privada." 

.Justificação 

Não adianta afirmar, pura e sim
plesmente, que "a educação é um di
reito de todos e dever do Estado". 1Íl 
preciso que a lei assegure a gratui
dade do ensino, mediante igual esfor
ço financeiro da União, dos Estados e 
dos Municípios, estabelecidos em con
vênios que atendam à população es
colar que reclama essa formação. 

Isso não implica em coarctar a ini
ciativa privada, pagando a escola 
quem possa fazê-lo e não pretenda 
receber esse benefício do Estado, que 
atenderá, pela gratuidade, aos mais 
necessitados. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTAO N9 2. 314-1 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte referente às 
Disposições Constitucionais Transitó
rias, o seguinte dispositivo: 

"Art. Três por cento do Or-
çamento da União, cinco por cen
to da arrecadação tributária dos 
Estados nordestinos e dez por cen
to da renda fiscal dos Municípios 
do Nordeste serão destinados ao 
desenvolvimento da região, apli
cados por órgãos federais e es
taduais nas seguinte finalidades: 

I - o combate às secas, com
preendendo açudagem, captação 
de água do subsolo, irrigação e 
defesa ecológica; 

II - industrialização, com o 
aproveitamento da matéria-prima 
local, de preferência; 

m - assistência sanitária e 
educacional, principalmente na 
zona rural, abrangendo o ensino 
.profissionalizante até o segundo 
grau; 

IV - desenvolvimento da la
voura ecológica, com a intensifi
cação da pesquisa e experimentos 
científicos; 

V - erradicação das favelas 
nos centros urbanos e melhoria 
dos serviços públicos nas cidades 
mais carentes; 

VI - incentivo à agro-indús
tria e à eletrificação rural. 
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.Tustmeação 
O período áureo da assistência da 

União ao Desenvolvimento do Nordes
te foi aquele inaugurado pela Consti
tuição de 1946, que obrigava a aplica
ção de três por cento da arrecadação 
federal na melhoria das condições 
econômicas e sociais da União. Hoje, 
estamos suficientemente preparados 
para o melhor emprego de tais recur
sos, impondo-se, por isso mesmo, sua 
restauração, em beneficio do próprio 
desenvolvimento nacional integrado. 

Sala das Sessões. de 
- Constituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTAO Nll 2. 315·9 

Inclua-se, na proposta de texto cons
titucional, na parte relativa aos direi
tos políticos, o seguinte dispositivo: 

"Art. - são inelegíveis, nos 
pleitos proporcionais, os Secretá
rios de Estado, salvo se detentores 
de mandato eletivo e para o mes
mo cargo." 

Justificação 

Não se trata de impedir apenas a 
influência do Poder Econômico nos 
pleitos, mas é preciso evitar que os 
detentores de cargos administrativos 
possam valer-se deles, para garantir 
sua eleição para vereadores, deputados 
estaduais e federais e senadores. 

Desnecessário cogitar, no caso, de 
um prazo qualquer de desincompati
büi~ação, para quem exerceu, quase 
sempre por um quadriênio, as funções 
de Secretário de Estado, com grande 
influência principalmente nos Muni
cípios. 

!Entretanto, poderão candidatar-se, 
caso tenham outro mandato eletivo -
vereador, deputado ou senador - à 
renovação do mandato. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTAO N.~ 2. 316-7 

Inclua-se, onde couber, no Projeto 
Constituição: 

"Art. Nos projetos de coloni
zação financiados ou promovidos 
pelo poder público principalmen
te nos projetos de Reforma Agrá
ria, o assentamento de colonos 
será feito de forma agrupada num 
pequeno núcleo urbano que se 
chamará de "agrovila" que terá 
as comodidades essenciais para o 
desenvolvimento econômico e so
cial da comunidade. 

'§ 1.0 Somente por razões am
plamente justificáveis poderá o 
poder público permitir o assenta
mento disperso dos colonos, me
diante autorização expressa do 
Presidente da República. 

§ 2.0 Em casos excepcionais, 
de assentamento de menos de 100 
(cem) famílias de colonos poderá 
ser dispensado o sistema de agro
vilas." 

Justificação 

Toda vez que se coloca e~ pauta o 
debate sobre Reforma Agrária, a dis
cussão torna-se apaixonante e acalo
rada, principalmente agora que já 
existe um Ministério .para a Reforma 
Agrária e se elabora uma nova Cons
tituição. Em geral, as discussões e os 
enfoques se limitam ao fornecimento 
de terras ociosas a trabalhadores agrí
colas sem terra, debatendo as priori
dades de desapropriação, formas de 
pagamento etc., como se o acesso à 
terra fosse o único problema para o 
sucesso, isto é, para o progresso eco
nômico e a justiça social. 

Considerar a reforma agrária basi
camente pelo aspecto fundiário cons
~itue um "simplismo" que pbde levar 
a derrocada uma generosa idéia, como 
aconteceu com muitos países. Não se 
come a terra, ela é apenas um "meio 
de produção" e produção exige, além 
da terra, condições de infra-estrutura, 
técnicas agrícolas, capacidade empre
sarial, estocagem, comercialização etc., 
- numa palavra - política agrf.cola. 
Não se pode isolar o problema fun
diário do problema agrícola. Além do 
mais não queremos enfatizar os pro
blemas de como, quando e onde dar 
acesso à terra aos lavradores que não 
as têm. Isso é out:ra parte da discussão 
do problema. 

O que queremos mostrar é apenas 
o que se fazer da terra quando se a 
tem, o que não é convenientemente 
abordado no 1.0 Plano Nacional de Re
forma Agrária - o assentamento. Pode 
parecer que se for fazer tudo que se 
deve, acaba-se por não fazer nada, 
devido aos custos altos e os prazos 
longos. Ledo engano. Não é preciso que 
se faça a obra completa, mas a sua 
idéia certa, criando-se o "embrião" e 
deixando que ele cresça com o tempo. 
Não se pode pensar em reforma agrá
ria fazendo distribuição de grandes 
áreas, portanto as áreas serão no má
ximo de Úin "tamanho econômico" ou 
seja, que permita auto-suficiência eco
nômica. 

Sabe-se que, atuando isoladamente, 
os produtores agrícolas de pequeno 
porte não têm condições de tecnizar 
suas atividades, ter a infra-estrutura 

e estrutura agrícola necessária ao 
acesso econômico e social. Daí a im
periosidade da formação de coopera
tivas integradas de produção, compra 
e venda. Além disso é preciso que o 
loteamento agrícola se faça de forma 
a facilitar a vida, ou seja, nos aspectos 
econômicos e sociais. É essencial se 
concentrar para viver. Até os índios 
não vivem isolados e sim em aldeias. 
Com os agricultores morando longe 
uns dos outros, não terão vida social 
e ficarão privados das comodidades 
essenciais, tais como: água, luz etc. 
Daí surge a idéia das agrovilas, como 
solução adequada. A agrovila cria um 
novo tipo social, o "Rurbano", devido 
a sua simultânea condição urbana e 
rural. A agrovila tem todos os ele
~entos essenciais à vida. Várias agro
VIlas formam um "Combinado Agro
urbano", com a instalação de uma ci
dade ou "Centro de Agroindústrias" 
para beneficiar a produção das agrovi: 
las. ~e segundo centro urbano de 
maior categoria, complementa' as 
agrovilas (hosPitais, escolas, comér
cio, indústria etc.). 

É evidente que não é necessário 
construir e instalar tudo de uma vez 
o que é necessário é fazer planejamen: 
to, com uma previsão comnleta- mas 
o fundamental é montar Õ "Embrião". 
Não citaremos aqui em detalhes as 
excepcionais vantagens dos combina
dos agrourbanos, a curto e longo prazo. 
N~ verdade, sem eles ~remos sempre 
o e?C~do rural, porque nao haverá pos
sibilidades de reallzação econômica e 
social para as pessoas. Eles poderão 
ser montados, pelos Governos Federal 
e Estadual, e até mesmo pelo Muni
cípio. Poderão também ser encomen
dados à iniciativa privada. 

Poderemos imaginar os Combinados 
Agrourbanos - CAU, de três tipos: 

TIPO A - próximo às grandes cida
des, com elevado grau de investimen
to e montagem inicial acentuada. Ati
vidade hortifrutigranjeira etc. 

TIPO B - próximo às {:idades do 
interior, em região com pouca infra
estrutura, com investimentos locais 
médios e mais acentuados na infra-es
trutura regional. Atividade produtoras 
de grãos, cana-de-açúcar, amêndoas 
etc. 

TIPO C - Construção da agrovila 
com paredes de taipa ou madeira e 
cobertura com folhas de palmeira. Dis
posição das agrovilas e loteamentos 
segundo as normas do "embrião". Pou
co investimento local e mais acentua
do em vias de transporte. Este é um 
tipo de combinado para regiões de 
"fronteira agrícola". 

É bom salientar que dentro da idéia 
de se "morar agrupadamente" há mui-
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tas maneira de fazê-lo, sem se res
tringir a um só modelo. 

Não é conveniente uma agrovila 
muito pequena para não baixar a eco
nomicidade da construção dos equi
pamentos coletivos de ordem econô
mica e social. Por outro lado, não 
convém uma agrovila com número 
exagerado de famílias porque iria di
ficultar o acesso do colono ao lote 
agrícola, com o natural distanciamen
to dos lotes das residências embora 
o colono possa usar como meio de 
transporte carroças, cavalos ou bici
cletas. Parece que entre 100 e 200 fa
mflias é uma boa solução. 

O sistema de agrovilas é largamen
to utilizado em inúmeros países socia
listas e mesmo países capitalistas. 
Agrovila é um tipo de assentamento 
que estimula muito o sistema coope
rativista de produção, consumo e co
mercialização. Não se pode nem ima
ginar a situação indefesa de pequenos 
agricultores disperso.s na área de pro
dução, sem o uso do cooperativismo. 

A lei comum regulará os detalhes 
de montagem das agrovilas e combina
dos agrourbanos. Caso o colono seja 
usuário da terra sem direito de vendê
la, como é o caso do arrendatário ru
ral no Distrito Federal, o governo deve 
realizar por sua conta, a :fundo }}er
dido, todos os gastos de investimento 
na infra-estrutura do projeto de mon
tagem da agrovila tais como desma
tamento e destoca ou correção do solo 
pouco fértil, obras de irrigação e dre
nagem, equipamentos urbanos e equi
pamentos sociais e econômicos coleti
vos. 

No caso do colono tornar-se pro
prietário da sua residência e do lote 
agrícola as despesas com o custo his
tórico de suas propriedades serão pa
gas por eles. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Mauro Borges. 

SUGESTÃO N.'> 2.317-5 

Insira-se, onde couber, no texto 
constitucional: 

(1 -) CAPíTULO 

Da Família e das Relações 

Familiares 

I - "A família, constituída ou não 
pelo casamento, tem direito à igUal 
proteção dos Poderes Públicos." 

II - "O casamento somente poderá 
ser dissolvido, nos casos expressos em 
lei, desde que haja prévia separação 
judicial por mais de dois anos." 

III - "Os pais têm o dever de criar 
e educação os filhos menores, e os fi
lhos maiores têm o dever de auxiliar 
e amparar os pais." 

IV - "O casal goza de iguais direi
tos e arca com igUais deveres na rela
ção familiar e o pátrio poder deve ser 
exercido pelo homem ou pela mulher, 
subordinando-se esse exercício aos in
teresses dos filhos, quer de ordem ma
terial ou moral." 

V- "Nos casos em que os pais com
provem incapacidade para responder 
pelos direitos dos filhos menores, ao 
Estado incumbe provê-los por meio de 
tutelas especiais." 

VI - "Os filhos nascidos ou não da 
relação do casamento têm igUais di
reitos e qualificações." 

(2 -) CAPíTULO 

Das Tutelas Especiais 
IX - "A sociedade e ao Estado in

cumbe garantir o direito de assistên
cia à maternidade, à infância, à adoles
cência, aos idosos e às pessoas porta
doras de deficiência." 

X - "As municipalidades, com o 
apoio da União e dos Estados, incum
be promover uma rede comunitária de 
assistência materno-infantil, de cre
ches e de outras formas de infra-estru
tura de apoio à família e seus depen
dentes." 

XI - "As pessoas em menoridade, 
especialmente em orfandade e em si
tuação de abandono, a sociedade e o 
Estado garantem, em regime de prio
ridade, os direitos inerentes à vida, à 
liberdade, à alimentação, à saúde, à 
educação, à profissionalização, à habi
tação e ao lazer, colocando-as a salvo 
de toda forma de discriminação, opres
são e violência." 

XII - "J!l proibido o trabalho para 
o menor de quatorze anos, garantindo
se-lhe a educação pelo trabalho." 

XIII - "Acima de quatorze anos, o 
trabalho do menor rege-se pela legis
lação que regula o trabalho do adulto." 

XIV - "É proibida a adoção de me
nores de quatorlile anos por cidadãos 
estrangeiros não residentes no Brasil." 

XV - "Aos idosos é garantido o di
reito à segnrança econômica e a con
dições de moradia, convívio familiar e 
comunitário, que evitem e superem o 
isolamento ou a segregação." 

XVI - "A aposentadoria ocorrerá 
aos trinta anos de trabalho para o ho
mem e aos vinte e cinco anos para a 
mulher." 

XVII - "A aposentadoria do traba
lhador rural dar-se-á aos cinqüenta 

anos de id~de para a mulher e aos cin
qüenta e cinco anos de idade para o 
homem." 

XVIII - "Os proventos da aposen
tadoria não serão nunca inferiores a 
um salário mínimo." 

Justificação 
A consciência social desta Repúbli· 

ca clama por justiça. Alcançá-la pela 
via no:rmal do Direito é o maior dever 
desta magna Assembléia. Estas pro
postas mexem ~undo na legislação vi
gente que regnla as relações das pes
soas de todas as idades, no âmbito da 
família, da sociedade e da grande co
munidade nacional. 

Os sistemas jurídicos dos Estados 
contemporâneos vêm firmando, pro
gressivamente, a primazia da lei como 
fonte do Direito. Também no Brasil 
essa tendência é ineqUÍvoca. . . Dai ter
mos defendido que a futura Carta 
Constitucional pode e deve ser analf· 
tica, notadamente quando tratar de 
proteger o direito dos indefesos (cri
anças, velhos e pessoas portadoras de 
deficiências) ... , desde que se lhe atri
bua soberana forma de lei, tornando
a auto-aplicável. 

Vejamos. 

I - .A atual Constituição, nascida no 
leito do arbítrio, traz as marcas da in· 
justiça, nos privilégios que a uns as
segUra, e nos direitos fundamentais 
que a outros nega. 

No seu art. 175, institui a famflia 
constituída pelo casamento, jaz ao de
sabrigo do direito e da proteção do 
Estado. E nem é preciso avaliar as ne-

fastas conseqüências dessa discrimina
ção. 

Propomos, então, que "a familia, 
constituída ou não pelo casamento, 
tem direito à igual proteção dos Po
deres Púbticos". Entendemos que a 
formulação proposta coloca ao abri
go do Direito e à proteção devida pelo 
Estado, em igualdade de condições, as 
sociedades conjugais de fato, deixando 
à legislação regUlamentadora a tarefa 
das definições; 

2 - no tocante à dissolução das so
ciedades conjugais constitUÍdas pelo 
casamento, haja o limite de tempo do 
enlace, conforme propõe o ilustre Se
nador Nelson Carneiro, para efeito do 
divórcio. 

3 - Lançando mão da experiência 
de outros povos, sugerimos q_ue os de
veres que têm os país no tocante aos 
filhos menores correspondam os de· 
veres dos filhos maiores para com os 
pais. 

4 - Uma das mais veementes rei
vindicações feitas pelas mulher'3s, 
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através de suas diferentes formas de 
manifestações, diz respeito à igualda
de de direitos e de deveres, entre o 
homem e a mulher, nas relações fa
miliares, incluindo o exercício do pá
trio poder. A esse respeito minha pro· 
posta parece conclusiva. 

5 - Já outros povos estão muito à 
nossa frente, no campo da proteção 
aos direitos da criança, a ponto de as
sumirem o seu amparo nos casos em 
que a família não o possa garantir. 
Adotar esse exemplo foi preocupação 
que não deixei à margem. 

6 - Talvez seja esta uma das mais 
justas providências que o legislador 
constituinte possa tomar em defesa da 
criança nascida fora da relação do ca
samento, corrigindo-se uma odienta 
discriminação, que degrada o direito 
de milhões, em todo o País. 

Das Tutelas Especiais 

O chamado Anteprojeto Afonso Ari
Qos laborou bem nesse campo, de mo
do a inspirar o meu melhor esforço, 

como se pode ver- do elenco das pro
postas que estou defendendo ... 

Quero, contudo, ater-me a cinco pon
tos, que me parecem dignos de des
taque: 

1 - A comunitarização, ao nível das 
municipalidades, da instituição de to
da infra-estrutura básica de apoio à 
família e seus dependentes. Nessa hi
pótese, a atuação da União e dos Es
tados se restringe ao apoio técnico e 
financeiro. 

2 - Minha maior luta, porém, situa
se na busca de instituir, no texto da 
Constituição, o direito das pessoas em 
menoridade, independente da existên
cia ou não da família. Esta deve ser 
uma questão de honra para a Consti
tuinte. A prioridade na ação do Estado 
deve ser em garantir os direitos dos 
órfãos e dos abandonados. 

3 - Que seja proibido trabalho pa
ra o menor de quatorze anos, garan
tindo-se-lhe, porém, a educação pelo 
trabalho. De igual modo o direito do 

SUGESTÃO N~> 2318 

(Do Constituinte NILSON GIBSON) 

maior de quatorze anos ao amparo da 
legislação que regula o trabalho do 
adulto. 

4 - Proibir a adoção de menores de 
quatorze anos por cidadãos estrangei
ros não residentes no Brasil situa-se 
entre as medidas do mais alto alcan
ce social de que o legislador co:::J.sti
tuinte possa se ocupar. Fazendo-o, es
tará respeitando o direito à cidadania 
da criança brasileira, e posto um pa
radeiro ao criminoso e execrável mer
cado de crianças que aí está. Um es
cândalo! 

5 - A futura Constituição não po
derá estar alheia aos direitos do ci
dadão idoso. Disto também cuidamos, 
com muito zelo. 

Nota: O direito das pessoas porta
doras de deficiência não nos passou 
despercebido, embora esteja ele sen
do tratado especificamente em outra 
Subcomissão. 

Sala das Sessões~ 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Nelson Aguiar. 

Dispõe sobre o Poder Judiciário e o Mi 
nistério PÚblico. 

Incluam-se no anteprojeto de texto constituciQ 

nal, na parte relativa ao Poder Judiciário, os seguin~es dispo

sitivos: 

CapÍtulo 

DO ~ JUDICIÁRIO 

Art. O Poder Judiciário .é exercido pela M~ 

gistratura e o Ministério PÚblico, autônomos eindependen

tes entre si. 

Art. O Poder Judiciário elaborará sua prQ 

posta orçamentária, que será encaminhada ao Poder Legislª 

tivo juntamente com a do Poder Executivo. 

§ 12 Competente o encaminhamento da proposta, 

ouvidos os Órgãos da Magistratura e do Ministério PÚbli 

co: 

l - no âmbito federal, nele incluÍda a Justiça 

e o Ministério PÚblico do Distrito Federal e dos TerritQ 
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rio•, ao Presidente do Supremo Tr~bunal Federal, com a 

aprovação do tribunal e do Procurador-Geral da RepÚblica; 

II - no âmbito estadual, ao Presidente do Tr1bQ 

nal de ~uatiça, com a aprovação do Tribunal e do Procura

dor-Geral do Estado. 

§ 21 As dotações orçamentár1as do Poder Judi 

ciário ser-lhe-ão entregues pelo Poder Executivo, mensa.i 

mente, em duodécimos. 

Art. Os Membros da Magistratura e do Mini~ 

tério PÚblico são independentes e sujeitos apenas à lei 

e goz~rão das seguintes garantias• 

I - vitalicidade, não podendo perder o cargo 

senão por sentença jud1c1ár1a, com eficácia de coisa 

julgada; 

II" - inamovibilidade, não podendo ser transferi 

dda, aposentados, suspensos ou demitidos se n~o nos 

casos nesta Constituição; 

III - irredutib1l1dade de venc1mentos, não suJei 

tos a impostos diretos. 

§ li Os membros da Magistratura e do Minis ti 
rio PÚblico nio poderão exercer a atiV1dade político-par

tidária nem deaempenhar qualquer outra função pÚblica ou 
privada, salvo as funções doceotes ou de investigação 

científica de natureza jurfdica ou afim. 

§ 21 Os vencimentos dos membros da MagistratQ 

ra e do Ministério PÚblico serão pagos pelos cofres PÚbl~ 

coa, sendo corrigidos, semestralmente de acordo com os 

Índices reais da inflação, sendo-lhes_ vedado o pagamento 

por custas ou percentagens. 

§ 31 A aposentadoria dos membros da. Magistra

tura e do Ministério PÚblico será compulsÓria aos setenta 

anos de idade, ou por invalidez comprovada, e facultativa 

apoa vinte e cinco anos de serviço pÚblico, em todos os 

casos com vencimentos integrais. 

Art. Os pagamentos devidos pela Fazenda PQ 

blica em virtude de sentença judiciária far-se-ão na O.!: 

dem de apresentação dos precatórios e à conta dos crédi 
to• re•pectivoa que serão consignados ao Poder Judic~ário 
E~ qualquer caso o atendimento dos ~recatórios não pod~ 

rá ultrapassar o prazo de seis meses de sua apresentação, 

•ob pena de incorrer a autoridade executiva devedora em 

crime de responsabilidade, sem preJuÍzo de penhora em l/3 

da receita diária até a satisfação total do débito. 

Art. As decisões JUdiciais obrigam a todas 

as entidades pÚblicas e privadas e prevalecem sobre as 

de quaisquer outras autoridades. 

Art. A autoridade Judl~~ária dispõe d1retA 

mente da polÍcia. 

Art. Os Estados poderão criar: 

I - tribunais 1nfer1ores de segunda 

e aediá-loa fora das capita1s; 

instância 

II - juizados especiais, singulares ou coleti

vos, para julgar pequenas causas e infrações penais a que 

não se comine pena privativa de liberdade, mediante pr2 

cedimento oral e sumaríssimo, podendo a lei feder~l atri 

buir o julgamento do recurso a turmas formadas por JUÍzes 

de primeira instância e estabelecer a irrecorrib1lidade da 

decisio. 

III - Os Juizados especiais singulares serão prg 
vidas por Juízes togados, de investidura temporária, aos 

quais caberá a presidência dos Jui~ados coletivos, na fox 

ma da lei. 

Art. A Le1 Complementar poderá cri~r conten 

cioso administrativo para JUlgamento dos l1tÍg1os deCO]; 

rente$ das relações de trabalho dos servidores com a 

União, quer na administração direta quer na indireta,qual 

quer que seja o seu regime jurÍdico, ass1m como para deci 

são de questões fiscais e previdenciárias. A parte venci 

da na instância administrativa poderá recorrer ao judicii 

rio. O disposto neste artigo aplicar-se-á também aos 

tados-membroB. 

Seção I 

J2A tjhGISTRATURA 

Art. 

tes Órgãos: 

A Magistratura ~ exerc1da pelos seguin 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Conselho Nacional da Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e JuÍzes 

deraia; 

IV - Tribunais e Juízes Militares; 

V - Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - Tribunais e JuÍzes do Trabalho; 

VII - tribuna1s e Juízes Estaduais. 

F e-

Parágrafo únicQ. Lei Complementar estabelecerá 

normas relativas à organização, ao funcionamento, aos 

direitos e aos deveres da Magistratura e do Ministério 

PÚbl1co, reapeitadas as garantias e proibiçQes previ~ 

tas nesta Constituição ou dela decorrentes. 

Art. Os estados organizarão a sua Justiça, 

observadas as seguintes normas: 

I - os cargos iniciais da Mag1stratura de ca]; 

reira serão providos por ato do Presidente do Tr1bunal 
de Justiça mediante concurso pÚblico de provae e títu

los, organizado pelo Tribunal, e verificados os requisi 

tos fixados em lei, 1nclusive os dê 1doneiàade moral e 

de idade superior a vinte e cinco anos, com a participA 

ção do conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Bra

sil, podendo a lei exigir dos candidatos prova de habill 

tação em curso de preparação para a magistratura; 

II - a promoção dos juÍzes de primeira instância 
incumbirá ao Tribunal de Justiça e far-se-á de entrân 

cia a entrância por ant~guidade e por merecimento; 

III - o acesso aos Tribuna1s de segunda instância 

dar-se-á por ant1guidade e por merecimento, alternadamen 
te; 

IV - na composição de qualquer Tr1bunal, 

lugares será preenchido por advogados ·e membros 

nistério PÚblico, todos de notÓr1o merecimento 

1/5 

do 

e 

dos 

Mi 
r e-

putação ilibada, com vinte anos, pelo menos, de prátice 
forense; 

V - compete privativamente ao Tribunal de Just~ 

ça processar e julgar os membros dos Tribunais inferi~ 
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re• de aegunda instânc1a, os JUÍzes de inferior l.OStân. 

cie e os membros do Min1stério PÚbl1co dos Estados 

crimes comuns e nos de responsab1lidade. ressalvada 

competência da Justiça Eleitoral; 

nos 

a 

VI - nos casos de impedimento, fér1as, l1cença 

ou qualquer afastamento, os membros do tr1bunal serão 

substituídos, sempre que possível, por outro de seus com 

ponentes, sem acréscimo de remuneração. A lel. estadua'l 

regulará a forma e os casos em que poderão ser convoc,2 

dos, para a substituição, 'Ju.Í.zes não pertencentes ao Tr.i, 

bunal; 

VII - cabe privativamente ao Tribunal de Justiça 

a iniciativa de propor à Assembléia Leg1slativa do EstA 

do projeto de le1 de alteração da organização e da div~ 

são judiciária, vedadas emendas estranhas ao obJeto 

proposta, ou que determ~nem aumento de despesa; 

da 

VIII - nos Tribunais de Just1ça com número supe

rior a vinte e cinco Desembargadores poderá ser const~ 

tuÍdo Órgão especial, com o mÍnimo de onze e o máximo 

de vinte e cinco membros, para o exe~cíc1o das atribu~

çõea administrativas e JUrisd1cionais de competência do 

Tribunal pleno, bem como para uniformizar a JUrisprudên 

cia, no caso de divergência entre suas câmaras, turmas , 

grupos ou seções. 

IX - em caso de mudança da ~ede do JUÍzo, será 

facultado ao juiz remover-se para ela ou para comarca de 

igual entrância, ou obter a d1sponib1l1dade com venc1men 

tos integrais. 

X - os venc1rnentos dos JuÍzes vitalÍc1os serão 

fixados com diferença não excedente de 10% de uma para 

out~a entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elg 

vada não menos de 95\ (noventa e cinco por cento) dos 

vencimentos dos Desembargadores, asseguradas a estes ven 

cimentos não inferiores aos que percebem os Secretários 

de Estado, a qualquer título, não.podendo ultrapassar,pQ 
rém, os fixados para os Ministros do Supremo Tr1bunal Fg 

deral. 

Art. Na primeira instânc1a, a vitaliciedade 

será adquirida apÓs dois anos de exercício, não podendo 

o Juiz, neaae per!odo, perder o cargo senio por proposta 

do Tribunal a que est1ver subordinado, adotada pela maiQ 

ria absoluta dos membros efet1vos. 

Parágrafo Único. O tribunal competente,poderá, 

por motivo de interesse pÚblico, em escrutínio secreto 
e pelo voto da ma~oria absoluta de seus membros efet2-

vos, determinar a remoção ou a disponib1l1dade do )Ul.Z 

de categoria inferior, com vencimentos 1ntegra1s, assQ 

gurando-lhe defesa, e proceder da mesma forma em relação 

a ~eus próprios juízes. 

Art. O provimento de cargo de magistrado ~ 

fetivar-se-á dentro de trinta dias da abertura da vaga, 

quando depender apenas de ato do Poder Executivo ou do 

recebimento, por este, de ind~cação feita pelo Tribunal 

competente. 

DA COMPET~NCIA 

Art. A declaração de inconst1tuc1onalidade 

tem força obrigatória geral e eficácia 1med1ata. 

§ 1• O acórdão do Tr1bunal que decidir sobre 

a nulidade ou anul~ção de lei ou ato contrário à Const~ 

tuição obriga a autor1.dade competente a publ1car 1med1.a

tamente tal nul1dade ou anulação, que entra em vigor no 

d1a de sua publ1cação. 

§ 2g A declaração de I.nconstituci.onali.dade com 

força obrigatória geral tem ef1cácia desde a entrada em 

vigor da norma declarada inconstituc1onal e determina a 

repristinação ou restauração das normas que ela eventua~ 

mente tenha revogado. 

§ 32 Na ação direta de inconstituc~onalidade da 

l~i ou de ato do poder pÚblico, o pronunc1amento do PrQ 

curador-Geral da RepÚblica não determ~nará o arquivamen 

to do processo, do qual recorrerá de ofício. O ProcurA 

dor-Geral da RepÚbl1ca é o SUJeito ativo da ação, por 

s~ ou provocado, e no Último caso o aut9r da representã 

ção tem o d~reito de recurso extraordinário constitUC1Q 

nal dirigido ao supremo Tribunal Federal. 

Art. Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares 

de sua d1reção, observado o disposto na Lei orgânica da 

Magistratura Nacional; 

II - organizar seus serviços auxil1ares e os dos 

juízos subordinados, provendo-lhes os cargos, e propor 
diretamente ao Poder Legislat~vo a criação ou a extinção 

àe cargos e' fixaç~o dos respectivos venc~mcntos; 

III - elaborar seus reg1mentos 1nternos e neles e~ 

tabelecer d competênc1a de suas Câmaras ou turmas isol2 

das, Grupos, Seções ou outros Órgãos com funções jur1sdi 

cionais ou administrativas; 

IV - conceder licença e férias, nos termos da le1, 

a seus membros e aos juÍzes e serventuár1os que lhes fQ 

rem 1mediatamente subord1nados. 

Art. Independe de pagamento prévio de taxas, 

custas ou emolumentos, o ingresso na Justiça, ressalvado 

un1camente o pagamento, no f~nal, pelo venc1do. 

Seção II 

QQ ~ TRIBUNAL FEDERAL 

Art. O Supremo Tribunal Federal, com JUrÍ§ 

dição em todo o território nacional, compõe-se de onze 

Ministros, cujo número só poderá ser alterado por propoA 

ta de in1c~ativa do próprio Tr1bunal. 

Parágrafo Único. Os Ministros serão nomeados 

pelo Presidente da RepÚblica, depo1s de aprovada a esco

lha pelo Senado Federal~ dentre c1dadãos maiores de trin 

ta e cinco anos, de notável saber JUrÍdico e reputação 

J.libada. 

Art. Compete ao Supremo Tribunal Federal: 

I - processar e julgar originariamente: 

a} nos crimes comuns, o Presidente e o Vice-Pr~ 

sidente da RepÚblica, os DeputadoS e Senadores, os Mi

nistros de Estado e o Procurador-Geral da Repúbliica; 

b) ·'nos crimes. comuns e de responsabilidade, os 

Ministros ede Estado, os membros dos ~ribunais Superiores 

da Uniãó e dos Tribunais de yustiça dos Estados, dos Te~. 
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ritórios e do Di•trito Federal, os Ministros do Tribunal 
de Contas da União e os chefes de missão diplomát1ca de 

caráter permanente; 

c) os litígios entre Estados estrange1ros ou 

organismos internacionais e a União, os Estados, o Di§ 

trito Federal ou os Territórios; 
d) as causas e confl1tos en~re a Un1ão e os E§ 

tados ou terr1tÓrios ou entre uns e outros, inclus~ve os 

respect1vos Órgãos de adm1n1stração indireta; 

e) os conflitos de JUrisd1ção entre quaisquer 

Tribunais e entre Tribunal e juiz de pr1meira instância 

a ele não aubordinado; 

f) os conflitos de atribuições entre autor1d~ 

des 8aministrativas ejudiciárias da União ou entre_auto

ridadea judiciárias de um estado e as administrativas de 

outro, ou do distrito federal e dos Territórios, ou en 

tre as destes e as da União; 

g) a extrad1ção requisitada por Estado estran 

a) contrariar disposit1vo desta Constituição 

ou negar vigência de tratado ou lei federal; 

b) declarar a inconst~tucionalidade de tratado 

ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato do governo local 

contestado em face da Constituição ou de lei federal; ou 

d) ~er a lei federal interpretação divergente 

da que lhe tenha dado outro Tribunal ou o prÓprio Supremo 

Tribunal Federal. 

Parágrafo Único. Caberá a1nda recurso extraoE 

dinário, quando o Supremo Tr1bunal Federal considerar rs 
levante a quf'stão federal resolv1da. 

Art. O regimento interno do Supremo Trib,l!. 

nal Federal estabelecerá, o processo dos feitos de 

competência originária ou de recurso e da argüição de 

velância da questão federal. 

sua 

r,!l_ 

9eiTo e a homologação das sen~enças estrangeiras; SEÇ~O lll 

h) o habeas corpus, quando o coator ou o pac1en 

te for tribunal, autoridade ou func1onár1o CUJOS atos 

esteJam sujeitos d'1retamente à jurisdição do Supremo Tr.i 

bunal Federal ou se tratar de crime suJeito à mesma Jg 

ri8dição em Única instância; 

i) os mandados de segurança contra atos do Pr~ 

eidente da RepÚbl1ca, das Mesas da Câmara e do Senàdo 

Federal, do Supremo Tr1bunal Federal, do Conselho NaciQ 

nal da Magistratura, do Tribunal de Contas da Un1ão, ou 

de seus PresidenteR, ~ do Procurador-Geral da RepÚbl1ca, 

bem como os impetrados pela União contra atos de goveÃ 

no estaduais; 

j) a representação do Procurador-Geral da RepQ 

blica por inconstitucional1dade ou para interpretação de 

lei ou ato normativo federal ou estadual; 

1) as revisões cr1minais e as ações rescisór~as 

de seus Julgados; 

m) a execução das sentenças, nas causas de sua 

competência originária, facultada a delegação de atos 

processuais; 

II - julgar em recurso ordinário: 

a) as causas em que forem partes Estado estran 

geiro ou organismo 1nternacional, de um lado, e, de oy 

tro, Munic!pio ou pessoa domiciliada ou residente no 

PaÍs; 

b) os habeas corpus dcc~d1dos e'll única ou Úl tJJud 1 n s tân 

cia pelos Tribunais federa~s ou Tr1buna1s de Justiça dos 

Estados, se denegatória a decisão, não podendo o recurso 

ser subst1tuído por ped1do orig1nár1o; 

c) os crimes polÍt1cos; 

d) a ação pen~l, JUlgada pelo Superior Tribunal 

Mil1tar, quando o acusado for Governador ou Secretário de 

Estado: 

III - Julqar, mediante recurso extraordinár1o, as 

causas decididaa em Única ou Última instância por outros 

, tribunais, quando a decisão recorrida: 

QQ CONSELHQ NACIONAL DA MAGISTRATURA 

Art. O Conselho Nacional da Magistratura 

com sede na Capital da União e Jurisdição em todo 

tório nacional, compÕe-se de c1nco Ministros do 

Tribunal Federal, um M1nistro do Tribunal Federal 

o terrJ. 

Supremo 

de Rg 
cursos, um Ministro do Tribunal Super1or do Trabalho, um 

Desembargador de Tribunal de Just1ça dos Estados e um 

representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, por este eleito, para serv1r por tempo certo , 

durante o qual ficará 1ncompatível com o exercício da ad

vocacia. 

Parágrafo único. Ao Conselho cab~ conhecer à~ 

reclamações contra membros de Tr1buna1s, sem preJuÍzo da 

competência disciplinar destes, podendo rever processos 

ordenados contra JuÍzes de prime1ra instânc1a e, em qual

quer caso, determinar a disponib1lidade ou a aposentado

ria de uns e outros, com venc~mentos proporcionais ao tem 

po de serviço. 

SEÇ~O IV 

QQ TRIBUNAL FEDERAL ~ RECURSOS 

Art. o Tribunal Federal de Recursos compõe-

se de v1nte e sete Ministros v1talicios nomeados pelo Prg 

sidente de RepÚblica e aprovados por 2/3 do Senado Fe

deral, salvo quanto à dos juízes federais indicados pelo 

Tribunal. 

Parágrafo Único. Para compor o Tribunal Fe-

deral de Recursos, serão escolhidos dezenove entre MagiA 

trados, quatro dentre membros do Min1stério PÚblico Fg 

deral e quatro dentre advogados maiores de trinta e cin

co anos, de notável saber JUrÍd1co e reputação ilibada. 

Are. Compete ao Tr1bunal Federal de Recursos 

I) processar e julgar originariamente: 

a) as revisões criminais e as ações rescisórias 

de seus JUlgados; 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 167 

b) os juÍzes federa1s, os jUÍzes do trabalho e 

o• membros dos Tribunais Regiona1s do Trabalho, bem como 

do• Tribunais de Contas dos Estados e do D1strito Federal 

• o• do Min1stér1o PÚblico da Un1ão, nos crimes comuns e 

nos de responsabilidade; 

c) os mandados de segurança contra ato de Min1~ 

tro de Estado, do Presidenté do próprio Tr1bunal ou de 
•uas câmaras, turmas, grupos ou seções; do diretor-geral 

da Po!icia Federal ou de JUiz federal; 

d) os habeas corpus, qu?ndo a autoridade coatg 

ra for Ministro de Estado ou a responsável pela direção 

geral da Polícia Federal ou Juiz federal; e 

e) os confl1tos de JUrisdição entre JUÍzes f~ 

derais a ele subordinados e entre Juizes·subordinados a 

Tribunais diversos; 

II - Julgar, em grau de recurso, as causas dec~d~ 

das pelos juízes federais. 

SEÇJ.O V 

Qâ JUÍZES FEDERAIS 

Art. Os juÍzes federais serão nomeados pelo 

Presidente da RepÚbl1ca, escolh1do em lista trípl1ce orgª 

nizada pelo Tribunal Federal de Recursos. 

§ 12 O provimento inic1al do• cargo far-se-á rng 

diante concurso pÚblico de provas e títulos, organizado 

pelo Tribunal Federal de Recursos. a que podem habil1tar-

se candidatos diplomados em d1re1to, que sejam bras~le.!, 

roa natos, maiores de 25 anos e comprovada idoneidade mg 

ral. 

§ 21 Sempre serão ~ndicados em lista tríplice pª 

ra nomeação os três pr1meiros canà1datos classif1cados no 

concurso pÚblico de títulos e provas. 

§ 3t Cada Estado, bem como o D1strito Federal 

constituirá uma Seção Judiciár1a, que terá por sede a re~ 

pectiva Capital e varas localizadas, nos termos 

cidos em lei. 

estabel~ 

§ 42 Nos Territórios Federaks, a JUrksdkção e as 

atr1buições cometidas aos JUÍzes federais caberão aos Jui 
zes da justiça local, na forma que a le1 d~spuser. 

Art. Aos JUÍzes federaJ.s compete processar 

Julgar em primeira 1nstância: 

I - as causas em que a Un1ão, entidade autárqui 

ca, empresa pÚblica federal, fundação de d1re1to pÚbli 
co forem interessadas na cond1ção de a~tora, ré, ass1S-

tente ou oponente, exceto as de falênc1as e as suJeitas 

à Justiça Eleitoral e à Mil1tar; 

II - As causas entre Estado estrange~ro ou orga

nismo internac1onal e MunicÍp1os ou pessoa dom1c1l1ada 

ou,residente no Brasil; 

III - Aa causas fundadas em concessão federal m~ 

~ diante contrato celebrado com a União; 

e 

IV - As causas movidas com fundamento em contrg 

to ou tratado do Bras1l com outras nações; 

V - As causas entre Estado estrangeiro e pessoa 

domic1liada no Brasil; 

VI - As questões entre um Estado e hab1tantes de 

outro, ou domic1l1ados em País estrange1ro, ou contra 

autoridade administrat1va•federal, quando fundada em lg 

são de direito 1nd1vidual, por ato ou dec1são da mesma 

autoridade. 

VII - As questões de direito marítimo e navegação 

no oceano ou nos rios e lagos do País, e de navegação 

aérea; 

VIII - As questões de direito ~nternac1onal privado; 

IX- Os cr1mes comet~dos a bordo de'navios ou ae

ronaves, ressalvada a competênciã da Justiça M1litar; 

X - Os mandados de segurança contra atos de 

autoridades federais, ressalvados os casos de competên 

cia dos tribunais federais; 

XI - Os habeas-corpus, quando se tratar de crime 

de sua competênc1a, ou quando o constrangimento provier 

de autor1dades federais, CUJOS atos não esteJam diretª 

mente subord1nados a outra JUr1sdição. 

XII -As causas propostas perante outros JUÍzes,se 

a União nela intervier, como assistente ou oponente, 

passarão a ser da competência do JuÍzo federal respect~ 

vo; 

XIII - As controvérsias sobre bens e direitos agrá

rios e os crimes comet1dos decorrentes das ~ pendências 
fund~ár1as, segundo os termos da Le1, e intervir nas 

demais, CUJO conhec~mento lhes esteJa atribuÍdo. 

Seção Vl 

OS TRIBUNAIS E JUÍZES MILlTARES 

Art. São Órgãos da Justiça Militar o Sup~ 

rior Tribunal M1l1tar e os Tribuna1s e JUÍzes 

res instituÍdos em Le2. 

inferJ..Q. 

Art. O Superior Tr1bunal M1l1tar compõe-se 

de qu1nze Ministros nomeados pelo Pres1dente da RepÚbli 
ca depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,~en 

do três entre ofic1ais-genera1s da at1va da Mar1nha, 

tres entre oficia1s-generais da ativa do Exército, tr,ês 

entre oficia1s-genera1s da at1va da Aeronáutica, e seis 

entre c1vis. 

§ 1~ Os Ministros civ1s serão escolhidos p~ 

lo Presidente da RepÚbl1ca, dentre bras1leiros natos, 

maiores de trinta e c1nco anos, sendo quatro repr~ 

sentantesda classe dos advogados, do1s auditores e 

membros do Ministério PÚbl1co, todos de notório 

ber JUrÍdico, reputação ilibada, com pratica forense 

de mais de vinte anos. 
§ 2• Compete aos tribunais e juízes militª 

res o Julgamento dos crimes essencialmente militares. 

§ 3• Os Min1stros do Supcr1orTribunal Mil~ 
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tar terão vencimentos iguais ao do Tribunal Federal 

de Recursos. 

4• A lei regulará a aplicação das penas 

mil1tares em tempo de guerra. 

SEÇlíO VII 

OS TRIBUNAIS ~ JUÍZES ELEITORAIS 

Art. são as seguintes as categorias de 

Órgãos da Just1ça Eleitoral: 

I - Tr1bunâl Super1.or Eleitoral; 

II - Tribuna1s Reg1ona1s Ele1torais, 

III - JuÍzas Elcitora1b; 

IV - Juntas Ele1tora1s. 

Parágrafo único. Os juizes dos Tr~buna1s E

leitorais, em número de sete, são v~talÍcios. 

Art. O Tribunal Superior Eleitoral, com 
sede na Capital da União, compor-se-á: 

I - mediante ele1ção, pelo voto secreto; 

a) de três JUÍzes, escolhidos pelo 

Tribunal Federal; e 

Supremo 

b) de dois juÍzes, escolh1dos pelo Tribunal 

Federal de Recursos. 

II - por nomeação do Presidente da RepÚblica, 

de doi8 dentre se1s advogados de notável saber jurÍd~ 

co e idoneidade moral, ind1cados pelo Supremo Tribu

nal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior EleitQ 

ral elegerá seu Presidente e seu Vice-Pres1dente en 

tre os três M1nistros do Supremo ~ribunal Federal. 

Art. Haverá um Tribunal Reg1onal Ele~ 

toral na Capital de cada Estado e no Distrito Fede

ral. 

Parágrafo Único. Os Tr1bunais Regionais E
leitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de do1s juÍzes dentre os desembargadores 

do Tribunal de Justiça; e 

b) de do1s JU1zes, dentre juÍzes de dire1to, 

escolhidos pelo Tr1buna1 de Justiça. 

II - de juiz federal, escolhido pelo Tribunal 

Federal de Recursos; e 

III - por nomeação do Presidente da RepÚblica, 
de dois dentre se~s advogados de notável saber JUrÍ

dico e 1doneidade moral, 1nd1cados pelo Tr1bunal de 

Justiça. 

Parágrafo Único. · O Tribunal Reg1onal Elei

toral elegerá Presidente um dos do1s desembargadores 

do Tribunal de Justiça, cabendo ao outro a V1ce-Pr~ 

sidência. 

Art. A lei disporá sobre a organ1zação 

das juntas eleitora~s, que serão presid~das por jui~ 

de direito e CUJOS membros serão aprovados pelo TribH 

nal Regional Eleitoral e nomea~os pelo seu Presiden

te. 

Art. Os JUÍzes de d1re1to exercerão 

as funções de JUÍzes ele1torais, com jurisdição ple

na e na forma da lei. 

Parágrafo Ún1co. A 1e1 poderá outorgar a 

outros juizes competênc1a para funções 

rias. 

não-dec1.s.Q. 

Art. Os JUÍzes e membros dos Tr1bunais 

e juntas eleitorais, no exerc!c~o de suas funções, 

e no que lhes for apl1cável, gozarão de plenas ~aran 

tias e serão inamovíve~s. 

Art. A le1 estabelecerá a competênc1a 

dos juízes e Tribunais Eleitorais, incluindo entre as 

suas atribuições: 

I - 0 • reg1stro e a cassação de registro dos 

Pa~tidos Políticos, assim corno a fiscal1zação das 

suas finanças; 

XI - a divisão ele1toral do País; 

111 - o alistamento eleitoral; 

IV - a fixação das datas das eleições, quan 

do não determinadas por dispos*ção constitucional ou 

legal; 

v - o processamento e apuração das 

ções e a expedição dos diplomas; 

ele i-

VI - a dec1são das argÜ1ções de ineleg1bili-

dade; 

VII - o processo e JUlgamento dos cr1mes ele1-

torais e os que lhe são conexos, bem como os de 

habeas corpus e mandado de segur11nçn em matéria elei

toral; 

VIII - o julgamento de reclamações relativas a 

obrigações impostas por le1 aos Partidos PolÍt1cos; 

e 

IX - a anulação de diplomas e a perda de man 

datas eletivos, quando comprovadamente obtidos com 

abuso do poder econômico ou do poder polit1co. 

Art. Das dec~sões dos Tribunais Reg~o-

nais EÁeitorais somente caberá recurso para o Tribu

nal Superior Eleitoral, quando: 

I - forem proferidas contra expressa dispo

sição de lei; 

II - ocorrer divergênc1a na interpretação de 

lei entre dois ou ma1s Tribunais Eleitorais; 

Iti - yersarem sobre ineleg>bilidade ou expe
dição de diplomas nas eleições federais e estaduais; 
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IV - anularem os d1plomas ou decretarem a pex 

da de mandatos elet1vos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus ou mandado 

segurança. 

Art. Os Terr1tÓrios Federa,is do 

de 

Ama-
p., Roreima • F•rnando de Noronha ficam sob a juris
dição, respectivamente, dos Tribunais Regionais do 

Pará, Amazonas e Pernambuco. 

Art. são irrecorríveis as decisões do 

Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contraria

rem esta constituição e as denegatórias de habeas 

corpus, das quais caberá recurso para o Supremo Tr1-

bunal Federal. 

SEÇÃO VIII 

DOS TRIBUNJIIS ,!:; JUfZr:S DO 'rHllllliLIIO 

Art. Os Órgãos dã Just1ça do Trabalho 

são os seguintes: 

I - Tribunal Superior do Trabalho; 

II - Tribunais Regionais do Trabalho: 

III - Juntas de Concil1ação e Julgamento. 

§ 12 o Tribunal Superior do Trabalho será 

compo•to de vinte e cinco M1nistros, nomeados 

Presidente da RepÚbl1ca, sendo: 

pelo 

a) dezenove togados e vitalÍc1os, nomeados 

pelo Presidente da RepÚblica, depo~s de aprovada a 

escolha pelo Senado Federal, sendo onze entre mag~s

trados da Justiça do Trabalho; quatro entre advoga

dos no efetivo exercício da prof1ssão e quatro entre 

membros dos Min1stér1o PÚbl1co da Just1ça do Traba

lho, maiores de tr1nta e c1nco anos, de notável sa

ber jurídico e reputação 1libada; 

b) seis classistas e temporár1os, em repre

sentação paritária dos empregadores e dos trabalha

dores, nomeados pelo Pres1dente da RepÚblica, de con 

formidade com o que a le1 dispuser e vedada a recon

dução. 

Art. A lei fixará o número dos Trib.!! 

nais Regionais do Trabalho e respectivas sedes e in§ 

tituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, poden 

do, nas comarcas onde não forem 2nst1tuÍdas, 

buir sua jurisd1ção aos JUÍzes de dire~to. 

Parágrafo único. Poderão ser criados 

lei outros Órgãos da Justiça do Trabalho. 

atrJ.-

por 

Art. A lei d1sporá sobre a compos1-

ção, investidura, JUr1sdição, competência, garantias 

e condições de exercício dos Órgãos da Just1ça do 

Trabalho, assegurada a par1dade de representação de 

empregadores e trabalhadores. 

Parágrafo Único. Os Tr1bunats Rcgtonais do 

Trabalho serão compostos de dois terços de JUÍzes 

togados vital{cios e um terço do JUÍzes clnsstst~1 ~ 
temporários, as.s~gurada, entre os JUÍzes toga

dos, e participação de advogados e membros do Ml.n~s

tér10 PÚblico da Just1ça do Trabalho. 

Art. Os JUÍzes classistas tempor~rtos 

serão nomeados pelo Pres1dente da RepÚbl1ca, de con

formidade com que a lei d1spuser e vedada a recondu
ção. 

Art. Compete à Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissÍdios indiv1dua1s e coleti 

vos entre empregadores e trabalhadores e, med1ante 
lei, outras controvérs1as oriundas de relação de trª 
balho. 

l! As decisões, nos dissÍdios colet1vos, 

esgotadas as instâncias conc1l1atÓr1as e a negoc1a

ção entre partes, poderão estabelecer normas e cond~ 
ções de trabalho. 

§ 22 Nas decisões a que se refere o pará-

grafo anterior a execução far-se-á independentemen

te da publicação do acÓrdão, e a suspensão l1m1nar 

dela, quando autorizada em lei, será dec~d1da em 

plenário pelo Tr1bunal Superior do Trabalho. 

SEÇÃO IX 

DOS TRIBUNAIS li JUÍZES ESTADUAIS 

Art. Os Estados organizarão a sua .Ju~ 

tiça, observadas as pecul~ariedades-locais e os dispg 

sitivos seguintes: 

I - o ingresso na mag1stratura de carreira 

dar-se-á mediante concurso de provas e títulos, rea-

lizado pelo Tr1bunal de Just1ça, com a colaboração 

do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brê 

s11, e a ele somente serão admit1dos cand1datos com 

cinco anos, no mínimo, de prática forense; 

II - a promoção de JUÍzes f~r-se-á de entrân

cia a entrânc1a, por antigu~dade e por merec1mento, 

alternadamente; e no segundo cuso dependerá de lJsla 

trÍpl1ce organ1zada pelo Tr1bunal de Just1ça; 

rii - o Juiz só poPerá ser pramav1do após 

dois ano~ de exercíc1o na respect1va entrância; 

IV - o recrutamento dos JuÍzes dos Tribuna1s 

de Just1ça de segunda entrância far-se-á por antigu~ 

dade e por mereci~ento, alternadamente. Para isso, 

nos casos de merec1mento, o acesso far-se-á por con

curso curricular aberto aos mag~strados, sendo apro

veitado o melhor class1f1cado. Em se tratando de an

tiguidade, que se apurará ~a Últ~ma entrância, o Tr~ 

bunal de Just1ça não poderá recusar o ju1z ma1s ant~ 

go; 

v - na composição de qualquPr tribunal, um 

quinto dos lugares será preench1do por a~vogados, em 

efet1vo exercício da prof1ssão e-membros do M1n1sté-
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rio PÚblico, todos de notório merecimento e repu-

tação il1bada, com dez anos, pelo menos, de prática 

forense. Escolh1do um membro do Min1stério PÚblico, 

a vaga seguinte será preenchida por advogado. Em 

qualquer caso o acesso será dependente de concurso 

curricular, em lista trÍplice dos melhores candida-

tos; 

VI - os magistrados serão nomeados pelo Go

vernador do Estado, respeitados os disposicivos des

te artigo. 

Parágrafo Único. Os vencimentos dos desem

bargadores serão fixados em quantia não 1nferior à 

que recebem, ~ qualquer titulo, os Secretários de 
Estado, não podendo ultrapassar, ~porém, os fJ.xados 

para os Ministro~ do Supremo Tribunal Federal; e as 

dos dem~is juízes vitalic1os, com diferença não exc~ 

dent~ de dez por cento de uma para outra entrância, 

atribuindo-se aos da entrância mais elevada não me

nos de novenda e cinco por cento dos vencimentos dos 

desembargadores. 

Art. SÓ por proposta do Tribunal de 
Justiça poderá ser alterado o n~ero dos seus mem

bros e os de qualquer Trl.bunal. 

Art. A le1 poderá cr1ar. med1ante prQ 

posta do Tribunal de Just1ça, Tribuna1s in~eriores 

de segunda, entrânc1a, JUÍt.es Loqndos com lflVCStHlurt~ 

limitada no tempo, JUÍzes de paz temporário e JUÍ

zes militares estaduais. 

Parágrafo único. A Justiça M~litar Esta-

dual, constituÍda em pr1me1ra 1nstânc1a pelos Conse

lhos de Justiça, e, em segunda pelo prÓpr~o Tr~bunal 

de Justiçap tem competência para processar e Julgar 

os integrantes das polÍc1as militares, nos cr1rnes 

militares definidos em lei. 

Art. Cabe ao TrJ.bu~al de JustJ.ça d~s-

por, em resolução, pela maioria absoluta de seus mem 
bros, a alt~ração do número de seus membros dos tr1-

bunais infer1ores de segunda 1nstânc1a. 

Art. Compete aos Tribuna1s Estadua1.s 

eleger os Presidentes e dema'~s titulares de sua dir~ 

ção. 

Art. O Tr1bunal de_Justiça do Estado 

elaborarÁ sua proposta orçamentária, que será enca

minhada a Assembléia Legislativa do Estado JUntamen

te com a do Governo do Estado. 

Parágrafo único. As dotações orçamentárias 

do Tribunal de Justiça doe Estado ser-lhe-ão entre

gues pelo Governo do Estado. mensalmente, em duodé

cirnos. 

SEÇÃO X 

DO MINISTtRIO PÓBLICO 

Art. O M~niatério PÚblico, instl.tui-

ção nacional permanente e essencial à função jurisd~ 

cional, é o Órgão do Estado responsável pela defesa 

da ordem jurídica e dos interesses ind1sponive1s da 
soc1edade, pela f1el observânc1a da Const1tuição, 

das leis e dos direitos e qarantias individuais. 

Art. O M1n1stér1o PÚbl1co é exercido 

pelos seguintes Órgãos: 

I - Ministério PÚbl1co Federal; 

II - Conselho Nac1onal do Mmlstério PÚblico; 

III - Ministério PÚblico MLlLtar; 

IV - Ministér1o PÚblico do Trabalho; 

V - Ministér1o PÚbl1co JUnto ao Tribunal de 

Contas; 

VI - M1nistér1o PÚbl1co do Distrito 

e dos TerritÓr1os; e 

Federal 

VII - MinJ.stério PÚblLco Estadual. 

12 São princÍpios instLtucionais do 

nistério PÚblico a unidade, a indivisibllidade e 

independência funcional; 

Mi-

a 

§ 22 são funções institUCl.Onais do Minis

tério PÚblico: 

I - velar pela observâncJ.a da Constituição 

e das leis e promover-lhes a execução; 

II .,. representar por inconstitucionalidade ou 

para a interpretação da lei ou ato normativo, nas 

respectivas áreas de atr~buições; 

III - promover, com exclusividadep a ação pe

nal pÚblica e requisitar a 1nstauração de inquéri

tos, podendo presidi-los e avocá-los; 

IV - promover, na forma da le1, a ação civ1l 

pÚblica para a proteção do patrimônio pÚblico e so
cial, dos interesses difusos e dos interesses indis

poníveis da comun1dade; 

v - promover inquérito administrativo 

instruir a ação c1vil pÚblica; 

para 

VI - exercer out•as atribuições previstas em 

lei e que se compreendam nas fJ.nalLdades institucio

nais. 

32 A atuação do, M~nistério PÚblico pod~ 

rá ser provocada por qualquer do povo. 

§ 4! Cabe ao Ministério PÚblico promover 

a nulidade de ato de qualquer Poder e requerer provi 

dênc1.as para evitar que o mesmo se consume-, nos ter

mos da lei. 

llrt. O Conselho Nacional do MinJ.stérJ.o 

PÚblico, com sede na Capital da União e jurisdição 

em todo o terr1tÓrio nacional, compõe-se do PROCUR~ 

DOR-GERAL DA REP~BLICA, que o presid~rá, de dois in

tegrantes do MinistérJ.o PÚblico da União, de um do 
Ministério PÚbl1co do Distr1to Federal e de 

membros do Ministério PtÍbico do_s estados. 

três 

Parágrafo único. Ao Conselho C3be conhecer 

de reclamações contra membros do Ministério PÚbll.COp 

sem prejuízo da competência disciplinar destes, po-
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dendo avocar processos d~sc~pl1nares contra os meã 

mos e, em qualquer caso, determ1nar-lhes a dispon1bi 

lidade ou a aposentador1a, com venc1mentos proporClQ 

nais ao tempo de serv1ço, observado o d1spcsto em 

lei. 

Art. A Chef1a do Min1stério PÚblico s~ 

rá exercida pelo Procurador-Geral da ReptÍblica, ele1_ 

to, entre os membros da inst1tu1ção, na forma da 

lei. 

§ 1• o mandato do Procurador-Geral será de 

dois anos. 

Compete exclusivamente ao Ministério 

PÚblico a iniciativa de leis pert1nentes à organiza

ção e funcionamento da respectiva 1nst1tu1ção. 

Art. Ao M1n1stér1.o PÚblico fl.ca t asse-

gurada autonomia admin1strat1va e financeira, d1.spon 

do de dotação orçamentária prÓpria e global. 

Parágrafo Único. O numerário corresponden

te àe dotações dest1nadas ao Ministério PÚblico ser~ 

entregue no inÍc1o de cada trimestre, em quotas est~ 

belecidas na programação financeira do Poder Execut~ 

vo, com part1cipação percentual nunca 1nferior à eã 

tabelecidá para os Tribunais mencionados na Const1-

tuição e perante aos quais ofic1ar. 

Art. A Un1ão, o Distr1to Federal, os 

TerritÓr1os e o~ l~btd<.los terdo procurddores pdrd a 

defesa de seus interesses em Juízo ou fora dele; Px

cepcion~lmente, tais funções poderão ser desempenha

das por membros do Ministério PÚblico, enquanto não 

existir Órgão próprio. 

Art. Onde a1nda não houver s1do crla-

do, a lei instituirá o M1nistério PÚbl1co JUnto ao 

Tribunal de Contas da respect1va unidade federat1va, 

cujas funções se~ão exerc1das pelos 1ntegrantes do 

quadro único do M1nistério PÚbl1co Estadual ou do 

Distrito Federal e dos Terr1tÓr1os. 

Art. O Ministér1o PÚbl1co da Un1ão com 

preende: 

I - o M1nistér1o PÚblico Federal, que ofic1~ 

rá perante o Supremo Tribunal Federal. o Tribunal F~ 

deral de Contas e os Tr~bunais e JuÍzes federa1s co-

muns; 

II - o Minstério PÚblico Eleitoral; 

III - o M1nistér1o PÚblico M1litar; 

IV - o Min1stér1o PÚbl1co do Trabalho. 

Art. Incumbe ao Procurador-Geral da 

RepÚblica: 

I - exercer a d1reção super1or do M1nistério 

PÚblico da União e a supervisão da defesa JUdicial 

das autarquias federa1s a cargo de seus Procurado-

res; 

II - chefiar o Min1stér1o PÚblico Federal e o 

Ministério PÚbl1co Eleitoral; 

III -·representar para a declaração de consti

tucionalidade ou inconstitucional1dade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual; 

IV - representar, nos casos def~nidos em 1e1 
complementar, para a interpretação de lei ou ato nox 

mativo federal; 

V - representar para fins de 1ntervenção fe

derül nas Estados, nos termos desta Constl.tuição; 

Art. Lo1 Complementar, de 1n1Cldtl.Vt'l 

do Presidente da RepÚbl1ca, organizará o M1n1stér1o 

PÚblico da União e estabelecerá normas gerais para il 

organ1zação do M1nistér1o PÚbl1co dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. 

JUSTIFICAÇJ\0 

É de impostergável oportunidade que se dê 

uma novd Pstr~tura ao Poder Jud1ciário, trazendo para o relg 

vo constitucional o Ministério PÚblico, que pas~a intPqrar 
aquele poder. 

Propõe-se, então, uma nova estrutura do Po

der Judiciário, seja no que d1z respeito aos Órgãos judican

tes, ao Min1stér1o PÚbl1co e às garant1as e prerroqativas de 

ambos. 

"'"'' -:5 
SUGESTA.O N9 2. 319-1 Art. Compete ao Estado: IV- regulamentar, fiscalizar e 

controlar as pesquisas e experi
mentações desenvolvidas no ser' 
humano." Incluam-se, para integrar o Projeto 

de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Da Saúde 
................................ 

Art. É assegurado a todos o di
reito à saúde, cabendo ao Estado 
garantir condições básicas de sa
neamento, habitação e meio am
biente. 

I - prestar assistência integral 
e gratuita à saúde da mulher, nas 
diferentes fases de sua vida; 
li- Garantir a homens e mu

lheres o direito de determinar li
vremente o número de filhos, sen
do vedada a adoção de qualquer 
prática coercitiva pelo Poder Pú
blico e por entidades privadas; 

III- assegurar o acesso à edu
cação, à informação e aos méto
dos adequados à regulação da fer
tilidade, respeitadas as opções in
dividuais; 

Justificação 

O capítulo constitucional relativo à 
saúde há de prever a obrigação pri
mordial do Estado de assegurar e ga
rantir o saneamento básico, a habi
tação e a execução de toda a política 
de meio ambiente. Para tanto, deve o 
Estado estabelecer uma política na
cional de saúde, oferecendo assistên
cia médica integrada, sem prejuízo 
dos serviços da iniciativa privada. 
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Da mesma forma, cabe ao Estado 
assegurar condições satisfatórias à nu
trição, desenvolvendo as diretrizes e 
estratégias que assegurem a disponi
bilidade interna de alimentos, o in
centivo à produção, a regulamentação 
de armazenagem e formação de esto
ques de produtos básicos essenciais. 
Vincula-se ao aqui proposto a rede
finição dos critérios de fixação do 
salário mínimo à luz dos hábitos ali
mentares e necessidades fundamen
tais. 

1. O atendimento à mulher pelo 
sistema de saúde tem-se limitado, 
quase que exclusivamente, ao perío
do gravídico~puerperal e, mesmo as
sim de forma deficiente. Ao lado de 
exe{nplos sobejamente conhecidos, 
como a assistência preventiva e de 
diagnóstico precoce de doenças gine
cológicas, outros aspectos, como pre
venção, detecção e terapêutica de do
enças de transmissão sexual, reper
cussões biopsicossociais da gravidez 
não desejada, abortamento e acesso 
a métodos e técnicas de controle de 
fertilidade, têm sido relegados a plano 
secundário. Esse quadro assume im
portância ainda maior ao se consi
derar a crescente presença da mulher 
na força de trabalho, além de seu papel 
fundamental no núcleo familiar. 

2. O planejamento familiar é ques
tão de suma importância para o futuro 
dos brasileiros; conceitos dos mais va
riados e antagônicos vicejam nas di
ferentes tendências que se expressam 
atualmente no Pais. 

É fundamentai que a Constituição 
defina o conceito de planejamento, ga
rantindo o direito de opção do indi
víduo para determinar o número de 
filhos e o espaçamento entre eles. Este 
direito deverá ter como contrapartida 
o fornecimento pelo Estado não só de 
informações, como dos próprios meios 
e técnicas anticoncepcionais cientifi
camente aprovados. 

Por outro lado, deve-se atentar para 
que o Estado e as entidades privadas, 
nacionais e estrangeiras, abstenham
se de exercer qualquer tipo de coação 
ou induzimento sobre as pessoas que 
necessitam de seus serviços. O plane
jamento, no caso não se co~1fundirá 
com o cont:role de natalidade de cunho 
puramente demográfico mas respon
derá às necessidade básicas da popu
lação dentro do contexto de atendi
mento à saúde. 

3. A obrigatoriedade prevista neste 
inciso, pela qual o Estado garantirá 
o acesso à informação ·e aos métodos 
contraceptivos, afasta a possibilidade 
de que interesses nacionais ou es. 
trangeiros e de setores governamen
tais interfiram na reprodução huma
na. 

Este dispositivo ensejará a criação 
de condições objetivas e democráticas 
para que brasileiras e brasileiros de
cidam sobre o planejamento da pro
criação. 

Outrossim, o inciso vem integrar à 
Constituição norma contida na .con
venção sobre a eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, de 1979, ratificada no Brasil 
pelo Decreto n.0 89.460 de 20-3-84. De 
acordo com a referida norma, incum
be ao EStado informar e assessorar a 
família sobre o planejamento da re
produção. 

4. O desenvolvimento das pesqui
sas cisntíficas e das experimentações 
a serem desenvolvidas no ser humano 
merece a fiscalização e controle do Es
tado, que deve atentar também para 
a venda, distribuição e comercializa
ção de meios químicos e hormonais de 
contracepção, impedindo a colocação 
no mercado de drogas experimentais. 

Em. relação à área de :reprodução 
humana, mais especificamsnte à de 
planejamento familiar, jamais se es
tabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inseri-lo nesta Carta é impe
rioso por ser este um dos grandes pro
blemas vivenciados não só diretamen
te pela mulher como por toda a popu
lação brasileira. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
-Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N? 2. 320..5 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Dos Direitos dos Trabalhadores e 
das Trabalhadoras 

Art. As normas que discipli
nam as relações de trabalho obe
decerão aos seguintes preceitos, 
além de outros que visem a me
lhoria de seus benefício"· 

I - proibição de diferença de 
salário para um mesmo trabalho 
e de critério de admissão, promo
ção e dispensa por motivo de raça, 
cor, sexo, religião, opinião polí
üca, orientação sexual, nacionali
dade, idade, estado civil, origem, 
deficiência física ou condição so
cial; 

II - garantia de manutenção 
pelas empresas, de creches para os 
filhos de seus empregados até um 
ano de idade, instaladas no local 
de trabalho, nas suas proximida
des ou da moradia; 

III - não-incidência da pres
crição no curso do contrato; 

IV - descanso remunerado da 
gestante, antes e depois do parto, 
com garantia de estabilidade no 
emprego, desde o início da gravi
dez até cento e oitenta dias após 
o parto; 

V - inserção na vida e no de
senvolvimento da empresa com 
participação nos lucros ou no fa
turamento, segundo critérios obje
tivos fixados em lei, com repre
sentação dos trabalhadores na di
reçã.o e constituição de comissões 
internas, mediante voto livre e 
secreto, com a assistência do res
pectivo sindicato; 

VI - garantia e segurança no 
emprego, proibidas as despedidas 
sem justo motivo; 

VII - extensil.o de direitos tra
balhistas aos trabalhadores domés
ticos." 

.Justificação 

1. A despeito da considerável par~ 
ticipação feminina na força de tra
balho, são por demais conhecidas as 
estatísticas e os estudos nos quais s0 
demonstra sua marginalização no que 
se refere aos níveis salariais e ao acesso 
a cargos de mando. Ainda é patente 
a constante prática patronal de dis
pensas em razão do casamento ou da 
gravidez da trabalhadora. 

2. É impossível à mulher e ao ho~ 
mem trabalhar sem ter onde deixar 
os filhos. As creches deverão estar 
situadas não só próximas ao estabe
lecimento do empregador como aos 
locais de moradia dos empregados, de 
modo que lhes possa ser dada a opção 
mais conveniente. 

Este texto traz uma inovação, na 
medida em que coloca as creches como 
direito dos trabalhadores de ambos os 
sexos, em função da equiparação de 
responsabilidade e ônus de homens e 
mulheres na criação dos filhos. 

3. Dispõe a Consolidação das Leis 
do Trabalho que em dois anos pres
creve o direito de reclamar créditos 
oriundos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empre
gado que ajuíza reclamação, vigente o 
contrato de trabalho, é demitido. A 
certeza de que perderão o emprego se 
buscarem o Poder Judiciário leva os 
empregados a aceitar passivamente 
todas as violações a seus direitos e 
tornam ineficazes as garantias legais. 

o aqui proposto já está previsto em 
lei ordinária (Lei n.0 5.889/73) que dis
ciplina as relações de emprego rural. 

A mulher, com os ônus adicionais 
da maternidade e do serviço domésti-
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co, está sujeita a maiores dificuldades 
de inserção no mercado de trabalho. 
Em decorrência, sua vulnerabilidade 
acentua-se e materializa-se na maior 
aceitação do descumprimento de seus 
direitos trabalhistas. A ela, em espe
cial, interessa a inscrição desta garan
tia no texto constitucional. 

4. Importa referir que este inciso 
não traduz qualquer privilégio para 
a mulher trabalhadora nem contém 
uma proteção individual à gestante, 
mas decorre do reconhecimento da 
função social da maternidade. 

A parte final do inciso IV se tor
nará despicienda, caso aprovada a ga
rantia de emprego a todos os traba
lhadores. 

A segurança no emprego não se vin
cula ao pré ou pós-parto, mas se cons
titui em um dos requisitos da efeti
vidade do direito ao trabalho, funda
mental e inerente aos direitos de ci
dadania. 

5/6. A ordem social baseia-se no 
direito ao trabalho e este constitui um 
dever social. O desemprego do traba
lhador, decorrente da dispensa por 
simples manifestação de vontade de 
seu empregador, não embasada em 
motivo relevante, configura negação 
daquele direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida e 
no desenvolvimento da empresa frus
tra-se quando concedido ao emprega
dor, o poder absoluto de deliberar so
bre a continuidade do contrato de tra
balho. 

No que diz respeito à promoção so
cial da mulher e a conseqüente con
quista da igualdade, sua independência 
vincula-se, de modo geral, à sua fonte 
de renda, isto é, a seu emprego. É sa
bido que as mulhe:!'es são as primeiras 
escolhidas nas dispensas coletivas e as 
que, em período de recessão, mais difi
culdades têm para conseguir novas co
locações. 

A extensão dos direitos trabalhistas 
ao empregado doméstico, obrigatoria
mente abrangeria os benefícios previ
denciários e supriria a injustiça mar
cante a uma classe de trabalhadores 
que vem sendo, durante toda nossa 
história, discriminada. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO Nq 2. 321-3 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de IConstituição, os seguintes disposi
tivos: 

"Dos Direitos e Garantias . 

Art. Homens e mulheres têm 
iguais direitos ao pleno exercício 
da cidadania nos termos desta 
Constituição, cabendo ao Estado 
garantir sua eficácia, formal e ma
terialmente. 

Parágrafo único. Ficam limi
narmente revogados todos aqueles 
dispositivos legais que contenham 
qualquer discriminação relativa a 
sexo ou a estado civil. 

Art. Todos são iguais perante 
a lei que punirá como crime ina
fiançável qualquer discriminação 
atentatória aos direitos humanos. 

§ 1.0 Ninguém será prejudica
do ou privilegiado em razão de 
nascimento, raça, cor, sexo, esta
do civil, trabalho rural ou urba
no, religião, orientação sexual, 
convicções políticas ou filosóficas, 
deficiência física ou mental e 
qualquer particularidade ou con
dição. 

§ 2.0 O Poder Público, mediante 
programas especificas, promoverá 
a igualdade social, política, eco
nômica e educacional. 

Art. Os presos têm direito à 
dignidade e integridade física e 
mentãL à assistência espiritual e 
jurídica, à sociabilidade, à comu
nicabilidade e ao trabalho produ
tivo e remunerado, na forma da 
lei. 

§ 1.0 Serão iguais os benefí
cios concedidos aos presos dos 
sexos masculino e do sexo femi
nfno. 

§ 2.0 Jí: dever do Estado man
ter condições apropriadas nos es
tabelecimentos penais, para que 
as presidiárias permaneçam com 
seus filhos, pelo menos durante o 
período de amamentação." 

Justiueação 
1. A declaração do J)rincípio a·e 

igualdade entre os sexos, no que con
cerne ao exercício da cidadania, cons
tou apenas das Constituições de 1934 
e 1967. O texto ora proposta repetf' 
disposição do art. 8.o do Anteprojet(.. 
Afonso Arinos, substituindo~se, pro
positadamente, a expressão "todos" 
por "homens e mulheres". A melhor 
explicitação teve o objetivo de inserir 
no texto constitucional, de forma ex
plícita, o propósito de eliminar dis
criminações e cerceamentos incom
patíveis com a plena garantia dos di
reitos individuais. 

No Brasil, historicamente, às mu
lheres foi atribuida uma cidadania 
"menor" circunscrita ao universo do
méstico,' cerceadas até no direi. to de 

ir e vir, as mulheres brasileiras não 
gozam da plenitude da cidadania, quer 
na família, quer no trabalho. 

o Estado deve incumbir-se de ga
rantir a eficácia deste dispositivo cons
titucional, através da formulação de 
normas e de mecanismos adequados. 

2. Neste artigo reafirma-se o prin
cípio da isonomia, definindo-se o con
ceito de que as diferenças entre os 
cidadãos não devem determinar desi
gualdades. 

A igualdade, como um direito fun
damental da pessoa humana, é indis
pensável ao pleno exer-cício da . ci~a
dania, sendo para todos um bem mdls
pensável. Merece, portanto, a tutela 
do Estado. 

A violação desse direito tem sido 
prática constante na sociedade brasi
leira. No que concerne aos problemas 
de raça, cor, sexo e estado civil, acha
mada Lei Afonso Arinos (Lei n.0 

1.390/59), acrescida pela recente Lei 
n.o 7.437/85, na medida em que defi
ne práticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, não surte 
os efeitos desejados. Assim, a melhor 
forma de garantir a observância do 
principio da isonomia pressupõe a de
finição d·e suas violações como crimes 
inafiançáveis. Esta particularidade dis
tingue o texto ora proposta do art. 11 
do anteprojeto da Comissão Afonso 
Arinos, do qual é, no restante, repro
dução fiel. 

No parágrafo primeiro inova-se, am
pliando as hipóteses que dão ensejo 
a tratamento injustificadamente di
ferenciado. Visa-se, ainda, garantir a 
igualdade entre trabalhadores rurais 
e urbanos - o que sequer foi alcan
çado no plano da legislação ordinária 
-, bem como às chamadas minorias 
desvalorizadas, tais como idosos, de
ficientes físicos e mentais. Sob a re
ferência "qualquer particularidade ou 
condição" entenda-se, vítimas reco
nhecidas de outras formas de precon
ceitos. 

No que se refere ao mercado de tra
balho, a mulher deverá poder concor
rer em igualdade de condições com os 
homens. Em decorrência, o texto cons
titucional não deverá conter proibi
ções que, sob o manto do protecionis
mo, impliquem, em verdade, em limi
tações ou restrições ao acesso da mu
lher ao emprego. Deste modo, é fun
damental que sejam abolidas as anti
gas restrições quanto ao trabalho no
turno, insalubre ou perigoso, bem como 
ao exercício de determinadas ativida
des. Nestes casos, o trabalho nocivo 
o é para ambos os sexos, devendo sua 
supressão ou atenuação constituir-se 
em luta unificada de todos os traba
lhadores. 
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Conforme previsto no parágrafo se
gundo, a repressão crimiil;al; por ~i só, 
não é suficiente para cmbu a vwla
ção do direito à igualdade. Cabe ao 
Estado instituir programas específi
cos que possibilitem práticas educati
vas ressocializadoras. 

3. o caput repete, com ligeiras mo
dificações de redação, o art. 41 do An
teprojeto Afonso Arinos. 

os §§ 1,0 e 2.0 contêm matéria que 
aparentemente pode parecer pertinen
te à legislação ordinária; no entanto, 
cabe figurar no capítulo dos Direitos 
e Garantias Individuais, pois refere-se 
ao respeito aos direitos humanos. 

o § 1.0 diz respeito à isonomia cons
titucional e o § 2.0 à condição bioló
gica específica da mulher. 

Justifica-se a inclusão na consti
tuição dos temas aqui tratados, por 
atenderem indubitavelmetne ao prin
cípio da isonomia. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Nelson C'arneiro. 

SUGESTÃO NQ 2. 322-1 

Incluam-se, para integrar o Prvje
to de Constituição, os seguintes dis
positivos: 

"Da seguridade social 

Art. Todos têm direito à se
guridade social. 

Art. lli dever do Estado orga
nizar, coordenar e manter um 
sistema de previdência e assis
tência social d-estinado a assegu
rar. 

I - direitos e garantias à ma
ternidade e às gestantes; 

II - a aposentadoria às donas 
de casa. 

Art. Os trabalhadores e as 
trabalhadoras rurais e domésti
cos terão assegurados todos os di
reitos previdenciários. 

Art. lli assegurada a assistên
cia médica e psicológica à mulher 
vítima de violências sexuais, ca
bendo à rede hospitalar pública a 
responsabilidade por tais servi
ços." 

Justüicação 
1. Na promoção.. .do bem-estar e na 

elevação da qualidade de vida, é fun
damental a existência de um progra
ma de seguridade social que traduza 
a -efetivação dos direitos econômicos e 
sociais, eliminando desigualdades gra-

-ves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equi
pamentos de seguridade social, mais 
eficazmente atuará o Estado na ab
sorção de impactos de origem econô
mica. 

2. Se ao Estado e ao cidadão im
porta a existência de uma adequada 
seguridade social, à mulher é impres
'Cindível, no que tange à sua saúde 
pessoal na gestação, no parto, no alei
tamento e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas de 
casa dos benefícios da Previdência 
Social, liinitando-se aos trabalhos que 
exercem atividades economicamente 
mensuráveis. 

3. É indubitável a contribuição do 
trabalho doméstico na geração de 
renda familiar, embora constitua uma 
economia invisível, ignorada pelas e~ 
tatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhado
res rurais e domésticos, o atual regi
me previdenciário é injusto e discri
minatório sob vários aspectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é nega
do o direito à aposentadoria, enquan
to que os segundos deixam de gozar 
de benefícios 'Concedidos aos demais 
assegurados. 

4. Os crimes sexuais previstos na 
legislação penal têm efeitos distintos 
em relação à mulher, ensejando si
tuações que requerem providências 
imediatas, a fiin de evitar conseqüên
cias insanáveis. 

Além das seqüelas de ordem psico
lógica e social uma das conseqüências 
práticas di~J,pespeito ao não cumpri
mento da lei penal que estabelece a 
legalidade do aborto em gravidez re
sultante do estupro. 

A mulher dos segmentos menos fa
vorecidos da sociedade tem sido im
pedida pela burocracia legal de valer
se de atendimento por parte da rede 
hospitalar pública. :~$ta é mais uma 
penalização imposta à vítima pobre, 
que deve ser evitada pela Lei Magna. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987.- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO N9 2. 323-0 

Incluam-se, para integrar o Proje
to de Constituição os seguintes dispo
sitivos: 

''Da ordem econômica 

Art. Considera-se atividade eco
nômica aquela realizada no reces
so do lar." 
•••• o •• o ••••••••• , ••••••••••••••• 

Justificação 
o reconhecimento do valor econô

mico do trabalho doméstico e das vá
rias atividades realizadas no recesso 
da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maioria, 
trabalha nas lides domésticas sem re
ceber qualquer compensação. 

Se fosse considerado pelas estatfs
ticas oficiais, o trabalho doméstico 
ocuparia faixa significativa do Pro-
duto Interno Bruto (PIB) . Na verda
de, o valor econômico do trabalho do
méstico se evidencia quando confron
tado com o da atividade empresarial 
organizada, realizada em -erechest re&
taurantes, lavanderias, serv:tgos. de 
asseio e conservação. A inexistência 
de uma infra-estrutura de apoio à fa
mília impede a livre opção da mulher 
entre o serviço doméstico e a ativi
dade remunerada. 

A presente disposição, reivindica
ção d-e alguns segmentos do movi
mento de mulheres, repete o previsto 
no parágrafo único do art. 318 do An
teprojeto Afonso Arinos e tem, como 
conseqüência prática, possibilitar a 
vinculação da dona de casa ao siste
ma estatal de seguridade social. 

Sala das Sessões, 29 de abrll de 
1987.- Constituinte Nelson Carnell'o. 

SUGEST.AO NQ 2. 324-8 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

"Da ordem social 

Art. A ordem social tem por 
fim realizar a justiça social, com 
base nos seguintes princípios: 

I - função social da materni
dade e da paternidade como valo
res sociais fundamentais, devendo 
o l$tado assegurar os mecanis
mos de seu desembaraço; 
II - igualdade de direitos en

tre o trabalhador urbano e o ru
ral." 

Justificação 
1. A maternidade no Brasil é um 

ônus pessoal da mulher que conta. 
apenas com proteções de ordem tra
balhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela tra
dicionalmente a responsabilidade di
reta pelo cuidado e educação dos fi
lhos. 

Propomos que, a partir do momen
to do nascimento dos filhos, ao con-
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trário do que vem ocorrendo, caiba ao 
Estado a assistência tanto à materni
dade quanto à paternidade. Desta 
forma, deixa a mulher de ser a única 
responsável pela educação dos filhos, 
que passa a ser compartilhada com 
seu parceiro na reprodução. O prin
cipio preconizado é extensivo aos pais 
e mães· adotantes. O reconhecimento 
da função social da maternidade e 
da paternidade evitará práticas dis
criminatórias correntes, que acabam 
por alijar a mulher do mercado de 
trabalho. 

Por outro lado, a assistência inte
gral aos filhos depende de respostas 
efetivas do Estado e da sociedade, no 
sentido de amparar, não apenas no 
campo trabalhista, homens, mulheres, 
e sua prole. 

2. Na legislação ordinária são 
enormes as distinções entre trabalha
dores urbanos e rurais. A estes são 
negados os direitos previdenciários 
corriqueiros (auxílio-doença, auxílio 
natalidade, salário-maternidade e 
aposentadoria à mulher, enquanto 
que na família, o homem já goza des
tes benefíeios) . 

Os trabalhadores urbanos sofrem a 
incidência da prescrição bienal na 
vigência do contrato de trabalho, se
pultando direitos que não podem rei
vindicar judicialmente, sob pena de 
demissão. A adoção de um mesmo 
conjunto de leis para todos os traba
lhadores traria beneficios à Adminis
tração - eliminando órgãos desne
cessários e tornando inúteis debates 
quanto à natureza de determinadas 
atividades, se urbànas ou rurais - e 
aos trabalhadores, que teriam um só 
r·egime. 

Acresça-se que a extensão de todos 
os benefícios da Previdência Social 
ao homem e à mulher do eampo seria 
de grande valia na sua fixação à ter
ra e, por conseqüência, na redução 
das migrações para as áreas urbanas. 
Tais migrações, como é sabido, acar
retam um extenso elenco de proble
mas so-ciais que, de forma específica, 
se manifestam em decorrência do de
senraizamento das mulheres. Sofrem 
elas de forma agravada o impacto das 
'Cidades, privadas que ficam de seu 
meio ambiente e familiar, além de 
ficarem alijadas da infra-estrutura 
que as cidades oferecem de forma 
restrita. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. -Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO NQ 2. 325-6 
Incluam-se, para integrar o Proje

to de Constituição, os seguintes dis
positivos: 

"Das tutelas especiais 

Art. M: assegurada a .assis-
tência à maternidade, à infância, 
à adolescência, aos idosos e aos 
deficientes. 

Art. Incumbe ao Estado pro-
mover a criação de uma r-ede na
cional de assistência materno-in
fantil:e de uma rede nacional de 
creches. 

Parágrafo único - As creches 
de que trata este artigo deverão 
abriga.r crianças de O a 6 anos, 
sem ;prejuízo das obrigações atri
buídrus aos ·ampregadores. 

Art. Os m:enores, particulax-
mente os órfãos e os albandona
dos, sem prejuízo da responsabi
lidade civil e penal dos pais que 
os abandonarem. terão direito à 
proteção do Estado, com total 
amparo, :alimentação, educação e 
saúd:e." 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido 
no texto constitucional seus direitos. 
fundamentais. Todavia, ddermina
clos grupos () algumas .situações esPe
cíficas requerem do Estado uma. tu
tela especial. 

A assistência à mulher e ao filho 
desde o nascimento, bem como a 
criação de creches e equtpamentos 
socia,is d:a apoio à família são fun
damentais ;para que os homens e mu
lheres realizem-se, satisfatoriamente, 
como pais e eomo profi.s'sionais. :m, 
portanto, indispensável que a nova 
Comtituição firme princípio a res
"03ito. Acrescente-se que ;por "satis
fatoriamente" o que se quer dizer é 
que só assim as ;pe~oas terão condi
ções iguais de trabalho, tranqüili
zando-ISe em relação a seus filhos, 
que, por sua v·ez, terão condições de 
desenvolvimento saudável e digno. 

As creches não podem estar vin
culadas apenas aos direitos trabalhis
tas. Não obstante a obrigação das 
empresas. de manter creches para os 
filhos doe seus empregados, o Estado 
também deve re~S;ponder !pela neces
sidade básica de guarda ,e educação 
das criancas, dentro de uma linha de 
atendimento à realidade social bra
sil'€ira. 

A ênfase dada ao atendimento a 
órfãos e ~> bandonados justifliea-se 
uela obriga.,:ão do Estado de suprir 
sUJa 'condição de carência absoluta. 
Acr~esça-se que o graJVe quadro que 
os 'émvolve apresenta Teper-cussões na 
área . de criminalidade e marginali
Zal'ão social, que cabe ao Estado evi
t-ar. 

Tam'bém aos idosos e deficientes 
deve Sler estendida a proteção espe
cial em decorrência das limitações. 
biolégicas que lhe são inerentes. 

S.ala das Sessões, 29 de abril de 
1987. Constituinte Nelson Car-
neiro. 

SUGESTAO N9 2. 326·4 

Incluam-Sie, para integrar o Proje
to de Constituição, os· se~guintes dis
positivos: 

"Da educação e cultura 
.................... ············· 

Art. A <educação, direito de 
todos e dever do Estado, visa o 
pleno desenvolvimento da pessoa 
dentro dos ideais de defesa da 
democracia, do a-primoramento 
dos direitos humanos, da liberda
de e da convivência solidária a 
serviço de uma sociedade justa e 
liV·re. 

§ 1.0 li: ,res.ponsa:bilidade do 
Estado assegur-ar :a educação uni
ve·rsal, pública e gratuita !em to-· 
dos os níveis. 

§ 2.0 As creches são conside
radas unidades de guarda e edu
cação de ~crianças· de O 'a 6 ~anos 
de idade. 

••• o ••• o. o. 00 •• o •••••• o o o o. o ••••• 

Art. A educação obedecerá. 
·aos seguintes princípios: 
I- igualda,de ·entre o homem 

e a mulher; 

II - Tepúdio a qualquer for
ma de racismo e discriminação; 

III - ~convivênci~~o pacífica en
tre os povos,; 

IV - pluralismo cultUTal do 
povo brasileiro." 

o ••• o •• o o ••••••••••••••••••• ·- ••• 

Justificação 
1. Os textos propostos repetem, 

com. ligeiras modificaç&es. o Antepro
jeto Afonso Arinos em seu art. 384, 
inciso I do art. 390 ·e ;parágrafo úni
co do art. 384. 

Apesar de enunciado o ~princípio da 
isonomia, faz-s,a necessária a explici
tação de igualdade Jeilltr·e o homem e 
a mulhex na 'educação, porquanto na 
r-ealidade brasileira existe uma gran
de distinção dentre meninos e me
ninas na administração 'do ens.lno. 
Caso mais evidente é o que diz res- I 
peito aos textos dos livros escolares, 
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assim como 1a literatura infantil e 
infanto-juvenil. Neles a imagem da 
mulher é transmitida de forma a re
duzir sua função na família ·e na so
ciedade, ~ez que aparece ligada so
mente à esfera doméstica, enfatiza
das sua docilidade e submissão. Por 
outro lado, a imagem do homem é 
apresentada sempre ligada ao mundo 
externo, ao trabalho, ~ao ipOd'fT de de
cisão, impingindo-se, assim, estereó
tipos que reforçam a discriminação 
da mulher. 

o princípio da igualdade de trata
mento e oportunidade também e~Stá 
ausente no iplanJejamento e encami
nhamento feito pelas escolas na ofer
ta de cursos e carr-eiras, o que tem 
dificultado e limitado o pleno desen
volvimento da mulher na soci!edade. 

A observância do princípio de igual
dade na educação dará, necesaaria
mente, ensejo às mudança.s nas leis 
e regulamentos, para permitir a ple
na participação da mulh-er em todos 
os níveis, além de fixar a imagem fe
minina sem os estereótipos discrimi
na.tórios·. 

A escola é um espaço de criação, 
recriação e transmisSão de idéias e 
valores. DeV'e·, portanto, o Estado in
cluir a educação entre seus deveres 
prioritários, uma vez que na escola 
defina-se muito da convivência so
cial. 

A educação, neC'e·ssidade !básica do 
indivíduo há de ser obrigatoriamen
te ~púbUcá e gratuita. 

2. No que diz respeito à qu~tão 
dos negros, a realidade contrana o 
discurso corrante na sociedade bra
sileira, segundo o qual vivemos numa 
democracia racial ou então que a ati
tude racista é esporádica. 

A mera inBCrição do principio da 
isonomia, tal como formulado, no ca
pítulo dos Direito.s e Garantias, não 
se mostrou suficiente, ao longo de 
nossa história, pp.ra eliminar a tripla 
discriminação: mulher, negra e po
bre. 

Através de uma ~polltica teducacio
nal adequada, que valorize as dife
renças, respeitando a cultura própria. 
dos grupos étnicos que compõem a 
nação brasileira - aqui também com
preendidos os indios - ilumine-se o 
caminho para a efetivação da demo
cracia racial. 

Sala; das sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Nelson Car
nek!D. 

SUGESTAO N9 2. 327-2 

Incluam-ee, para integrar o Proje
to de Constituição, os seguintes dis
positivos: 

Da família 
o •• o •• o •••••• o •••• o •• o •• o. o. o. o. o 

Art. A familia, instituída 
civil ou naturalmente, tem direi
to à proteção do Estado e à efe
tivação de condições que pe·rmi
tam a realização pessoal dos seus 
membros. 

ParágJ:afo único - O Estado 
assegurará assistência à família 
e criará mecanismos ~para coibir 
·a violência na constância das re
lações familiares. 
•• o ••• o o o. o •••••• o ••••••• o •••• o •• 

Art. O homem :e a mulher 
têm ~plena igualdade de direitos 
e de deveres no que diz TeBpeito 
à sociedade conjugal, ao pátrio 
poder, ,ao r·egistro de filhos, à fi
xação do domicílio da família e 
à titularidade e administração 
dos bens do casal. 

§ 1.0 Os filhos nascidos den
tro ou fo<ra do casamento terão 
iguais direitos e qualüicações. 

§ 2.o o homem e a mulher 
têm direito de declarar a ~pater
nidarle 1e ,BJ mate.rnidade de seus 
filhos, assegu·r.ado a ambos o di
reito à contestação. 

§ 3.o A lei regulará a investi
gação de.ipaternidade de meno
res, mediante ação civil :privada 
ou pública, condicionada à repre
sentação." 

Justificação 

1. Diante das reais transforações 
ocorridas no âmbito da sociedade 
brasileira, propomos i:noorpora.T à 
nova Carta Magna conceito mais am
plo de família, de forma a equiparar 
a que se constitui naturalmente àque
la formada rpelo casamento. 

Sabemos qll!e um número conside
rável d'e famílias são constituídas 
sem pressuposto legal do casamen
to. Tal situação tem acMretado enor
mes injustiças, sobretudo às mulhe
·res, que vêem sonegados seus dir'ei
too, notadamente quanto aos possí
veis bens amealhados durante a união 
livTe, à posse dos filhos e aos direitos 
previdenciários. Assim, ,a, ampliação 
do oonceito de família ora ;proposto 
ajusta a norma jm:ídica à realidade 
social. 

Ademais há necessidade de que a 
nova Constituição pr.eveja a cli:ação 
de mecanismos específicos de preven-

ção à violência na constância das re
lações familiares·. A legislação !Penal 
vigente, desde a sua cri·ação, não lo
grou assegurar uma assistência digna 
à mulher .e à criança, vítimas per
manentes de violência doméstica. 

2. No. Brasil, a mulher casada não 
iJJ()iSSUi os mesmos direitos do homem 
pasado. Pelo artigo 233 do Código Ci
vil Brasileiro, é estabelecida priori
tariamente a chefia. masculina da so
ciedade conjugal, com~petindo ao ma
rido a representação legal da familia, 
a. administração dos ibens do casal e 
a. determinação do domicilio. Dentre 
vários outros dispositivos legais dis
criminatórios, destaca-se o artigo 380 
do ref,erido Código, que confere a am
bos os pais o :pátrio !pOder, ma.s ao 
pai o seu exercício. Estipula, ainda, 
que em casos de divergência, preva
lece a vontade do maJrido, cabendo à 

· mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando 1a ela se oponha.. 

Tal violação ao rprlncípio constitu
cional da isonomia impõe que a nova 
Carta Constitucional contenha dis
posição expressa sobre a igualdade 
entre mulheres e homens no âmbito 
da família. 

Ressalte-se que o artigo em qtres
tão consagra di8positivo da Conven
ção sobre a Eliminação de Todas .. 
Formas de Discriminação contra a 
Mulhel\, de 1979 (DOU de 21-S-84). 

SUGESTA.O N9 2. 328-1 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte referente ao 
Sistema Tributário Nacional, o dispo
sitivo que se segue: 

"Art. O Imposto de Renda 
incide sobre quaisquer tipos de 
rendimentos das pessoas fisicas, 
inclusive sobre a remuneração de 
todos os cargos e funções públi
cas, sejam eletivos, em comissão 
ou de carreira, ou sujeitos a con
trato, quer se trate de servidores 
civis ou militares. · 

Parágrafo único . Jil. vedada a 
exclusão que qualquer tipo de 
rendimento da incidência do im
posto, independen~mente de sua 
denominação, salvo se estiver 
abaixo do limite de isenção." 

Justificáção 
I 

No conjunto dos tributos que com
põe o Sistema Tributário Nacional, 
cabe, ao Imposto de Renda, um pa
pel de destaque. Não se trata, ape
nas, do tributo federal de maior mon
ta, ou o segundo, nessa ótiea, de toda 
a plêiade do Sistema. A sua impor
tância decorre ·do fato de ser, sobre
tudo o Imposto de Renda de Pessoa 
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Física, um tributo cujas caracte.dstl
cas tornam possível melhor ~ .. 
mentia aos princípios de justiça fiscal 
além de constituir um instrumento 
que pode promover melhor distribui
ção <ie renda. 

Desde a promulgação da Emenda 
Constitucional n.0 18, de 1965, entre
tanto, o Governo Federal vem sofren
do pressões de categorias profissio
nais detentoras de maior poder cul
minando com a isenção de :rn;posto 
de Renda para parte substancial de 
seus rendimentos. Assim, a Lei n.o 
5.279, de 1967, exclui, em seu art. 2.o, 
da; 'tributação do imposto, a parte va
riavel dos subsídios percebidos em de
c~.m-ência de mandato de representa
çao popular federal. Seguiu-se a Lei 
n.O 5. 787,_ de 1972, que, em seus arts. 
33 e 110, Isentou, do Imposto uma sé
rie de vantagens salariais d~ milita
res, reunidas sob a denominação de 
"indeniz~~~Ções". Finalmente os ma
gistrados, através do Decreto-lei n.o 
2~019, d~ 28 de março de 1983 (art. 
2. ) , obtiveram a isenção da vanta
gem denominada representaçãQ. 

A con-cessão das mencionadàs isen
ções, além de ferir frontalmente o 
princípio de isonomia constitucional 
c~n~ido no art. 153, § 1.0 , do Estatuu; 
Bas1co, atentam contra os princípios 
básicos de justiça fiscal e maculam o 
i~posto que, em todos os países ci
villzados, tem se caracterizado como o 
mais justo dos tributos. 

Para restaurar as característica.s 
básicas do Imposto de Renda é neces
sário estirpar, de sua legislação as 
aludidas categorias de eontrib~tes 
privilegiados. Para isso, não basta a 
si~ples revogação dos dispositivos le
gaiS que as instituíram. Impõe-se 
que, para evitar a renovação das 
pressões para aprovação de novo tex
to. legal, reeditando-as, um dispositi
vo · constitucional proíba, · expressa
me~te a exclusão de qualquer cate
goria de rendimento da incidência do 
referido imposto. 

A medida proposta, além de sanear 
o Sistema Tributário Nacional de um 
de seus mais acintosos desvios, con
tribuirá, também para restituir, aos 
Poderes Legislativo e Judiciário, as
sim como às Forças Armadas, a cre
dibilidade e· a confiança que mere-
cem. ·. ' 

Sala das Sess,ões, de de 
1987. - Constituinte Osvaldo Bender. 

\ 

SUGESTAO ~q 2. 329-9 
Incluam-se no texto de anteprojeto 

constitucional, na parte referente à 
Moradia, os seguintes dispositivos: 

"Art. l: garantido a todos o 
direito, para si e para a sua fa
mília, de moradia digna e ade
quada. 

Art. Os financiamentos vol
tados para programas habitacio
nais destinados a trabalhadores 
e funcionários públicos poderão 
prever o máximo de 10% (dez por 
cento) de comprometimento do 
salário do beneficiário para o pa
gamento das prestações mensais." 

Justificação 
A questão habitacional no País é 

tão grave que merece um tratamento 
específico no texto constitucional. 

A história de nossa política habita
cional aponta distorções imensas e 
sua ineficácia pode ser mensurada 
pelo fato de termos hoje um déficit 
da ordem de dez milhões de moradias. 
O fenômeno da inanimplência de mi
lhares de mutuários, que termtnaram 
por perder sua casa própria, deve-se 
a aumentos de prestações despropor
-cionais ao aumento de seus salários. 

Nossa proposta, além de garantir a 
todos o direito à moradia, tem como 
objetivo estabelecer que a margem 
de comprometimento qo salário do 
mutuário com o pagamento das pres
tações não poderá exceder a 10% (dez 
por cento). Incluímos também os 
funcionáTios públicbs que, além de 
todas as dificuldades de acesso aos 
programas habitacionais, não contam 
sequer com o FUndo de Garantia para 
utilizar no financiamento de sua mo
radia. 

É nosso entendimento que, dadas as 
proporções que o problema alcançou 
no Brasil, a habitação para todos os 
brasileiros passou a ser uma questão 
de segurança nacional. Deve ser, pois, 
tratada como prioridade e incluida no 
rol de matérias constitucionais. 

Sala das Sessões, de de 
1987. -Constituinte Osvaldo Bender. 

SUGESTÃO N9 2. 330-2 
In-clua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
Política Agrícola, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. A lei estabelecerá as 
condições de apoio financeiro do 
Estado às atividades agrícolas, li
mitando a produção esperada pe
lo agricultor as exigências de ga
rantia dos financiamentos." 

, Justificação 

O apoio financeiro do Estado às ati
vidades agrícolas é uma necessidade 
por todos reconhecida, dada a função 
social que a agricultura exerce no 
-contexto sócio-econômico do País, 
qual seja a de oferecer alimentos a 
baixo custo para a população. 

Sendo a produção agrícola uma ati
vidade que envolve elevados riscos 
os estabe~ecimentos bancários, públi~ 
cos ou pnvados, costumam cercarem
se de todas as cautelas, inclusive com 

a exigência de avalistas, objetivando 
assegurar o retomo dos financia
mentos. 
Or~, é por demais sabido que os fi

nan~Iamentos da agricultura são ga
rantid?s. pelo Programa de Garantia 
da Atividade Agropecuária (PROA
G~O), o que, a nosso juízo, dispensa 
t~ formas de gravame do patrimô
niO do produtor rural, que é a penho
ra de se.us bens, assim como dos de 
s~ avaliSta, oferecidos como garan
tia. 

Assim, pretendemos instituir como 
norma que se exija como garantia 
apenas a produção esperada pelo 
agricultor, pelo simples fato de que, 
sendo esta frustrada, o retomo dos 
financiamentos está assegurado aos 
órgãos financiadores através do Se
guro Agrícola, como foi especificado. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Osvaldo Render. 

SUGESTÃO N~> 2. 331-1 
Na forma do disposto no § 2.o do 

art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte enca
minho a segUinte sugestão de 'norma 
para que venha a integrar o Projeto 
de Constituição: 

"Art. O Estado promoverá, 
obrigatoriamente, a intensificação 
dos programas de eletrificação ru
ral, assegurando-se tarifas redu
zidas aos usuários vedando-se a 
cobrança de taxas pelo material 
e mão-de-obra aplicados." 

Justificação 
O desenvolvimento agropecuário, só 

atingível com a fixação do homem à 
terra, é cada vez mais dependente dos 
programas de eletrificação rural que 
promovem a extensão de linhas aos 
sítios e fazendas produtoras. 

Conforme atestam depoimentos de 
ruralistas do meu Estado. denunciados 
à Câmara Municipal de Araruama pelo 
Vereador Gervásio da Silva, cada qui
lômetro de extensão de rede custa, 
aos homens do campo sacrificados 
pelo desconforto, aproximadamente 
cem mil cruzados. Dessa forma, os 
ruralistas, mesmo se cotinzando, não 
têm condições de acesso a essa infra
estrutura básica ao desenvolvimento 
da agropecuária. 

A presente sugestão de norma m
tenta transferir esses custos para o 
Estado, e contribuir para que se 
acelere a consecução daquele magno 
objetivo, pois a eletrificação rural 
constitui fator determinante da união 
do homem do campo à terra, que pas
sa a cultivar com maiores recursos 
conduzindo a que a produção se torn~ 
mais eficiente. 

Sala das Sessões, de abril de 1987 
- Constituinte Osmar Leitão. 
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SUGESTAO N9 2. 332-9 
Na forma do disposto no § 2.0 do 

art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, enca
minho a seguinte sugestão de norma 
para que venha a integrar o Projeto 
de :Constituição: 

"Art. Ficam deferidos aos ex
combatentes, beneficiados pela Lei 
n.O 1.756, de 1953, revogada pela 
Lei n.O 5.698, de 1971, os mesmos 
benefícios da pensão militar pre
vistos no art. 30, da Lei n.O 4.242, 
de 1963." 

Justificação 
Trata a presente sugestão de norma 

de repor direitos a ex-combatentes, 
assim qualificados pela Lei n.0 1.756, 
de 1953, que serviram à Marinha Mer
cante brasileira ao tempo da 2.a Guer
ra Mundial. 

Conquanto tenham enfrentado todos 
os riscos das missões de cabotagem em 
águas infestadas de submarinos inimi
gos, e mesmo das tarefas de comboio 
às embarcações ameaçadas, esses he
róis chegam ao fim da vida sem os 
direitos que merecem, eis que anula
dos pela Lei n.0 5.678, de 1971. 

Deferindo-se-lhes os benefícios a 
que alude o art. 30 da Lei n.o 4.242, 
de 1963, estar-se-á reconhecendo o le
gítimo e líquido direito dos maríti
mos - vítimas da guerra e da dis
crilllinação legal injusta. 

Sala das Sessões, dé abril de 1987. 
- Constituinte Osmar Leitão. 

SUGESTAO N9 2. 333-7 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 
do Regimento da Assembléia Nacio
nal Constituinte, inclua-se o seguinte 
dispo si ti v o: 

"Art. As terras habitadas pe
los índios são inalienáveis, 1:1. eles. 
-caib'endo sua posse permanente e 
o di~eito ao usuf·ruto exclusivo 
das: !l'iquezas naturais e de todas 
as utilidades nelas existentes. 

Parágrafo único. Ficam de
claradas a nulidade e .a, extinção 
dos ef·eitos jurídicos de qualquer 
natureza que tenham por objeto 
o domínio, a posse ou a ocupação 
de terras habitadas pelos índios." 

Justificação 
A terra [)Ossui, lpal'a os índios, um 

significado totalmente divemo da
quele que tem para os povos ditos 
civilizado.s. Elemento único, ligado à 
sua formação cultural, ao seu ciclo 

, vital. às suas mitologias, ao seu dia-

-a-·di·w, a terra, .paxa os índios, não é 
uma mercadoria., mas o saio onde vi
veram -e repousam seus antepassados, 
onde nasceram e vivem seus contem
porâneos, onde se vão desenvolver 
seus desc·endentes. 

Tirar um povo iindígena de suas 
terras, ou permitir a exploração des
sas terras por terceiros, signifi-ca, na 
prática, descaracterizar totalmente 
esse povo, desvirtuando sua identida
de •a transgredindo seus costumes. 

A sobrevivência dos povos indíge
nas ,que 1aindla não desaprureeeram, 
no Brasil, depende da tutela do Es
tado, que deve representá-lo ante a 
societlade brasHeira, ga:rantindo-Ihe 
as terras e a preB~exvação de seus cos
tumes. 

li: essa •a intenção da proposta apre
sentada, que propugna a preservação 
das terras dos índios como forma de 
gaxantir-lhes a continuidade enquan
to povos diferenciados da sociedade 
nacional. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Odacir Soares. 

SUGESTÃO N9 2. 334-5 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, 
do Regimento da Assembléia Nacio
nal Constituinte, inclua-se o seguin
te dispositivo: 

"Axt. A União destina:rá nun
ca menos de cinco por cento de 
sua receita tributária para a pro
moção do desenvolvimento eco
nômico-social da Amazônia Le
gal. 

Jultificação 

A partir da constatação il'lrefutável 
de que "a dependência no forneci
mento da mercadorias e serviços, ine
·rente ao desnível •l'legional, gere di'e
nagem de impostos das 'l'egiões po
bres para as regiões rica.s", chega-se 
à conclusão de que se devem adotar 
medidas compensatórias qu:e possam 
senão reverter pelo menos mitigar 
esse terrível problema econômico, que 
che~ a s·e1' um paradoxo. 

É certo que somente a distribuição 
de recursos não é capaz, por si só, 
de nesolver tão magna questão, de 
múltiplas facetas, mas é igualmente 
inquestionável que a falta de recur
sos financeiros é variável maior .e 
condicionante de um fProcesso de su
peração das desigualdades regionais. 

O .problema não é novo, mas nas 
duas últimas décadas assistimos a 
uma ;prática de concentração exacer
·bada de recursos jU!Ilto ao Poder Cen
tral a. par de uma. si8temática insu-

ficiente de transferências de recursos 
para os Estados, constituindo aquilo
que se convencionou cha~ar de fe
deralismo financeiro de integração. 
Este sistema, todavia, serviu multo 
mais para asfixiar as unidades poll
ticas infra-!fstatais, reduzir-lhes a 
autonomia politica e induzir-lhes a 
um endividamento excessivo. 

Ora, se os Estados estão falidos, se 
o regime de concentração de rendas 
em benefício da União foi capaz de 
levar as demais unidades políticas a 
uma situação de penúria, é evidente 
que as regiões foram afetadas, e mais 
do que proporcionalmente 11.s regiões 
mais pobres, como é o caso da Re
gião Amazônica, po~ tais unidades 
assentam-se· em uma base territorial 
definida, como é crucial. 

Nesta conformidade, urge que en
contremos roluções concretas capazes 
de minorar a enorme defasagem eco
nômica •e social da Região Amazônica, 
a exemplo do que se vem fazendo em 
relação ao Nordeste. 

As potencialidades para desenvol
vimento existem. Por exempl(), no 
campo da energia elétrica, insumo de 
fundamental importância, estudos re
centes dão conta de que "cerca de 
oitenta aproveitamentos hidrelétri
cos de médio e grande portes, totali
zando cerca de c·em milhões de qui
lowatts instaLados, poderão ser feitos 
ao longo dos rios da Amazônia Le
gal." Mas é preciso recursos finan
ceiros que, por pressões ;políticas, aca
bam ficando nas Regiões Centro e Sul, 
·am detrimento das regiões mais po
bres, de que a portentosa ITAIPU é 
·exemplo ma'l'Cante. 

Por isso, temos que lançar as bases 
de uma política de desenvolvimento 
duradouro, para superarmos o extra
tivismo e as atividades predatórias. 
Predatória é a !pesca do pirarucu, ;pre
datória é a extraçã,o dia borracha, 
·predatória é a, captura da tartaruga. 
.predatória é a indústria da madeira, 
·e como tudo que é predatório, tende 
a exaurir-se. 

No I Plano Nacional de Desenvol~ 
vimento da Nova República, item 4.2, 
estão inscritas as seguintes •estraté
gias e diretrizes eoonômicas para. a. 
Região Amazônica: 

"4.2 Estratégias e diretrizes 
A ·estratégia de desenvolvimento da 

Amazônia compreende, basicamente, 
as seguintes diretrizes: 

- implantação de projetos que be~ 
neficiem as populações ribei-rinhas ou 
isoladas nas fronteiras; 

- valorização da cultura indígena, 
impedindo a desarticulação de suas 
·economias e da autonomia tribal, as
segurando mecanism.oe de rpresertA-
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ção, delimitação e demarcação de 
suas terras; 

- promoção, à luz do Plano Na
eional de Reforma Agrária, da de
mllircação de ã.re·as e ordenamento 
das at.ividades econômicas que (pOSsi
bilitem uso !produtivo do solo e im
peçam a posse da terra para fins es
peculativos; 

- apoio .a projetos agroindustriais 
orientados IIJ"ar;a a ;produção local de 
alimentos e combustfveis; 

--:- controle ri.goroso, e em todos os 
níve1s, da poluição ·ambiental oriun
da do proC'esso de ocu;pação; 

- in-centivo à naV'egação fluvia.l, 
apoiando a indústria local de cons
trução naval e de implementas; 

- I!Jpoio à ag.ropecuária e ao desen
volvimento rural, :P·IIirticularmente 
medi·ante atendimento aos ;produtores 
de baixa renda; desenvolvimento de 
culturas perenes consorciadas com 
lavouras anuais alimentares, e o apro
veitamento das várzes :para ;produção 
de grãos ·e- outras culturas temporá
rias; fomento das atividades de co
niercialização, pesquisa, assistência 
técnica e crédito; e sU[)orlle ao de
senvolvimento comunitário; 

- dntensificação da prognajmação 
de ciência: e ·tecnologia volt'S.da para 
a realidade amazônica, ,promov€ndo 
atividades baseadas no aproveita
mento racional dos il'ecursos; 

- intensificação de ações de de
senvolvimento urbano nos distritos e 
;pequenas comunidades, ;proporcionan
do meios d€ sustentação às ativida
des locais e contendo os fluxos mi
gratórios que demandam às cidades; 
apoio aos. núcleos ul'lbanos d·e grande 
e médio porte e incentivo a criação 
de emprego nas zonas urbanas; 

- implementação de ;programas de 
desenyolvimento soeia.J., ampliando a 
oferta de serviços de· educação, saú
de e nutrição e buscando melhorar 
as condições de habitação e sanea
mento, especialmente pa.ra famílias 
de baixa r.enda." 

Pois. bem, para assegurar os re•cur
sos indispensáveis à consecução des
sas estratégias e di,retrizes é que to
mamos a ini·ciativa de apresentar a 
presente proposição, que obriga a 
destinação de pelo menos 5% da Re
ceita Tributária da União para a pro
moção do desenvolvimento econômi
co-social da Região. 

Sala das Sessões 28 de abril de 1987. 
- Constituinte Odacir Soares. 

SUGESTÃO N\l 2. 335-3 

Inclua-se, onde couber: 
DA UNIAO 

Art. Compete à União: 

alínea - legislar sobre: 

a) jazidas, minas e outros recursos 
minerais; metalurgia; florestas, caça 
e pesca; 

Art. As jazidas, minas e demais 
recursos minerais e os potenciais de 
energia hidráulica constituem pro
priedade distinta da do solo, para o 
efeito de exploração ou aproveitamen
to industrial. 

§ 1.0 A exploração e o aproveita
mento das jazidas, minas e demais 
recursos minerais e dos potenciais de 
energia hidráulica dependerão de au
torização ou concessão federal, na 
forma da lei, dadas exclusivamente a 
brasileiros ou a sociedades organiza
das no País. 

§ 2.0 É assegurada ao proprietário 
do solo a participação nos resultados 
da lavra;._ q,uanto às jazidas e minas 
cuja exploração constituir monopólio 
da União, a lei regulará a forma da 
indenização. 

§ 3.0 A participação de que trata 
o parágrafo anterior será igual ao dí
zimo do imposto sobre minerais. 

§ 4.0 Não dependerá de autoriza
ção ou concessão o aproveitamento de 
energia hidráulica de potência redu
zida. 

Justificação 
A sugestão de norma constitucional 

aqui enunciada nada mais é do que o 
aproveitamento de dispositivos do tex
to constitucional em vigor (art. 8.0 , 

inciso XVII, alínea h e art. 168 e pa
rágrafos), dispositivos estes que vêm 
de outras cartas, como acentuado em 
Relatório do Conselho Superior de Mi
nas: 

"A preocupação constitucional de se 
exigir a organização das empresas de 
mineração, segundo a legislação do 
Brasil, objetivou, exatamente, subme
tê-las, política e juridicametne, aos in
teresses e soberania nacionais, como 
de fato o fez, já que fora instituída, de 
maneira plena, a possibilidade de par
ticipação de empresas, mesmo de ca
pital alienígena, em empreendimentos 
minerais, situação permitida em todas 
as Constituições do País, a partir de 
1934, com exceção da Constituição de 
1937, que criou o Estado Novo. 

Conforme lembra o Consultor Ju
rídico da FIESP, Dr. Luiz Mélega, em 
parecer sobre o assunto: 

"Desde a Constituição de 1934 dis
pôs-se que as autorizações para a pes
quisa e as concessões para a lavra de 
minerais seriam concedidas exclusi
vamente a brasileiros ou a empresas 
organizadas no Brasil, sem qualquer 
restrição no tocante à nacionalidade 
do capital dessas empresas (art. 119 
§ 2.0), 

Foi a Carta Política de 1937, que 
introduziu a restrição de serem refe
ridas empresas constituídas por acio
nistas brasileiros (art. 143, § 1.0 ). 

A limitação desapareceu, no entanto, 
com a promulgação do Estatuto de 
1916, que no seu art. 153 § 1.0 , retor
nou ao regime anterior, determinan
do que as autorizações e as concessões 
serão outorgadas exclusivamente a 
brasileiros ou a sociedades organiza
das no País, nos termos estabelecidos 
na lei ordinária. Esse é o sistema que 
vigora até hoje. 

A nacionalidade de sociedades ou 
empresas como se sabe, é conceito que 
pode variar de acordo com a legisla
ção de cada país, pois algumas vezes a 
nacionalidade está ligada ao local de 
constituição da sociedade, ao passo 
que outras vezes ao local de sua sede 
ou domicílio; podem ocorrer, ainda, 
hipótese em que a nacionalidade se 
filia à das pessoas que direta ou indi
retamente, detêm o seu capital e ou o 
seu controle (Theóphilo de Azeredo 
Santos, "Regim(;'l Jurídico das Socieda
des Comerciais"; Jacob Dolinger, RDM 
23/65-70, ano XV; Despagnet, apud 
Clovis Bevilacqua, "Princípios Ele
mentares de Direito Internacional 
Privado", 2.a ed., pág. 212, Egberto La
cerda Teixeira e José A. Tavares Guer
reiro, "Das Sociedades Anônimas de 
Direito Brasileiro", vol. 1, pág. 69 e 
seguintes). 

Na tra~ição do dire~to brasileiro, 
são nacionais as sociedades organiza
das na conformidade da lei brasileira 
e que têm no País sede de sua 
administração (art. 59 do Decreto-lei 
n.0 2.267, de 26-9-40 e art. 300 da Lei 
n.0 6.404, datada de 15-12-76). De uma 
forma geral, a origem do capital não 
tem influência para determinar a na
cionalidade da empresa. Bem andou, 
assim, o legislador constituinte, quan
do aboliu a restrição feita ao capital 
peregrino, na atividade de pesquisa e 
lavra das riquezas do subsolo." 

Sala. das Sessõesr 
tituinte Odacir Soares. 

. - :C:ons-
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SUGESTAO N9 2. 336-1 

Art. 
sobre: 

Compete à União legislar 

-direito notarial e registra!; 

- registros públicos, juntas comer-
ciais, notariado e emolumentos remu
neratórios dos respectivos atos. 
Nas disposições gerais e transitórias 

Art. Os notários e os oficiais re-
gistradores só serão demissíveis por 
sentença condenatória transitada em 
julgado. 

Art. Os serviços notariais e de 
registros públicos ficam subordinados 
a órgãos colegiados de notários e re
gistradores, a serem constituídos na 
forma da lei, e aos quais competem a 
organização e disciplina das ativida
des notariais e registrais, ressalvados 
os direitos, garantias e vantagens dos 
atuais titulares. 

Art. Fica assegurado aos atuais 
substitutos de .serventias, na vacância 
o direito à efetivação no cargo de titu~ 
lar, desde que legalmente investidos na 
função. 

Justificação 

lt imperioso que se estabeleça na no
va Constituição, a competência priva
tiva da União Federal para legislar 
acerca do direito notarial e do direito 
registra! bem como a respeito de nor
mas gerais sobre os emolumentos re
muneratórios de seus respectivos ser-
viços. -

O direito notarial e o direito regis
tra! dizem respeito, especificamente, 
à forma de atuação dos notários e re
gistradores brasileiros, tendo sido até 
há pouco tempo considerados como 
integrantes do direito civil. Hoje em 
dia, porém, já se constituem em ramos 
autônomos do direito, sendo que em 
alguns países existem, nas escolas de 
direito, cadeiras de direito notarial e 
direito registra!, ambas ministradas 
em cursos equivalentes ao nosso de 
bacharelado. 

De seu turno, conquanto inequivo
camente ramos autônomos do direito, 
mantêm estreitas ligações com o direi
to civil e o direito comercial, os dois 
últimos afetos à competência da União 
Federal; conseqüentemente, é aconse
lhável atribUir-se também à Urrlão 
Federal a competência para legislar 
sobre direito notarial e direito regis
tra!, com o que se obterá uma unida
de de procedimento em todo o pais, 
evitando, por exemplo, que determi
nado ato seja praticado de uma forma 
no Estado do Amazonas e de um modo 
completamente diferente no Estado do 
Rio Grande do Sul. Aliás, a Constitui
cão em vigor consagra esta competên-

cia federal para legislar a respeito do 
assunto em tela. 

Propugna-se, outrossim, a perma
nência no novo texto constitucional do 
dispositivo constante do texto atual 
que atribui à União Federal compe
tência para legislar acerca de normas 
gerais sobre os emolumentos remune
ratórios de atos notariais e registrais. 

A providência solicitada é de rele
vante importância e de grande inte
resse público, posto que é imprescin
dível haver normas federais que sir
vam de parâmetros para a elaboração, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
Territórios, de suas respectivas Tabe
las de Emolumentos. Os efeitos prá
ticos e as implicações da adoção da 
medida em foco .são inúmeros, porque 
é conveniente que norma federal es
tabeleça quais os atos notariais e re
gistrais que fazem jus a emolumentos, 
que os defina com precisão, a fim de 
que não se chegue a uma situação, pa
ra todos indesejada, em que o mesmo 
ato seja considerado gratuito pela le
gislação de um Estado-membro e one
roso pela de outro. Por consegUinte, 
com a edição de princípios e normas 
gerais lograr-se-á uma unidade de cri
térios para todo o território nacional, 
sem arranhar nem invadir esferas em 
que a atuação não é privativa da União 
Federal. 

Em continuação, pretende-se resta
belecer, no texto constitucional, a nor
ma segundo a qual os notários e os 
registradores possuem, no exercício de 
suas funções, a garantia automática 
de estabilidade, apenas delas poden
do ser afastados em virtude de sen
tença condenatória transitada em 
julgado. 

Trata-se de uma garantia conforme 
a tradição do nosso direito, cuja exis
têcncia é devida não a um privilégio, 
mas à própria natureza da função 
registra!, que sempre expõe quem as 
exerce, por isso que o notário e o 
registrador exercem suas respectivas 
funções no âmbito do universo nego
ciai, assumindo muitas vezes, por de
ver de ofício, o risco de incorrer no 
desagrado de alguém. E não será jus
to colocá-los ao desabrigo da garan
tia em exame, da mesma forma que 
não seria justo eximi-lo de responsa
bilidade; o que se quer é outorgar ao 
notário e ao registrador a garantia, 
de que desfrutaram até a Constitui
ção de 1967, de somente serem afas
tados de suas funções após lhes ser 
ensejado amplo direito de defesa, 
propiciando-se dilatados meios de 
prova e um mais profundo estudo de 
eventuais episódios em que se vejam 
envolvidos. 

Contém a sugestão em tela uma 
idéia inovadora entre nós, se bem que 

inspirada na realidade existente em 
outros países: a proposta de institui
ção de órgãos colegiados a que se 
subordinarão os serviços notariais e 
registrais. Este é um tópico que exi
ge maiores explicações, em face jus
tamente de seu aspecto inovador e de 
sua fundamentação doutrinária e à 
luz do direito comparado. 

Em primeiro lugar, o direito brasi
leiro classifica as serventias de justi
ça em judiciais e extrajudiciais, dan
do a estas últimas, irretorquivelmen
te, o caráter de serventia de justiça, 
ou cartório, segundo o linguajar mais 
utilizado. Tal classificação está mes
mo inserida na Constituição Federal 
vigente (arts. 206 a 208, com a reda
ção que lhes deu a Emenda Constitu
cional n.0 22, de 29 de junho de 1982). 

Entretanto, em nenhum local, em 
nenhum corpo legislativo encontrare
mos os critérios para distinguir umas 
das outras, indicando o bom senso 
que pertencem à categoria de extra
judiciais as serventias onde se prati
cam os atos notariais e os atos regis
trais. E isto porque tais atos produ
zem diretamente seus efeitos no mun
do dos negócios, sendo, portanto e 
indubitavelmente. "extrajudiciais", isto 
é, fora do elenco dos atos judiciais. 

Analisando esta questão, o Colendo 
Supremo Tribunal Federal, em pro
pronunciamento tornado público em 
14 de julho de 1986, quando apresen
tou à nação o texto que, à guisa de 
colaboracão, enviou ao hoje Senador 
Afonso Arinos, à época Presidente da 
Comissão Provisória de Estudos Cons
titucionais, afirma que suas sugestões 
ficaram adstritas ao âmbito do Poder 
Judiciário, razão pela qual deixou de 
tecê-las com relação a órgãos vincula
dos a outros poderes, e mesmo com 
referência a serventias extrajudiciais 
(in Diário da Justiça da União de 
14-7-86, página 12 .289). Como facil
mente se vê, até mesmo o nosso Pre
tória Excelso não reputa as atuais 
serventias extrajudiciais como inte
grantes do âmbito do Poder Judiciá
rio. 

Para bem situarmos o assunto, é mis
ter ter em mente, de maneira perene, 
a natureza das funções notarial e re
gistra!. 

Tanto o instituto do notarlado como 
o do registro obedecem à tutela ad
ministrativa dos direitos privados. 

São duas as espécies de tutela que 
o Estado exerce: a juridicional e a ad
ministrativa. Enquanto aquela é de
sempenhada nas relações inter-subje
tivas litigiosas, quando o Estado exclui 
a vontade das partes e fornece solu
ção às controvérsias surgidas no con-



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSmUINTE (Suplemento) Sábado 9 181 

vivia social, na tutela administrativa 
dos direitos subjetivos privados a 
atuação do Estado tem a finalidade de 
resguardar o exercício e o gozo de 
determinados direitos subjetivos, fun
ção esta de que se desincumbe por 
intermédio dos notários e dos regis
tradores. Delui do conceito exposto 
que os notários e os registradores do 
tipo latino, como é o nosso, exercem 
uma função pública no setor privado, 
fazendo-o de maneira autônoma e sob 
sua exclusiva responsabilidade. 

Dada a sua conceituação de parti
muar no desempenho de uma função 
pública, por meio da qual o Estado 
tutela administrativamente os direi
tos subjetivos privados, o notário e o 
registrador há muito tempo vêm rece
bendo tratamento especial pela legis
l~t9ão de inúmeras nações. Moderna
mente, os países cujo direito é de ins
piração latina, tanto os europeus como 
os da América espanhola, têm concei
tuado os notários e os registradores 
como agentes da fé pública, chegando 
mesmo algum ou outro autor a consi
derá-los investidos da jurisdição vo
luntária; organizam-nos em "Colé
gios", os quais têm personalidade jurí
dica de direito público, e congregam 
todos os que, como notários ou regis
tadores, exercem no setor privado a 
função pública de que se acham in
vestidos. 

A instituição do Colégio Notarial e 
do Colégio Registra! entre nós será 
um passo à frente, uma evolução con
ceitual, se bem que com atraso de um 
século em relação a alguns países eu
ropeus, como, verbi gratia, a Itália e 
a França; no século atual, a proposta 
ora apresentada - de criação de ór
gãos colegiados que congregam os no
tários e os registradores - já é rea
lidade legislativa na Bélgica, na Espa
nha e em Portugal, na Europa, e, nas 
Américas, encontramo-la, desde o Mé
xico até a Argentina, em ·todos os 
países de colonização espanhola, assim 
como na Província canadense de Qué
bec. 

Jfi bem verdade que, recentemente, a 
Emenda Constitucional n.o 24, de 1.0 

de dezembro de 1986, que introduziu 
alterações na Constituição do Estado 
de Minas Gerais, vinculou as atuais 
serventias extrajudiciais daquela uni
dade da Federação ao Poder Executivo 
Estadual, prevendo que Lei Comple
mentar regulamentará o agrupamento 
dessas serventias em Conselhos. A pro
vidência, certamente, revela um avan
ço, uma compreensão exata da verda
deira natureza das funções notarial e 
registra!, mas não chega a satisfazer 
plenamente, pelo simples motivo de 
sua execução ser adstrita a um Estado
membro, o que não lhe dá aplicação 
de caráter nacional. 

Os "Colégios", cuja instituição de
verá ser objeto de lei especí:tlca, terão_ 

a competência de organizar e discipli
nar as atividades notariais e registrais, 
editando normas regulamentares e 
dando organicidade aos notários e re
gistradores brasileiros. Realmente, em 
face do exemplo fornecido pela reali
dade existentes nos países menciona
dos, a adoção da medida proposta acar
retará muitos benefícios, não só para 
os interessados como, e principalmen
te, para a população, porquanto a or
ganização dos notários e dos registra
dores em órgãos colegiados ensejará 
fatalmente um aprimoramento dos 
serviços e um inquestionável progres
so, pois, libertos dos formalismos e 
empecilhos atuais, poderão ser exe
cutados com emprego dos mais mo
dernos meios alcançados pela tecno
logia, como é o caso da informática. 

Enfim, não fazendo parte do âmbito 
do Poder Judiciário, não pertencendo 
obviamente ao Poder Legislativo e 
nem integrando o Poder Executivo, é 
evidente que os notários e registrado
res - que, como visto, desempenham 
uma função pública no mundo nego
ciai, incumbidos da tutela administra
tiva dos direitos privados - precisam 
ser agrupados em órgãos colegiados 
autônomos, o que não significa que 
seus atos deixem de ser fiscalizados, 
e nem é isto o que se pretende. A fis
calização deve continuar, porque ne
cessária e benéfica para todos. inclusi
ve para o ndtário e o registrador. 
Quer-se, isto sim, outorgar a esses 
agentes da fé pública o status que de 
fato possuem: o de agentes da fé pú
blica e da tutela administrativa dos 
direitos subjetivos de caráter privado. 

Há um outro aspecto a robustecer a 
idéia de criação dos órgãos colegiados: 
o acesso às funções de notário e re
gistrador seria obtido mediante con
curso público de provas e títulos, o 
que é um sistema que verdadeiramen
te democratiza tais funções, colocan
do-se ao alcance de todos, além de 
possibilitar um aprimoramento dos 
serviços prestados, pela aquisição de 
elementos indubitavelmente capacita
dos. 

Prevê-se, ainda, que a remuneração 
de seus atos seja por intermédio de 
emolumentos, e apenas isto, signifi
cando que o ofício de notário e o de 
registrador não é estatizado, mas exer
cido justamente por um profissional 
autônomo do direito, agente da fé 
pública e cuja remuneração decorrê 
do próprio desempenho da sua ativida
de. 

E aqui nos deparamos com um as
sunto que têm gerado muitas contro· 
vérsias bastantes incompreensões e 
apaixonado muita gente, estando já 
nas considerações dos eminentes Se
nhores Constituintes: deve-se ou não 
se deve oficializar as serventias de 
justiça? 

Sempre entendemos que os notários 
e os registradores não são serventuá
rios _ãa justiça, por todos os funda
mentos invocados e explicações forne
cidas até aqui. 

Entretanto, em razão do equivocado 
conceito arraigado entre nós - o de 
que o notário e o registrador são ser
ventuários da justiça -, a pergunta 
acerca da estatização das atuais serven
tias extrajudiciais pode subsistir, e é 
curial enfrentar desde logo o tema. 

Se bem que a legislação de alguns 
Estados-membros date de mais tempo, 
a primeira referência federal, em dis
posição de hierarquia constitucional, 
sobre oficialização de serventias de 
justiça adveio da Emenda Constitucio
nal n.0 7, de 13 de abril de 1977, a 
qual, para o artigo 206 da nossa Carta 
Magna, estatuiu norma de estatização 
global, estendendo-a indiscriminada
mente às serventias judiciais e às ex
trajudiciais. Posteriormente, em 29 de 
junho de 1982, com a promulgação da 
Emenda Constitucional n.o 22, a esta
tização das serventias restringi-se ao 
foro judicial, sendo as extrajuidiciais 
excluídas deliberadamente do novo 
texto. 

E por que se deu essa exclusão in
tencional? Qual o motivo que levou o 
o legislador constitucional a assim 
proceder? E a resposta acorre célebre 
e precisa: porque se verificou a invia
bilidade da oficialização das atuais 
serventias extrajudiciais, processo que 
provocaria aos cofres de todos os Es
tados uma sangria insuportável. Em 
verdade, já em 1980, quando o Poder 
Executivo encaminhou ao Congresso 
Nacional o anteprojeto da Lei Comple
mentar de que falava o § 1.o do artigo 
206 da Lei Maior, com a redação de
corrente da referida Emenda Constitu
cional n.0 7, de 13 de abril de 1977, o 
Estado de São Paulo fez ver que não 
suportaria os ônus derivados da esta
tização das serventias extrajudiciais, 
alardeando que a despesa com o pes
soal do Poder Judiciário saltaria 
abruptamente de 3% para 8% da re
ceita prevista, sem que houvesse qual
quer perspectiva de aumento propor
cional desta última. E tal posiciona
mento foi adotado exatamente pelo 
Estado mais rico da nossa Federação; 
que dizer, então, quanto aos demais? 

Na realidade, é imperioso não es
quecer que em cada distrito de todos 
os Municípios há uma serventia extra
judicial, que em cada Município exis
tem várias serventias extrajudiciais, e 
que a maioria delas possui diminuto 
movimento e tem, em conseqüência, 
pequeno volume de emolumentos. Se 
hoje funcionam a contento, se conse
guem sobreviver é à custa do esforço 
do respectivo notário ou registrador 
muitas vezes um trabalhador solitá
rio e outras tantas coadjuvado exclu-
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sivamente por familiares seus. O Es
tado, porém, não pode proceder as
sim; necessita designar funcionários 
para o desempenho dessas funções, 
e aí reside a causa primordial do pro
blema financeiro, porque em todas es
sas hipóteses a despesa suplantará em 
muito a receita. 

Paralelamente, para que qualquer 
providência estatizante seja adotada 
é imprescindível a ocorrência de pelo 
menos um dos seguintes fatores: in
teresse do Estado, interesse público ou 
possibilidade de melhoria na presta
ção dos serviços. 

No que tange à estatlzação das ati
vidades notarial e registra!, segundo 
procuraremos demonstrar, inexiste 
qualquer desses pressupostos. 

Os Estados-membros da Federação 
só teriam interesse na estatização de 
que se fala caso dela redundasse au
mento em suas arrecadações. No en
tanto, e os exemplos gritam por aí, a 
estatização de qualquer atividade im
plica forçosamente em considerável 
aumento de despesa e em quase ne
nhum acréscimo de receita, posto que 
o Estado é notoriamente um mau em
presário e tudo aquilo em que põe 
as mãos torna-se deficitário. A de
monstrar a assertiva está o fato do 
conseguir acumular prejuízos até mes
mo quando se propõe a explorar meios 
de transporte e bancos comerciais. 

O interesse dos Estados-membros, 
por conseguinte, é o de não aumentar 
suas despesas obrigatórias, tão gran
des que no mais das vezes chegam a 
absorver quase que a totalidade do 
orçamento, e isto quando não o ultra
passam. Além do mais, em várias uni
dades federativas os Estados fazem 
jus a um percentual sobre o valor dos 
emolumentos notariais e registrais, 
equivalente, na média, a 20% de acrés
cimo àquele, como se dá em Minas 
Gerais, em São Paulo, no Rio de Ja
neiro, dentre outros. Assim sendo, se 
o Estado recebe 20%, líquidos, do va
lor dos atos notariais e registraij;, co
mo pretender-se ter ele qualquer in
teresse na estatização dessas ativida
des, se é inegável que a medida gera
ria prejuízos e não aumento de recei
ta? 

O público - isto é, o povo. que deve 
e tem de ser sempre considerado na 
elaboração das normas jurídicas -
também não possui qualquer interesse 
na estatização em pauta; ao contrário, 
ela. lhe seria prejudicial e onerosa. 
Hoje em dia, sendo desestatizadas as 
funções notarial e registra!, o seu de* 
sempenhado é da alçada dos notários e 
registradores, cuja atuação tem ocor
rido com presteza, eficiência e probi
dade. Com efeito, pouquíssimas têm as 
r~clamações contra tais agentes da fé 

pública, máxime se atentarmos para o 
volume de atos diariamente pratica
dos em todo o território nacional, ao 
lado de que, dentre os escândalos fi
nanceiros recentemente descobertos, e 
que têm ocupado as manchetes dos ór
gãos de divulgação e tanto empolgado 
a opinião pública, nenhum é relativo 
a notários ou registradores. Ademais, 
estatizada uma função, todo cidadão 
torna-se responsável por ela, e o cus
to do seu exercício também a ele será 
imputável, vendo embutido em algum 
tributo, o que o tornará uma obriga
ção de todos. Hoje, ao revés, somente 
o usuário dos serviços é responsável 
pelos respectivos emolumentos, o que 
configura uma situação mais justa e 
menos onerosa para o cidadão brasi
leiro tão castigado e cujos rendimen
tos já estão por demais conspurcado 
e constantemente aviltados, em decor
rência da continua e progressiva des
valorização da moeda. Portanto, o in
teresse público não se coaduna com 
qualquer medida que estabeleça a es
tatização das funções notarial e regis
tra!. Para que se atenda ao interesse 
do povo a providência terá de ser in
versa: a não estatização das aludidas 
funções. E é precisamente este o an
seio popular no presente momento 
histórico do Brasil: apóia incontinenti 
a desestatização de qualquer atividade, 
ou a sua manutenção em caráter pri
vado, desde que dai advenha boa qua-

.lidade na prestação do serviço e não 
lhe acarrete aumento de preço. 

O terceiro pressuposto antes invoca
do - a possibilidade ou perspectiva 
de melhoria na prestação de serviços 
- também inocorre na hipótese ver
tente. Ninguém desconhece que o ser
viço público é emperrado por nature
za, entravado por meandros burocrá
ticos e lento por tradição, a par de 
ensejar, em virtude do próprio gigan
timo de seus quadros e de outras 
causas conco:rrentes, constantes remo
ções de servidores. Isto implica em 
que se torna impossível a formação 
de técnicos e experts em assuntos es
pecíficos, o que, para o desempenho 
das funções notarial e registra!, é in
concebível, porquanto são exclusivas 
de quem as conhece profundamente, 
não sendo licito esperar que alguém, 
pela mera razão de ser servidor públi
co, posso exercê-las satisfatoriamente; 
vários anos de prática são necessários 
para que uma pessoa consiga, a con
tento, desincumbir-se da atividade no
tarial ou registra!, evitando causar le
sões aos direitos ou patrimônio de 
outrem. 

Prosseguindo, não há quem, em sã 
consciência, possa negar a qualidade 
dos serviços notarial e registra!, pres'
tados a tempo e eficientemente, nem 
há quem honestamente espere que a 
sua estatização possa melhorá-los ou 

acelerá-los. Conseqüentêmente, apenas 
. a. deterioração dos serviços notarial e 
registra! será de aguardar-se no easo 
de sua estatização, o que não se es
pera. 

Por derradeiro, consta da presente 
proposta uma sugestão referente aos 
atuais ~ubstitutos de serventias, no 
sentido de serem efetivados como ti
tulares, na vacância, desde que legal
mente investidos na função. 

A medida tem como escopo reparar 
uma injustiça sofrida por alguns subs
titutos em virtude da redação que a 
Emenda Constitucional n.o 22, de 29 
de junho de 1982, já mencionada, deu 
ao artigo 208 da Magna Carta. De fato, 
esse texto estabeleceu uma data limite 
- 31 de dezembro de 1983 - para que 
o substituto satisfizesse o requisito 
Msico à efetivação; outra data, con
tudo, poderia ter sido escolhida, ou 
mesmo nenhum termo final poderia 
ter sido fixado no preceito de que se 
fala. 

O acolhimento da presente proposi
ção poderá constituir-se numa repara
ção aos danos e discriminaçõea sofri-' 
dos por alguns substitutos, alguDS doi 
quais ficaram à margem do permissi-
vo constitucional tão-somente porque 
completaram os 5 anos de exerciclo 
da função, na forma preconizada pela 
norma em apreço, alguns dias depois 
do prazo fatal aleatoriamente fixado. 
Nunca nos esqueçamos de que esses 
substitutos pertencem a uma classe 
laboriosa, a maioria deles estando em 
fim de carreira, sendo de lídima jus
tiça, consequintemente, agasalhar-se
lhes a pretensão ora em exame, como 
coroamento de longo e profícuo tra
balho e reconhecimento à dedicação 
e ao esforço demonstrados. Ainda mais, 
a experiência resultante da efetivação 
dos substitutos, com fulcro no artigo 
208 da atual Constituição Federal, :Coi 
totalmente positiva, dotando notários 
e registradores de competentes e ope
rosos novos companheiros. 

Esse os motivos que justificam a 
nossa sugestão. 

Sala das Sesões, 29 de abril de 1987. 

SUGESTÃO N9 2.337-0 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, onde couber: 

"Art. A lei organizará a advo
cacia da União junto à adminis
tração federal, direta, indireta e 
paraestatal. 

Parágrafo único. Os membros 
da advocacia da União serão de
nominados de advogados da União 
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e exercerão a advocacia conten
ciosa e a advocacia consultiva." 

Justificação 
O art. 95, § 2.0 , da Constituição vi

gente, tem sofrido interpretações dis
torcidas, dentro de uma exegese apó
crifa. Mas é aquela interpretação que 
tem servido de base à atribuição defe
rida ao Ministério Público para que 
este represente a União nas ações ju
diciais em que esta é autora ou ré. 

Sabe-se que, doutrinária e histori
camente, o Ministério Público, uno e 
indivizível, tem outros encargos sin
gulares e específicos: de fiscal da lei 
e de zelador pala fiel aplicação desta. 

Entretanto, ao atribuir-se ao Minis
tério Público a dúplice função - ad
vogado da União e fiscal da lei -
quem o faz cria uma incongruência 
que somente há de ser sanada quando 
a União, por força de dispositivo cons
titucional, dispuser de sua própria 
advocacia. 

O Decreto n.0 93.237/86, ao instituir 
a advocacia consultiva da União, criou 
as condicionantes básicas para que a 
Assembléia Nacional Constituinte 
substantive a advocacia da União como 
um órgão próprio do Poder Executi
vo, aproveitando, por certo, a lei com
plementar que o organizar, as estru
turas já existentes de assistentes ju
rídicos, de procuradores autárquicos, 
de procuradores da Fazenda Nacional 
e de outras carreiras que, no momen
to, exercem a advocacia consultiva, 
sem, entr-etanto, o poder procuratório 
para agir no contencioso. 

:m certo, e se pode afirmar, que nas 
condições atuais, a União carece de 
representação e de defesa em Juízo, 
posto que o Ministério Público, bipar
tido em suas atribuições, é mais o 
fiscal da lei que o advogado, sobretudo 
por que a União, nas díspares funções, 
nos múltiplos misteres com que se 
envolve, atua em áreas onde o Direito 
se vai esp-ecializando cada vez mais, 
exigindo a atuação de profissionais 
dedicados a setores específicos. 

O Ministério Público, desvinculado 
das áreas de especialização onde a 
União labora, não acompanha com 
eficiência os processos, nos quais sem
pre é o fiscal da lei. Ser fiscal da lei 
e ser advogado em um mesmo proces
so, é algo inconcebível, que não pode 
prevalecer, sobretudo considerando a 
União como um ser .que não pode fi
car à mercê de incidentes determi
nantes de perdas, nos processos ju
diciais em que é parte. 

Sou, pois, pela colocação do Minis
tério Público nos limites de sua atri
~uição originária, sem exercer cumula-

tivamente a advocacia, de todo in
compatível com a instituição e seus 
membros, ainda que aquela advocacia 
seja no interesse da União Federal. 

A sugestão que faço, de organização 
da advocacia da União, corrige as 
imperfeições institucionais e aproveita 
o sistema da advocacia consultiva da 
União para atribuir aos seus membros 
o exercício também da advocacia con
tenciosa na qualidade de advogados 
da União. 

Por lógico e doutrinariamente cor
reto este entendimento, espero que a 
sugestão seja acolhida e transforma
da em dispositivo da nova Constitui
ção. 

:É a justificação. -Constituinte Os
valdo Macedo. 

SUGESTAO N9 2. 338-8 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, do seguinte artigo: 

"Estão isentos de impostos os 
produtos agrícolas considerados 
básicos para a alimentação das 
famílias de baixa renda." 

Justificação 
:É fundamental a eliminação dos tri

butos indiretos que pesam sobre a 
produção agr!cola, destinada à ali
mentação popular, notadamente o 
ICM, substituindo-os pela tributação 
direta sobre a renda, o que pratica
mente não ocorre hoje, em razão das 
possibilidades de descontos, dadas co
mo compensação aos produtores. 

O sistema atual favorece a transfe
rência de renda da agricultura para 
outros setores. Não estimula a produ
ção, descapitaliza o produtor e deses
timula investimentos e ganhos tecno
lógicos, impedindo um programa de 
estabilização de renda aos agriculto
res. 

Não se justifica que, em razão do 
imposto indireto, o produtor pague 
imposto para produzir e o trabalhador 
pague imposto para comer.- :Consti
tuinte Osvaldo Macedo. 

SUGESTÃO N'> 2. 339-6 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, do seguinte artigo: 

''As donas-de-casa é assegurado 
o direito à aposentadoria e à Pre
vidência Social." 

Justificação 

Entendemos e defendemos que o 
traba~ho _!!_O recesso do lar_ ~~m yalor 

econômico e que, pela prestação desse 
serviço, do qual se beneficia o País, a 
dona-de-casa não recebe nenhuma 
compensação. 

Proposta no sentido de que o tra
balho doméstico seja reconhecido co
mo de valor econômico, inclusive para 
efeito de cálculo do Produto Interno 
Bruto, foi apresentada por nós à Co
missão de Ordem Econômica_ Aceita 
ali essa proposta, o que nos parece 
inevitável, é fundamental que se dê 
conseqüência a esse reconhecimento, 
com a garantia de direitos às donas
de-casa. Daí a razão da presente. 

Para melhor aceitação, julgamos 
oportuno renovar as razões já apre
sentadas na proposta anterior. Ei-las: 

O trabalho doméstico é lazer ou pro
dução? 

As leis e as ciências econômicas não 
consideram o trabalho no lar como 
socialmente produtivo por não pos
suir valor de troca. Alguns chegam a 
_classificá-lo de "não-trabalho". 

Milhões de mulheres brasileiras vi
vem em torno do trabalho monótono, 
duro e sem fim de seus lares e, entre
tanto, não estão incluídas entre as 
economicamente ativas porque sua 
produção - as roupas lavadas, a lim
peza da casa, os almoços e jantas, as 
horas gastas em ninar, lavar e vestir 
os filhos, por exemplo - não têm va
lor de troca, apenas valor de uso; não 
são, portanto, mercadorias, não se en
quadram na divisão social do traba
lho. 

Deve-se perguntar: Que diferença 
faz se chamar de trabalho social pro
dutivo ou se chamar de trabalho do
méstico, particular, improdutivo, se 
fora ou dentro de casa a mulher, es
pecialmente a mulher pobre, está tra
balhando e, como se vê, trabalhando 
muito? 

A brasileira Danda Prado apresen
tou .interessante tese de doutoramen
to perante a Universidade de Paris, 
em 1977, com o seguinte título: "Ser 
Esposa: A mais Antiga Profissão". Ela 
anota que a "contribuição econômica 
da esposa é totalmente excluída do 
cálculo do Produto Nacional Bruto" e 
que só há pouco tempo, depois de de
núncias levantadas pelos movimentos 
de mulheres de vários países, o assun
to ultrapassou os meios especializados 
e passou a ser mais difundido. 

Depois de ponderar que, enquanto 
se trata de "tarefas domésticas" pro
priamente ditas é possív·el avaliá-las, 
faz perguntas oportunas: 

"Mas como classificar todos os 
serviços prestados pela esposa do 
agricultor, por exemplo? Os ser
viços de secretariado prestados. 
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regularmente ao marido que exer
ce uma profissão libaral? (O caso 
do médico com consultório em 
casa.) A esposa que é a caixa na 
loja, que prepara sanduíche no bar 
ou toma conta da cozinha no res
taurante do marido? Os serviços 
de anfitriã, prestados aos políti
cos, diplomatas etc.?" 

Ela informa, inclusive, que há no 
momento no Ministério das Relacõ€s 
Exteriores da Franca uma reivindica
ção das esposas los diplomatas que 
desejam ser incluídas na folha de pa
gamento a t tulo individual. 

A partir dessas constatações J)assou
se a ver avaliado o trabâlho da mu
lher dentro de casa, com suas ünJ)li
cações econômicas. 

Galbraith entende que "o papel da 
esposa-doméstica é de uma importân
cia vital J)ara a expansão do consumo 
da economia moderna". Mas, segundo 
Danda Prado, ele não vê a solução na 
coletivização do trabalho doméstico 
(restaurantes e lavanderias coletivas, 
creches etc.), como Benston e as fe
ministas que pensaram nessa possibi .. 
lidade, ou como Lênin preconizava no 
começo do século ou como as feminis
tas da Comuna de Paris pretendiam. 
É que a substituição dos serviços J)res
tados pela esposa ao lar por empresas 
externa particulares para a maioria ·8 

públicas para algumas (ajudante das 
tarefas caseiras, na França etc.) é ina
cessível à maioria da população. 

O mesmo Galbraith proclama que 
"o casamento não deve mais ser a ci
lada de uma existência" e "que a so
ciedade não oferece nenhuma outra 
escolha às mulheres e qualifica de vir
tude o que na realidade é negócio pa
ra os produtores de bens de consumo". 

Eis porque esse disfarce da verda
deira contribuição da esposa para a 
planificação econômica do desenvol
vimento dos países e para a avaliaç:io 
dos progressos sociais. Danda Prado 
faz séria denúncia: 

"A produção doméstica forne
cida pelas esposas representa uma 
soma por demais importante, eco
nomicamente falando, para que os 
poderes dominantes nas socieda
des queiram qhalquer mudança 
nesse estado de coisas." 

Em 1973, Galbraith estimou em 
mais de treze mil dólares anuais o va
lor do trabalho da dona-de-casa nos 
Estados Unidos, enquanto outros es
tudos calculam o trabalho doméstico 
em não menos de 25% do produto na
cional bruto. Calcula-se que o traba
lho doméstico na França ocupa dols 
pilhóes de horas a mais que todo o 

trabalho remunerado de homens e 
mulheres. 

A socióloga brasileira Carmem Bar
roso acredita que esse trabalho cons
titui importante contribuição para a 
economia nacional. Disse -ela, em de
poimento prestado na OPI rla Mulher, 
no Congresso Nacional, em 1977: 

"Não se pode afirmar que a mu
lher brasileira tenha estado au
sente na tarefa da construção da 
riqueza do País. É verdade que sua 
atuação tem sido pouco visível: 
se examinarmos os livro<; de His
tória ou os jornais que registram 
a história contemJ)orânea, verifi
caremos que sua contribuição é 
praticamente ignorada. E, no en
tanto, tem sido de sua exclusiva 
responsabilidade a execução de 
funções imprescindíveis à manu
tenção do trabalhador e de sua 
prole. Que aconteceria se ela se 
recusasse a cumprir sua jornada 
de trabalho como dona-de-casa e 
mãe da família?" 

E são as mulheres casadas que en
contram maiores difi-culdades pura 
ingressar no mercado de trabalho. 
Carmem Barroso assegura que as mu
lheres casadas são as mais segregadas 
em todas as regiões brasileiras: sua 
taxa de ocupação é de 9,5%, quase 
quatro vezes mais baixa do que entre 
as solteiras. 

Finalmente, julgo oportuno trazer 
nessa justificação o testemunho de 
uma mulher do povo: trata-se do de
poimento da esposa de um trabalha
dor, que compreendeu a mecânica do 
seu mundo na experiência sofrida e 
nas agruras do cotidiano. Refiro-me à 
esposa de um mineiro boliviano, Do
mitila Barrios de Chungara, cuja his
tória está retratada no livro "Se me 
Deixam Falar ... ", escrito pela brasi
leira Moema Viezzer. Ela depõe: 

"Mas, apesar de tudo o que fa
zemos, ainda existe a idéia de que 
as mulheres não realizam nenhum 
trabalho, porque não contribuem 
economicamente J)ara o lar: que 
somente o marido trabalha por
que ele recebe um salário. Nós te
mos tropeçado bastante com essa 
dificuldade. 

Um dia me ocorreu a idéia de 
fazer anotações num quadro. Pu
semos, como exemplo, o preço da 
roupa lavada por dúzia e verifi
camos quantas dúzias de roupa 
lavávamos por mês. Depois, o sa
lário de uma cozinheira, de uma 
babá, de empregada. Verificamos 
tudo o que fazem todos os dias as 
esposas dos trabalhadores. No to
tal, vimos que o salário necessário 

para pagar o que fazemos na casa, 
comparado com os salários de co
zinheira, lavadeira, babá, empre
gada, era maior que o que ganha
va o companheiro durante um 
mês na mina. Então, assim fize
mos os nossos companheiros com
preender que, em certo sentido, 
trabalhamos mais que eles. E que 
inclusive contribuíamos mais den
tro do lar com o que economiza
mos. Assim, apesar de que o Es
tado não reconhece o trabalho 
que fazemos em casa, o país se 
beneficia do nosso trabalho e 
também o governo se beneficia, 
porque deste trabalho não recebe
mos nenhum salário." - Consti
tuinte Osvaldo Macedo. 

SUGESTAO N9 2.340-0 

Proponho a inclusão, no texto cona
titucional, do seguinte artigo: 

"Toda pessoa condenada por 
crime contra a administração pú
blica e contra a economia popu
lar será inelegível para qualquer 
cargo pelo prazo correspondente 
ao dobro da pena a que for con
denada." 

Justificação 

É fundamental acabar com a impu
nidade no Brasil e esse compromisso 
tem de ser cumprido pela nova Cons
tituição. 

Inadmissível que aquele que prati
ca crime contra a administração pú
bli-ca ou contra a economia popular 
possa, muitas vezes, buscar um man
dato para garantir-lhe a impunidade. 
É preciso recuperar o respeito e acre
dibilidade do mandato popular. 

Daí a presente proposta, que impõe 
a inelegibilidade não apenas para o 
período da pena, mas o dobro, a fim 
de que o condenado possa recuperar
se socialmente. - Constituinte Os
valdo Macedo. 

SUGESTÃO N.Q 2.341-8 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, do seguinte artigo: 

"C a s a s populares adquiridas 
através do Sistema Financeiro da 
Habitação ficam isentas de qual
quer tributo até a liquidação fi· 
nal do contrato." 

Justificação 
O homem que vive de salário não 

pode ser obrigado a pagar tributos so
bre um imóvel residencial financiado 
e pelo qual paga prestação por mais 
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de 30 anos. A prestação já é paga com 
dificuldade, comprometendo inclusive 
o NU orcamento alimentar. Como pa-
gar, portanto, tributo daquilo que ain
da não é seu? 

Aliás, o Sistema Financeiro da Ha
bitação, mantido com a contribuição 
do trabalhador, tem finalidade emi
nentemente social, como também de
ve ter finalidade social a exigência de 
tributos. Portanto, é um ato de justi
ça que o novo pacto social, represen
tado pela Constituição, !&ente o traba
lhador que adquiriu uma casa popular 
com financiamento oficial do paga
mento de qualquer imposto sobre sua 
residência. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Osvaldo Macedo. 

SUGESTÃO N.'~ 2.342-6 

Propõnho a inclusão, no texto cons
titucional, do seguinte artigo: 

"O excepcional mantido sob os 
cuidados diretos da familia com
provadamente pobre terá direito a 
benefício pecuniário da Previdên
cia Social." 

Justificação 

:S: sabido que cerca de 10% da popu
lação brasileira sofrem de distúrbios 
mentais irrecuperáveis, que incapaci
tam para qualquer atividade produti
va. 

As familias pobres com dependentes 
nessa condição sofrem duplamente: 
não possuem recursos para os cuida-

dos especiais de que carecem e se 
obrigam a manter permanente cuida
do e vigilância, impedindo que outros 
possam afastar-se do lar para o exer
cício de qualquer trabalho. Muitas ve
zes observam-se práticas iníquas para 
com os excepcionais, segregados no 
recesso do lar para permitir que fa
miliares se ausentem para ganhar o 
pão. 

O Estado não oferece nenhuma con
dição de acolhimento e cuidado para 
os excepcionais pobres. Esse drama 
tem de ser superado pelo Estado com 
compromissos sociais. Dai a presente 
proposta. 

Sala dp Sessões, 
Constituinte Osvaldo Macedo. 

SUGESTA.O N9 2. 343-4 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, do seguinte artigo: 

"Nenhum benefício da Previdên
cia Social será inferior a um salá

,rio mínimo." 

Justificação 
1l fundamental a inscrição dessa ga

rantia elementar no texto constitucio
nal, para se evitar injustiças clamoro
sas como o pagamento de apenas me
tade do salário mínimo a título de 
aposentadoria ao trabalhador rural e 
de menos ainda a título de pensão à 
viúva de rurícola. Existem, ainda, ca
sos de proventos de funcionários pú
blicos de valor inferior ao mínimo le
gal. 

Se o salário mínimo já não garante 
a manutenção digna do trabalhador, 
como pretender o Estado que alguém 
viva, na aposentadoria, com menos 
ainda? 

Sala das Sessões, 
Constituinte Osvaldo Macedo. 

SUGESTÃO N.'~ 2.344-2 

Proponho a apreciação, por essa 
Subcomissão, da seguinte proposta: 

"Os Estados instituirão e man
terão polícias civis, que exercerão 
as funções de policia judiciária . 

A polícia civil será composta, em 
cada município, exclusivamente 
por pessoas que mantenham resi
dência e domicílio no local, com o 
delegado eleito pelo voto direto e 
secreto para um mandato de 2 
(dois) anos." 

Justificação 
Julgando fundamental a manutenção 

da polícia civil, entendemos que sua 
estrutura não pode permanecer a atu
almente vigente. A função policial não 
é apenas perquiritória e repressiva, 
mas notadamente de proteção da so
ciedade e das pessoas. Para tanto, o 
policial deve estar comprometido co!? 
a comunidade em que trabalha e a 
qual deve oferecer segurança. 

O que ocorre, atualmente, é que, 
constituindo carreira própria, os poli
ciais civis são deslocados de uma ci
dade para outra, sem vinculo maior 
com a comunidade. 

A permanecer o sistema atual, as po
licias civis continuarão, em cada ci
dade, desvinculadas da comunidade. 
Comporão um agrupamento à mar
gem, comunicando-se, por força do 
trabalho, exclusivamente com o mun
do da delinqüência. E assim se man
terão em qualquer cidade, pois esta
r§o comprometidos exclusivamente 
com uma carreira e não com o meio 
social. 

Com a nossa proposta, o policial se
rá empregado da comunidade e a ela 
estará constantemente prestando con:-

tas, com seus atos e omissões sob fis
calização direta. O inadequado para a 
.função será simplesmente afastado e 
não contemplado com a transferência. 

Ao mesmo tempo, o processo de elei
çê.o do delegado oferecerá maior segu
rança e proteção ao trabalhador, que 
não terá o desdém só por ser traba
lhador. Ele participará, com o seu vo
to, do processo de escolha, e será tam
bém agente eficaz de fiscalização. 

O mandato do delegado não pode ser 
longo, para evitar que se organizem in
teresses e privilégios. 

Em conclusão, com essa proposta, 
queremos que a própria comunidade 
cuide de sua segurança. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Osvaldo Macedo. 

SUGESTA.O N.9 2.345-1 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, no capítulo que tratar do 
Poder Legislativo, o seguinte artigo: 

"0 Congresso Nacional instala
rá Comissão Permanente, com 
audiências públicas semanais, 
para receber, apreciar e proces
sar queixas, reclamações e denún
cias contra atos, omissões e crimes 
contra a Administração Federal." 

Justificação 
A impunidade tem sido a razão do 

grande ceticismo popular com rela
ção às instituições. Denúncias de 
crimes contra a administração pú
blica, notadamente peculato e corrup
ção, têm sido fartas, mas nenhuma 
delas foi apurada até a responsabili
dade final dos possíveis implicados. 

Um professor de Direito do Recife 
pesquisou a jurisprudência dos nossos 
tribunais a partir de 1970 e verificou 
que não chegou a uma centena os 
processos judiciais por crime de 
corrupção. E nesses processos os de
nunciados eram pessoas simples, um 
modesto motorista do serviço público 
que desviou um pouco de combustível 
ou um humilde trabalhador que tentou 
subornar um policial para não ser 
preso e, assim, desentender-se com a 
mulher ou perder o emprego. Nenhum 
"peixe graúdo" caiu nas malhas do 
Judiciário, não obstante as denún
cias abundantes contra altas autori
dades, inclusive Ministros de Estado. 

O processo judicial será, sempre, o 
meio adequado para apurar respon
sabilidades e aplicar penas. No entan
to, a perquirição do delito não pode 
ser atribuída unicamente à ação do . 
homem do povo, desprovido de recur-
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sos e de instrumentos de investiga
ção. O Poder Legislativo, composto de 
representantes do povo, tem que ofe
recer resposta imediata a essa terrí
vel e permanente indagação nacional. 

Não bastará o instituto da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, na qual 
poderá escoar a denúncia apreciada 
pela Comissão Permanente. Mas se 
tantas são as denúncias que ocor
reram nos últimos anos e que tudo 
faz supor continuarão ocorrendo, nada 
mais oportuno que o Poder Legisla
tivo manter uma Comissão Perma
nente, com publicidade dos seus atos, 
funcionando como uma espécie de 
delegacia de polícia, servindo como 
escoadouro de todas as denúncias e 
garantindo o direito de ampla defesa 
aos denunciados. 

No mínimo, a publicidade dos seus 
atos inibirá o servidor público de
satento ou mal-intencionado. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Osvaldo Macedo. 

SUGESTAO N.9 2.346-9 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, dos seguintes artigos: 

"1.0 O ensino é obrigação do 
Estado perante o cidadão e será 
ministrado gratuitamente em 
todos os níveis. 

2.0 Todo aquele que· exercer o 
magistério tem direito e obriga
ção de afastar-se da atividade ao 
completar vinte e cinco anos de 
trabalho efetivo nesse mister." 

Justificação 
O Brasil precisa apostar e investir 

na inteligência. 
Num País em que cerca de 80% da 

sua população percebe no máximo até 
dois salários mínimos, o ensino tem 
de ser necessariamente gratuito. O 
sistema de bolsas-de-estudo é vexami
noso e discriminatório e transforma a 
sua conquista numa prática cliente
lesca que a Constituição tem de 
preocupar-se em extirpar. 

o ensino tem de ser gratuito em 
todos os níveis. Quem quiser explo
rá-lo comercia>mente, que o faça, cor
rendo os riscos inerentes à atividade 
comercial. Quem puder pagar e quiser, 
que escolha escola particular e pague. 
Mas o dinheiro do Estado deve ser 
destinado exclusivamente ao ensino 
público, que deve ser de boa quali
dade. 

A nova Constituição deve dedicar 
c~pí~ulo especial e detalhado à edu-

cação. O ensino no Brasil deve com
preender um projeto abrangente. Eis 
por que nele deve ser incluído o tempo 
de serviço do professor, que julgamos 
não deva ser superior a 25 anos. 
Depois desse prazo o esgotamento fí
sico e intelectual do profissional não 
lhe permitirá oferecer, com o mesmo 
entusiasmo e com a mesma eficácia, 
o ensino que a juventude brasileira 
merece e tem direito. 

Assim, a aposentadoria aos 25 anos 
não deve ser considerada um privilé
gio para o professor, mas uma ga
rantia de que a criança brasileira 
terá sempre ensino renovado e efi
ciente. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Osvaldo Macedo. 

SUGESTAO N.~ 2. 347-7 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, do seguinte artigo: 

"O trabalho realizaã'o no reces
so do lar é considerado de valor 
econômico e será aferido para 
efeito de inclusão no cálculo do 
produto interno bruto." 

Justificação 
O trabalho doméstico é lazer ou 

produção? 
As leis e as ciências econômicas não 

-consideram o trabalho no lar como 
socialmente produtivo por não possuir 
valor de troca. :Alguns chegam a clas
sificá-lo ã'e "não-trabalho". 

Milhões de mulheres brasileiras vi
vem em torno do trabalho monótono, 
duro e sem fim de seus lares e, entre
tanto, não estão incluídas entre as 
·economicamente ativas porque sua 
produção - ~ roupas lavadas, a lim
peza da casa, os almoços e jantas, as 
horas gastas em ninar, lavar e vestir 
os filhos, por exemplo - não tem va
lor de troca, a, penaS valor de uso; 
não são, portanto, mercadorias, não 
se enqu31dram na divisão social ã'o 
trabalho. 

Deve-se perguntar: Que diferença 
faz se $amar de trabalho social pro
dutivo ou se chamar de trabalho do
Ill(éstico, pM"1lieular, improdutJtvo, se 
fora ou dentro de casa a mulher, es
pecialmente a mulher pobre, está tra
balhando e, oomo .se vê, trabalhan~o 
duro? 

A brasileira Danda Prado apresen
tou interessante tese de doutoramen
to perante a Universidade de Paris, 
em 1977, com o seguinte titulo: "Ser 
Esposa: A Mais Antiga Profissão". Ela 
anota que a "contribuição ~COI!ômica 

da esposa é totalmente excluída do 
cálculo do produto nacional bruto" e 
que só há pouco tempo, depois li'e de
núncias levantadas pelos movimentos 
de mulheres de vários países, o assun
to ultra,passou os meios especializadbll 
e passou a ser mais difundido ... 

Depois de ponderar que,. enquanto 
se trata de "tarefas domésticas" pro
priamente ditas é possível avaliá-las, 
faz perguntas oportunas: 

"Mas como classificar to<ros os 
serviços prestados pela esposa do 
agricultor, por exereplo? Os .ser
viços de secretariado prestados 
regularmente a,o marido que exer
ce uma profissão liberal? (0 caso 
do médico com consultório em 
casa). A esposa que é a caixa na 
loja, que prepara sanduíche no 
bar ou toma conta da cozinha. no 
restaurante do maridO? 06 ervi
ços de anfitriã, presta<ibs aos po
líticos, diplomatas etc?" 

Ela informa, inclusive, que há. no 
momento no Ministério das Relações 
Exteriores da Fra.ilça uma réivindi
cação das esposas dos diplomatas que 
desejam ser incluidas na folha' de pa
gamento a títul<;> individual. 

A partir ~essas const&tações psa
sou-se a ver avaliado o tral1albo da 
mulher dentro de casa, com suas im
plicações econômicas. 

GALBRAITH entende que "o papel 
da esposa-doméstica é de uma impor
tância vital para a expansão do con
sumo da economia moderna". Mas, 
segndo Danda Prado, ele não vê a 
solução na coletivização do trabalho 
dt>méstico (restaurantes e lavanderias 
coletivas, creches etc.), como Benston 
e as feministas que pensaram nessa 
possibilidade, ou com Lênin preconi
zava no começo do século ou como as 
feministas da Comuna de Paris 
pretendiam. lf: que a substitui
ção dos serviços prestados pela es
posa ao lar por empresas externas 
particulares para a maioria e públi
cas para algumas (ajudante das ta
refas caseiras, na França etc.) é ina
cessível à maioria da população. 

o mesmo GALBRAITH proclama 
que "o casamento não deve mais ser 
a cilada de uma existência" e "que 
a .sociedade não oferece nenhuma ou
tra escolha às mulheres e qualifica 
de virtude o que na realidade é negó
cio para os produtores de bens de 
consiuno". 

Eis porque esse disfarce da. verda
ó'eira contribuição da esposa para. a 
sociedade tem conseqüências impor
tante.s para a planificação econômica 
do desenvolvimento dos p~s e para 
a avaliação dos progres.sos socla.is .. 
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DANDA PRADO faz séria denúncia: 

"A produção doméstica forneci
da pelas esposas representa uma 
soma por demais importante, eco
nomicamente falando, para que os 
poderes ãominantes nas socieda
dea queiram qualquer mudança 
nesse estado de coisas." 

Em 1973 GALBRAITH estimou em 
mais de treze mll dólares anuais o 
valor do trabalho da dona-de-casa 
:nos Estados Unidos, enquanto outros 
estud'OS calculam o trabalho domés
tico em não menos de 25% do pro
duto nacional bruto. Oaleula-se que o 
trabalho doméstico na França ocupa 
dois bilhões de horas a mais que to
do o trabalho remunerado de homens 
e mulheres. 

A socióloga brasillei"ra CARMEM 
BARBOSO acredita que esse traba.-
lho cõristitÜi importante contribuição 
para a economia nacional. Disse ela, 
em depoimento prestado na CPI da 
Mulher, no Congresso Nacional, em 
1977: 

"Não se pode afirmar que a 
mulher brasileira tenha estado 
ausente na tarefa da construção 
da riqueza do País. É verdade que 
sua atuação tem sido pouco vi
sív-el: se examinarmos os livros de 
hístória ou os jornais que regis
tram a história contemporânea, 
verificaremos que sua contribui
ção é praticamente ignorada. E, 
no entanto, tem sido de sua ex
clusiva responsabiliá'ade a exe
cução de funções imprescidíveis à 
manutenção do trabalhador e sua 
prole. Que aconteceria se ela se 
recusasse a cumprir sua jornada 
de trabalho como dona-de-casa e 
mãe de familia?" 

E são as mulheres casadas que en
contram maiores mficuldades para 
ingressar no mercado de trabalho. 
CARMEM BARROSO assegUra que as 
mulheres casad·as são as mais segre
gadas em todas as regiões brasileiras: 
sua taxa de ocupação é de 9,5%, qua
se quatro vezes mais baixa do que 
entre as solteiras. 

Finalmente, julgo oportuno trazer 
nessa justificação o testemunho de 
uma mulher do povo: trata~se do de
poimento da esposa ~e um trabalha
dor que compreendeu a mecânica do 
seu' mundo na experiência sofrida e 
nas agruras do cotidiano. Refiro-me 
à esposa de um mineiro bollviano, 
DOMITILA BARRIOS DE CHUNGA
RA cuja história está retratada no 
livro "Se me Deixam Falar ... ", es
crito pela brasileira Moema Viezz·er. 
Ela dispõe: 

"Mas, apesar de tudo o qu.e fa
zemos, ain~a existe a idéia de que 

as mulheres não realizam nenhum 
trabalho, porque não contribuem 
economicamente para o lar: que 
somente o marido trabalha por
que ele recebe um salário. Nós te
mos tropeçado bastante com essa 
dificuldade. 

Um dia me ocorreu a idéia de 
fazer anotações num quadro. 
Pusemos. como exemplo, o preço 
da roupa la-y;ada por dúzia e ve-
rificamos quantas dúzias c'te rou
pa lavávamos por mês. Depois, o 
salário de uma cozinheira, de 
uma babá, de empregada. Verifi
camos tudo o que fazem todos os 
dias as esposas dos trabalhadores. 
No total, vimos que o salário ne
cessário para pagar o que faze
mos na casa, comparado com os 
salários de cozinheira, lavadeira, 
'babá, empregada, era maior que 
o que ganhava o companheiro 
durante um mês na mina. Então, 
assim fizemos os nossos compa
nheiros compreender que, em cer
to sentido, trabalhamos mais que 
eles. E que inclusive contribuímos 
mais d-entro do lar com o que eco
nomizamos. Assim, apesar de que 
o Estado não reconheça o traba
lho que fazemos em casa, o Pais 
se beneficia do nosso trabalho e 
também o governo se beneficia, 
porque deste trabalho não rece
bemos nenhum salário." 

Sala das Sessões, 
Constituinte Osvaldo Macedo. 

SUGESTAO N.9 2.348-5 

Proponho a inclusão, no texto cons
titucional, do seguinte artigo: 

"A iniciativa de projeto de lei 
caberá exclusivamente ao partido 
político, que o apresentará com a 
assinatura do parlamentar que o 
tiver defendido e aprovado no 
interior da agremiação." 

Justificação 

Com a presente proposta objetiva
mos a valorização da função legisla
tiva e do partido político. 

Não pode haver a figura do parla
mentar avulso, descomprometido com 
a causa ou programa. Não pode haver 
partido político sem programa a ser 
cumprido, com os seus membros apre
sentando propostas divergentes ou 
conflitantes. 

Em chegando ao poder, objetivo 
final de todo Partido político, qual a 
proposta de organização de sociedade 
que o partido defenderá e procurará 
implantar? Evidentemente que a do 

seu programa, mas os programas 
partidários servem apenas de decora
ção, não tendo sido cumpridos ao lon
go da nossa História. 

E o partido político deve ir afir
mando o seu programa na prática le
gislativa, comprometendo-se com suas 
propostas e assumindo a sua defesa 
objetiva perante a Nação. O povo 
saberá, pela prática, o que cada 
partido propõe e pretende no instan
te que tiver que escolher o Governo 
da Nação. 

Da mesma forma, a função legis
lativa será valorizada e exercida com 
o respeito e a solenidade que merece. 

Será evitada a prática irresponsá
vel de apresentação de projetos d-e 
lei eom profusão, que servem de notí
cia apenas no instante da apresenta
ção. Tem ocorrido, inclusive, que 
muitos projetos são apresentados por 
parlamentares que não obtêm nem a 
aprovação do seu partido. As vezes 
recebe até o voto contrário do autor. 
Ou então, parlamentares de um mes
mo partido defendendo projetos di
vergentes e conflitantes. 

Com a proposta que formulamos, o 
processo legislativo tem a sua dís
partido político, d-e acordo com o seu 
Partido político, de acordo com o seu 
programa. Aprovado internamente, 
será então levado à consideração do 
Poder Legislativo. Será proposta do 
partido político, garantindo-se o di
reito do autor de ver o seu nome nele 
inscrito para todos os efeitos legais 
e hístóricos. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Osvaldo Macedo. 

SUGESTAO N,Q 2.349-3 

Proponho a apreciação e debate do 
artigo abaixo redigido para posterior 
inclusão no texto constitucional: 

"Todo brasileiro ou estrangeiro 
residente no Brasil que possuir ou 
mantiver propriedade, aplicações 
financeiras ou depósito em moeda 
no exterior fica obrigado a fazer 
registro formal e detalhado peran
te órgão próprio da Administra
ção Federal, com renovação anual, 
implicando o não-cumprimento 
dessa exigência em crime de lesa
pátria, sujeitando-se o responsá
vel às penas estabelecidas em lei." 

Justificação 
o Brasil é um País que precisa 

1 muito de capital. Está carente tanto 
da poupança interna como da pou- _ 
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pança externa para o seu desenvol
vimento. Inadmissível, portanto, que 
pessoas que aqui vivem, aproveitan
do-se da generosidade da terra, não 
pretendem correr os riscos que a 
maioria da população corre. 

Existem noticias, inclusive divulga
das pela imprensa, de que só depósi
tos de brasileiros em bancos no ex
terior atingem cifras entre 15 a 30 
bilhões de dólares. Acrescentem-se a 
esses valores aplicações financeiras, 
especialmente em ações, ou proprie
dades urbanas ou rurais, e veremos 
que o Pais está sangrando em saúde. 

Como a Constituição significa um 
pacto nacional, nada mais opor
tuno estabelecer que responsabilidades 
pátrias não podem se restringir 
apenas a hinos, mas sobretudo nas 
obrigações financeiras. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Osvaldo Macedo. 

SUGESTAO N9 2. 350-7 

Nos tennos do § 2.0 do art. 14 do 
iRegimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, ofereço a seguin
te sugestão que solicito seja encami
nhada à Comissão ou Comissões per
tinentes: 

"Art. Todas as admissões de 
pessoal, de qualquer nível e a 
qualquer título, para serviços pú
blicos federais, estaduais e muni
cipais, nas áreas do Executivo, 
Legislativo e Judiciário - tanto 
na administração direta quanto 
na indireta - serão feitas me
diante seleção pública de provas, 
títulos ou testes de natureza téc
nica. 

Parágrafo único. As únicas ex
ceções ao disposto neste artigo 
limitam-se às estritas funções de 
direção e assessoria do gabinete 
de dirigentes singulares, no mais 
alto nível, de órgãos públicos, sem 

que, entretanto, o exercício de tal 
serviço importe em vinculo em
pregatício com o Estado." 

Justificação 

Urge implantar, de vez e em todos 
os níveis, o sistema do mérito nos 
serviços públicos de nosso País, ao 
mesmo tempo em que se aliviam as 
funções de Estado, diretas ou indire
tas, dos ônus do desenfreado empre
guismo que presentemente as esma
gam, tanto financeira quanto fun
cionalmente. Só assim, a Uniã<l, os 
Estados e Municípios brasileiros li-

bertar-se-ão, do déficit crônico que 
inviabiliza os orçamentos públicos na
cionais, ao mesmo tempo que hão de 
livrar,-se da obesa ineficiência de suas 
enxundiosas máquinas burocráticas e 
para burocráticas. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987. 
- Constituinte Pompeu de Souza. 

SUGESTÃO N9 2. 351-5 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, ofereço a seguin
te sugestão que solicito seja encami
nhada à Comissão ou Comissões per
tinentes: 

"Art. Decerto do Poder Exe-
cutivo fixará, periodicamente, o 
salário mínimo nacional, assim 
como salário máximo. 

§ 1.0 o salário mínimo será 
suficiente para assegurar, ao tra
balhador e sua família, seus direi
tos à alimentação, habitação, 
saúde, educação, transporte, re
creação e lazer. 

§ 2.0 O salário máximo, tam
nacional e fixado no mesmo de
creto que determinar o salário 
mínimo, compreenderá a soma de 
ganhos diretos e indiretos, levan
do em conta a realidade da eco
nomia nacional, tanto para a área 
:púbica quanto para o segmento 
privado, de maneira a reduzir, 
gradativamente, a excessiva dis
paridade das faixas salariais." 

Justificação 

Não é mais possível que, mesmo 
numa economia de mercado, tenha
mos que conviver com salários míni
mos insuficientes para as mínimas 
necessidades de sobrevivência da 
grande maioria da população assala
riada e, ao mesmo tempo, com salá
rios exorbitantes, que constituem ver
dadeiro escárnio à classe trabalhado
ra. A diferença, no Brasil, entre o sa
lário mínimo e as faixas salariais 
mais elevadas, tanto públicas quanto 
privadas, é das maiores e mais injus
tas em todo o mundo, mesmo se con
frontada apenas com a dos países de 
economia capitalista. 

Por outro lado, quando a fixação 
do salário máximo- que enoontra an
tecedente na atual Constituição por
tuguesa - passa a se relacionar pro
norcionamente com o salário mínimo, 
todos os trabalhadores, de todas as 
faixas salariais, estarão, por todos os 
motivos, engajados na luta pelo es-

tabelecimento de um salário mínimo 
cada vez mais elevado. Tal condição 
implicará, a médio prazo, melhor 
equilíbrio na pirâmide salarial, com 
repercussões francamente favoráveis 
para o mercado interno, numa políti
ca indiscutivelmente mais justa do 
ponto de vista social e mais conve
niente ao desenvolvimento do País. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
-Constituinte Pompeu de Souza. 

SUGESTÃO N9 2. 352-3 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, ofereço a se
guinte sugestão que solicito seja en
caminhada à Comissão ou Comissões 
pertinentes: 

"Art. Lei Orgânica, de ini-
ciativa dos Estados, conterá os 
princípios fundamentais que re
gerão o funcionamento da Polí
cia Judiciária, exercitada exclu
sivamente pela Policia Civi, cons
tituída por funcionários de car
reira, sendo os Delegados bacha
réis em Direito." 

Justificação 
A Polícia Civil se constitui, hoje, 

num insubstituível instrumento do 
Poder Judiciário, para o exercício das 
diligências necessárias ao funciona
mento da Justiça, visando à manu
tenção da segurança individual dos 
cidadãos, a melhor asseguração das 
diligências e o rigor cientifico das in
vestigações. 

A instituição da sua lei orgânica em 
todos os Estados visa ao melhor aten
dimento das peculiaridades locais, 
enquanto sua instituição em quadro 
de carreira, com Delegados bacharéis, 
lhe assegura um status mais consen
tâneo com a importância do seu papel 
na sociedade. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987. 
-Constituinte Pompeu de Souza. 

SUGESTÃO N9 2. 353-1 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa à Ordem Eco
nômica: 

"Art. A lei disporá sobre o 
regime da empresa concessioná
nária de serviços públicos fe
derais estaduais ou municipais, 
estabelecendo: 

I - obrigação de manter servi
ço adequado; 
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II - tarifas que permitam a 
justa remuneração do capital, o 
mehoramento e a expansão dos 
serviços e assegurem o equili
brio econômico e financeiro do 
contrato; 

III - fiscalização permanente e 
revisão periódica das tarifas, 
ainda que estipuladas em contra
to anterior." 

Justificação 

~ta sugestão consagra o texto 
atualmente em vigor (art. 167). A lei 
federal deve traçar os parâmetros 
para que haja uma uniformidade 
no trato do relacionamento entre 
o poder concedente e os conces
sionários para evitar indevidos pro
tecionismos. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Paulo Zarzur. 

SUGESTAO N9 2 . 354-0 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa à Ordem Eco
nômica: 

"Art. São facultados a inter-
venção no domínio econômico e o 
monopólio de determinada indús
tria ou atividade, mediante lei fe
deral, quando indispensável por 
motivo de segurança nacional ou 
para organizar setor que não 
possa ser desenvolvido com efi
ciência no regime de competição e 
de liberdade de iniciativa, assegu
rados os direitos e garantias in
dividuais. 

Parágrafo único. Para atender à 
intervenção de que trata este arti
go, a União poderá instituir con7 
tribuições destinadas ao custeio 
dos respectivos serviços e encar
gos, na forma que a lei estabe
lecer." 

Justificação 

Esta sugestão reproduz o texto 
constitucional em vigor. É necessário 
que o Estado seja ~ontido em s.u~s 
atividades expansiomstas no domm10 
econômico. Ela só deve existir nas 
hipóteses contempladas pelo texto. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Paulo Zarzur. 

SUGEST.A.O NQ 2. 355-8 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa à Organização do 
~tado: 

"Art. Compete à União legis-
lar sobre direito civil, comercial, 
penal, processual, eleitoral, agrá
rio, marítimo, aeronáutico, espa
cial e do trabalho." 

Justificação 
Convém que a nova Constituição 

mantenha a atual regra do art. 8.0 , 

item XVII, alínea b, discriminando a 
competência legislativa da União. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Paulo Zarzur. 

SUGESTÃO NQ 2. 356-6 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa aos Direitos e Ga
rantias Individuais: 

"Art. :G: livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou pro
fissão, observadas as condições de 
capacidade que a lei 1lstabelecer." 

Justificação 
Esta norma é a que hoje se contém 

no art. 153, § 23, da atual Constitui
ção. Creio que a nova Carta Política 
deve repetir esse principio, de aceita
ção universal. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Paulo Zarzur. 

SUGESTAO N9 2.357-4 

Acrescente-se onde couber o seguin 
te dispositivo: 

"Art. Ficam proibidas a fa-
bricação, transporte e armazena
gem de armamentos nucleares em 
território nacional. 

§ 1 o Embarcações Brasileiras e 
de mitras nacionalidades não po
derão entrar em espaço aéreo, 
marítimo ou terrestre Brasileiro 
portando armamento nuclear. 

§ 2.0 Exepcionalmente, por mo
tivo humanitário, será permitido 
a entrada em território nacional 
das embarcações a que se refere o 
parágrafo anterior, porém os 
armamentos nucleares serão con
fiscados e posteriormente des
truídos." 

Justificação 
Garantir a paz continental e contri

buir para o pleno desenvolvimento 

nacional são os principais objetivos 
desta proposta. 

O mundo e o Brasil já tem proble
mas demais, sem a presença de arma
mentos nucleares no Continente Sul
Americano e a proibição da fabricação 
transporte e armazenamento de armas 
nucleares em território nacional tem 
dois grandes motivos: 

1.0 ) não dispomos de recursos finan
ceiros para implementar projetos tão 
secundários e desnecessários, devendo 
ser prioridade nacional, não os inves
timentos bélicos mas sim os de con
teúdo social como a educação, saúde, 
previdência social, etc. 

2.0 ) O fim dos armamentos nuclea
res, que já mostraram no Japão o 
quanto de destruição podem causar, é 
tarefa que toda a humanidade tem a 
cumprir, pois a deflagração de um 
conflito nuclear signiifcaria o próprio 
fim da Terra. 

Portanto, neste momento histórico 
em que os grandes potenciais nuclea
res mundiais, a partir das propostas da 
URSS, tentam diminuir e até mesmo 
acabar com os armamentos nucleares, 
temos o dever de contribuir para a 
estabilidade mundial e para a garantia 
à vida no planeta, assegurando tam
bém, no plano interno, que não sejam 
gastos recursos públicos com a corri
da armamentista. - Percival Muniz. 

SUGESTAO N9 2.358-2 

Acrescente-se onde couber o seguin
te dispositivo: 

"Art. As Forças Armadas 
serão, a nível de Ministério, co
ordenadas por um único Ministé
tério, denominado Ministério da 
Def-esa, que centralizará a organi
zação das três armas e dos servi
ços de informação. 

Parágrafo único. Não será per
mitida a organização de qualquer 
outro Ministério militar." 

Justificação 
A hipertrofia da organização das 

Forças Armadas brasileiras, fruto de 
um regime militar que por mais de 
20 anos destroçou este País, deve ser 
combatida por esta Constituinte e di
mensionada na próxima Constituição 
dando-se a elas uma estrutura mo
derna e enxuta. 

Diminuir os gastos com o setor mi
litar, diminuindo a estrutura buro
crática que o coordena trará sem 
dúvida benefícios a todo o País, pois 
liberará recursos hoje gastos na má-
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quina burocrática para setores mais 
carentes da administração federal. 

Por outro lado, a centralização das 
três Armas e dos servidores de in
formação em um único Ministério 
criará melhores condições de contro
le por parte do Executivo das ações, 
programas e atividades militares de
senvolvidas em território nacional, 
dando condições para o chefe do Exe
cutivo exercer de fato o seu papel 
de comandante-em-chefe das Forças 
Armadas. 

Além disso, as atividades militares 
serão, desta forma, com mais facili
lidade e eficiência, fiscalizados pelo 
Poder Legislativo, evitando-se assim 
que os abusos de poder cometidos 
pelas Forças Armadas, num passado 
recente, sejam banidos do dia-a-dia 
do nosso povo. -Constituinte Perci
val Muniz. 

SUGESTAO N9 2. 359-1 

Acrescente-se onde couber o seguin
te dispositivo: 

"Art. A União limitará a do-
tação orçamentária para gastos 
militares equivalentes percentuais 
aos recursos federais destinados 
à educação ou saúde. 

Parágrafo único, Será de 20% 
o percentual máximo a que se 
refere o caput deste artigo." 

Justificação 
Temos hoje um Pais com imensas 

potencialidades, mas também com 
imensos problemas a serem resolvidos. 

Nosso déficit habitacional chega 
a milhões de moradias, a educação 
carece de recursos para poder fun
cionar minimamente, o sistema de 
saúde e previdência social está pra
ticamente f.alido, com a nossa popu
lação infestada de doenças endêmi
cas e pouco assistida pela Previdên
cia. :m neste contesto que a realidade 
coloca o nosso Pais. 

Com essa realidade, a limitação dos 
gastos militares reveste-se de fun
damental importância, pois não pode
mos sacrificar as necessidades bási
cas de nosso povo em troca de mais 
armas e mais soldados que histori
camente, com raros momentos de ex
ceção, foram utilizados para. reprimir 
os anseios democráticos da sociedade 
e violentar a consciência nacional. 

Um país com milhões de menores 
abandonados e milhões de famintos 
não se pode dar ao luxo de ter as 

maiores e mais bem armadas Forças 
Armadas do continente. 

Para que isto seja efetivamente 
acatado e implantado, é necessária 
além ·de limitarmos o orçamento mi
litar do País, vinculá-lo ao orçamen
to aplicado à educação ou à saúde, 
pois assim garantiremos constitucio
nalmente a prioridade para os seto
res sociais no orçamento da União. -
Constituinte Percival Munis. 

SUGESTAO N9 2. 360-4 

Acrescente-se onde couber o seguin
te dispositivo: 

"Art. A exploração e o apro
veitamento industrial dos bens 
minerais dependem, respectiva
mente, de autorização federal e 
da assinatura de contrato de 
lavra, na forma da lei, dada a 
brasileiro ou a sociedade organi
zada no País, autorizada a fun
cionar como empresa de minera
ção, que primeiro requerer a obra 
objetivada. 

Parágrafo único. Somente será 
autorizada a funcionar como 
empresa de mineração a socie
dade que tenha, no minimo, 51% 
do seu capital pertencente a bra
sieiros ou a pessoas jurídicas de 
capital inteiramente nacional, 
não podendo os acordos de acio
nistas ou contratos sociais, trans
ferir poder decisório aos even
tuais sócios estrangeiros e/ou 
assegurar aos mesmos a sua dire
ção administrativa e técnica." 

Justificação 

A utilização do contrato de lavra 
como forma de habilitação ao apro
veitamento do bem mineral é sem 
dúvida a mais moderna, já utilizada 
em vários países, em face da sua ade
quabilidade na distribuição dos be
neficios resultantes da atividade mi
nerária de acordo com os interesses 
populares. 

Esta é a forma que sem dúvida ga
rante a soberania da Nação sobre os 
bens minerais, pois a utilização da 
concessão, que não pressupõe tempo 
determinado de validade, entrega na 

prática a propriedade do subsolo a 
quem o lavra e não à União que cons
titucionalmente o possui. 

Por outro lado, a exigência de que 
51% do capital de uma empresa de 
mineração pertença a brasileiros ou a 
pessoas jurídicas de capital inteira
mente nacional dará condições para 
que acabemos com o carnaval e as 
falcatruas que hoje grassam na mine-

ração brasileira, com companhias 
multinacionais donas de verdadeiros 
impérios em nosso Pais. 

Para termos uma idéia da neces
sidade de melhor controlarmos a pre
sença do capital multinacional na 
mineração, só o grupo britânico BP
British Petroleum, associado com a 
canadense Brascan, detêm 127 em
presas de mineração distintas no País, 
das quais 101 com áreas requeridas 
ou oneradas junto ao DNPM. 

A grande maioria destas empresas 
tem um capital puramente inexpres
sivo e foram criadas apenas para dar 
condições às multinacionais de amea
lharem, sem o controle da. Nação, uma 
gorda fatia do nosso subsolo. 

No conjunto, as multinacionais têm 
hoje na mineração brasileira 438 
empresas (a grande maioria fantas
mas) detendo aproximadamente .... 
380. 000 km2 de área onerada no sub
solo do Pais. 

Para acabar com esta situação e 
realmente controlar a .permanência 
das multinacionais na mineração 
assegurando assim a soberania na
cional neste setor é que apresenta
mos estes dispositivos. - Constituin
te Percival Muniz. 

SUGESTAO N9 2. 361-2 

Acrescente-se onde couber os se
guintes dispositivos: 

"Art. Os recursos minerai\J 
de qualquer natureza, existentes 
no País, pertencem à Nação bra
sileira de forma inalienável e im
prescritível e, eomo tal serão aã'
ministrados pela União. 

Art. As jazidas, Minas e de-
mais recursos minerais constituem 
propriedade distinta da do solo 
para efeito de e;xploração ou do 
aproveitamento industrial. 

!Parágrafo único. A lei definirá 
a participação ã'o .proprieário do 
.solo no resultado da lavra. 

Justificação 

Instituir de fato a soberania nacio
nal sobre os recursos minerais é sem 
dúvida uma ã'as principais tarefas que 
·esta Assembléia Nacional Constituin
te tem a cumprir. 

Minerais não dão duas safras! 
Este fato, aliado a certeza de que 

todo desenvolvimento da indústria 
nacional, passando pela indústria de 
base até a mais sofisticada indústria 
de ponta, dependem em alguma me
dida da mineração para seu pleno 
funcionamento, atingindo portanto to-
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da sociedade e toda Nação brasileira, 
expre.ssa um .pouco da iD?-port~ncia de 
se garantir ú'e forma meqUlvoca a 
nossa soberania sobre os recursos mi
nerais brasileiros. 

Por outro lado a agricultura neces
sita constantemente de fertilizante e 
corretivos de solo que em aua quase 
totalidade provém do setor mineral. 

Além disto, ea:be ressaltar a impor
tância dos metais nobres como ouro, 
prata e :Platina que além de servirem 
de lastro monetário tem fundamental 
importância na manutenção da esta
bilidade econômi-ca nacional, e dos 
minerais estratégicos como por exem
plo o uranio e demais radioativos e o 
petróleo que estão diretamente liga
dos a verdadeira segurança nacional 
possuindo também papel de relevo 
para o de.senvolvdmento tecnológico 
nacional. 

Nesse .sentido, para garantir sobe
rania nacional sobre os recursos mi
nerais é necessário também a separa
ção explícita da propriedade do sub
solo da do solo. 

Por fim temos certeza que somente 
com o estabelecimento da soberania 
nacional sobre os ·recursos minerais 
serão criadas condições concretas no 
sentido de a sociedade brasileira usu
fruir, em melhores condições, os re
sultados o"'os seus aproveitamentos in
dustriais. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTAO N9 2. 362-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As empresas públicas e 
aquelas em que o capital estatal 
seja majoritário instituirão Co
missões Paritárias de Trabalho. 

Parágrafo único - A composi
ção e a competência das Comis
sões Paritárias de Trabalho serão 
·estabelecidas em lei e objetiva
rão: 

I - a dignificação e a valo
rização do tra:balhador; 

li - a elaboração ãe planos de 
cargos e salários associados a um 
sistema criterioso de promoções e 
de progressão funcional; 

III - a elaboração de planos de 
benefício social; 

IV - a criação de condições 
para o aperfeiçoamento profis
sional do trabalhador; 

V - a participação do emprega
do nas questões referentes à po-

lítica de contratação, mediante 
concurso público, a demissão e a 
administração de ;pessoal; 

. VI - a supe.rvisão do trabalho 
de comissões de inquérito admi
nistrativo criadas para apurar 
faltas diSciplinares ou violação 
do direito trabalhista." 

Justificação 

o abuso de poder e o desvio ãas 
funções cometidas às empresas esta
tais tornam-nas vulneráveis a críticas 
e às mais sérias adversidades peran
te a opinião pública. 

A criação de um colegiado gerencial 
desses órgãos é tida como um meca
nismo indispensável ao balizamento 
de suas ações e ~ seus procedimen
tos correntes. Em primeiro lugar, 
porque r.eduz a estrutura monolítica 
em geral existente nas estatais, à re
produção das formas de -comporta
mento das empresas privada.s. Em se
gundo lugar, porque possibilita o 
reorden!ilmento de seus objetivos em 
função de um sistema atuário perma
nente e interno. Em terceiro lugar, 
porque visa a corrigir distorções in
ternas ligadas aos àir.eitos dos em
pregados, subservientes ao livre ar
bítrio da superioridade hierárquica. 

As Comissões Paritárias de Traba
lho, tal como sugerido, pretendem, 
pelo menos, d·emocratizar a gestão 
das estatais, em beneficio de seu pró
prio deselhpenho. 

Sala das Sessões, ãe de 
1987.- Constituinte Ruy Bacelar. 

SUGESTãO N9 2. 363-9 
l 

Inclua-se onde couber: 

Art. Os cargos e empregos 
públicos são acessíveis a todos os 
brasileiros que atendam os requi
sitos ·estabelecidos .em l:ei, me
diante aprovação prévia em con
curso público d·e provas ou de pro
vas e títulos. 

§ 1.0 o preenchimento de tais 
cargos e eiXllpregos se fará sob um 
único regime jurídico empregatí
cio. 

§ 2.0 Nenhum con-curso terá 
validade por um prazo superior a 
quatro anos, a contar da àata -de 
sua homologação. 

§ 3·.0 Não se enqua-dra nessas 
disposições a livre nomeação pa
ra cargos em comissão ou para 
aqueles destinados ao exercício 
de função em confiança, segundo 
dispõe a lei." 

Justificação 
A presente sugestão visa precipua

mente ao atendimento de dois obje
tivos: exigir a submissão a concurso 
públlco de ·provas ou ãe provas e tí
tulos a candidato ao ingresso no ser
viço público, e buscar a unificação de 
regime jurídico dos servidores. 

Já estabelecida no texto constitu
ckmal vigente, essa norma não tem si
do cumprida com a eficiência deseja
da, em função principalmente ãa exis
tência de dois regimes jurídicos. Um 
deles, o regime celetista, -constitui-se 
numa verdadeira porta aberta para a 
admissão indiscriminada de servido
res. 

Não pretende esta sugestão acabar 
nem com o regime celetista, nem com 
o estatutário, mas sim encontrar um 
meio termo à base das virtudes de ca
-da um deles. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Constituinte Ruy Bacelar. 

SUGESTÃO N9 2.364-7 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa da Soberania e 
dos Direitos e Garantias do Homem e 
da Mulher: 

"Art. l!l mantida a institui-
ção do júri, que terá competência 
no julgamento dos crimes do1::Jsos 
contra a vida." 

Justificação 

Trata-se ãe manter na nova Cons
tituição esta tradicional instituição 
que já integrava a Carta Magna de 
·1824, cujo desempenho tanto se afei
çoa ao espírito de nossa gente. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Roberto Jefferson. 

SUGESTAO N9 2. 365-5 

Que Beja incluída a seguinte nor
m!ll na ;p!llrte ·relativa à Organização 
do Estado: 

"Art. Compete à União auto
rizar e fiscalizar oa !Produção, o 
comércio e o regi.stro de armas e 
doe material bélico." 

Justificação 

o texto supra reproduz o inchso VII 
do axt. 8.o da atual Con&tituição, no 
qual foi incluído o "registro de ar
mas". A exeiXllplo do que :foi t.eito eom 
os automóveis, é tamlbém necessáJrio 
estabelecei" que o •registro de armas 
de fogo seja feito exclusivamente no 
âmbito federal, doe formw a ;permitir , 
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melhor fiscalização. convém, saUen
tar, aind3.1, que embora a expl"fl61S'ão 
"material bélico" se traduza. por "ma
terial ;para a guerra", tal conceito en
globa quaisquer ·armas de fogo paor.aJ 
uso civil ou militlllr, eis que esta dis
tinção é sempre fixada d:e forma :prá
tiea e obj-etiva toda a vez que o Es
tado-Maior das Forças Armadas fixa, 
entre ·as armas de fogo existentes, 
quais ·as que serão ;priva.tivas pwra uso 
milita'l' e qua.is as que, dispensadas 
desta; missão, :por vários motivos, in
clll6ive táticos e tecnológicos, :podem 
ser destinadas ao ueo civil. 

Sala das sessões, 
constituinte Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 2. 366-3 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na paxte relativa ao Sistema Tri
butário, Orçamento e Finanças. 

"Art. As mercadorias e servi
ços necessários ao uso próprio dos 
integrantes do sistema desportivo 
nacional são isentos de impostos 
e taxas f·ed'e'!'ais, estaduais e mu
nicipais." 

Justificação 

o desempenho esportivo influên
ci-a qJDsitiv.a ou negativamente o cam
po social. Dai a alta valia do !llpoio 
que fie pleiteia. Em todos os países do 
mundo ®a praticam isenções deste 
tipo para propiciar e fortal'eeer o es
porte, pois que a participação inter
nacional de atletas representa hoje o 
melhor meio de difusão de imagem e 
destaque para as nações deste pla
neta. E ninguém chega lá sem mui
to treinamento e apoio. Várlas ati
vidades esportivas já praticamente 
desapareceram no País e outras te;t
dem igualmente a cessarem em razao 
do alto custo dos equipamentos. ne
cessários à sua prática. Isenta-se o 
motorista de táxi na compra de um 
automóvel para o exercício da pro
fissão. Por que não se dá ao atleta 
a mesma prerrogativa? 

Sala das Sessões, 
Constituinte Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 2.367-1 

Que .seja incluída a seguinte nor
.ma, na :parte relativa da Soberania e 

dos Direitos e Garantias do Homem 
e da Mulher: 

"Art. A lei não restringirá o 
dlreito à s·egurança pessoal e à 
~d:eiesa." 

Justificação 

O Art. 3 da Declaração UniverB;al 
dos Direitos do Homem diz: "Todo 
hOmem tem direito à vida, à liber
dade e à segurança pessoal" (O grifo 
é do texto). O art. 153 da atual Cons
tituição reproduz o art. 3, mas men
ciona apenas "segurança" d·~ forma 
ampla e genérica, o que pode induzir 
tratar-se tão-somente da "seguran
ça" que deveria ser ;proporcionada 
;pelo Estado e não o é. Se a futura 
Constituição mantiver ou não GJ re
dação do atual artigo 153· é nec•essá
rio ·acrescenta-r-se um p3.1rágrafo com 
o teor supra. Desta form·a. estaria 
preservado quando da edição de le
gislação ordinária o direito à segu
rança pessoal de que trata a !'Decla
ração dos Direitos do Homem" ex
plicitado, para evitar dúvidas, que 
ela abrange inclusive a .autodefesa. 
Tendo passado a ser comum os atos 
de atentados, seqüestros e assaltos 
letais o direito à segurança pessoal 
assume caráter prioritário e fisioló
gico. 

sala das Sessões, 
Constituinte Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N9 2. 368-0 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa a Ordem Social: 

"Art. Os proventos da aposen
tadoria serão: 

I - integrais, quando o funcio
nário: 

a) contar trinta e cinco anos de 
serviço, se do sexo masculino, ou 
trinta anos de serviço, se do fe
minino; 

b) se invalidar por acidente em 
serviço, por moléstia profissional 
ou ·doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificada em lei; 

II - proporcionais ao tempo de 
serviço, quando o funcionário con-

tar menos de trinta e cinco anos 
de serviço, se do sexo masculino, 
ou trinta anos de serviço, se do 
feminino. 

§ 1.0 Os proventos da inativi
dade serão reajustados igualmen
te sempre que, por ·motivo de al
teração do poder aquisitivo da 
moeda, se modificarem os venci
mentos dos funcionários em ati
vidade. 

§ 2. 0 Ressalvado os casos pre
vist?s em le~, os proventos da ina-
tividade não poderão exceder a 
remuneração percebida na ativi
dade por ocupante de cargo de 
igual denominação e nivel. 

§ 3.0 O tempo de serviço públi
co federal, estadual ou municipal 
será computado integralmente pa
ra os efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade, na forma da lei." 

Justificação 

O texto supra reproduz os direitos 
já assegurados nos art. 102 e §§ da 
atual Constituição exceto quanto a 
redação dos §§ 1.0 e 2.o que foram 
reformulados. No § 1.0 substituiu-se 
a expressão "revistos" por "reajusta
dos igualmente" de forma a preservar
se o principio isonômico. No § 2.0 o 
objetivo foi fazer constar com o mes
mo teor previsto na atual Constitui
ção, no § 8.0 do art. 93, que se refere 
a remuneração da inatividade dos mi
litares. A. Constituição atual mantinha 
a excrescência de reger diferentemente 
a remuneração da inatividade do mili
tar e a do civil. Assim pois a redação, 
ora proposta, para o § 2.0 supra elimi
na a odiosa discriminação. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Roberto Jefferson. 

SUGESTÃO N'> 2. 369·8 

Acrescente-se onde couber os se
guintes dispositivos: 

Art. A assistência à saúde em 
todos os níveis, preventivo, curativo 
e de reabilitação, gratuita e em igual
dade de condições, é direito de todos 
c dever do EStado. 
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I - Criação de um Sistema único 
de Saúde constituído a partir de uma 
nova política nacional e implemen
tação por serviços públicos de saúde 
coletiva e assistência médica inte
grados, submetendo-se os serviços 
privados às diretrizes e controle do 
Estado. 

U --- a lei rcgulamentaní a partici
pação da população através de um 
conselho de saúde constituído pelas 
entidades representativas das comu
nidades médica e científica e classes 
trabalhadoras, para definir a política 
de saúde e controlar a aplicação dos 
recursos financeiros a nível Federal, 
Estadual e Municipal. 

III - Assistência integral à saúde 
da mulher em todas as fases da sua 
vida, independente de sua condição 
biológica de procriadora. 

IV - Proibição de qualquer expe
rimento científico em cobaias hu
manas. 

V - Proibir a comercialização de 
drogas em fase de experimentação 
das empresas nacionais ou mutina
cionais e estabelecer mecanismos de 

fiscalização rigorosa à produção -
venda, distribuição e comercialização 
de meios químicos e hormonais de 
contracepção. 

VI - Assegurar à mulher o direito 
de decidir pela maternidade ou con
tracepção, sendo vedado ao Estado, 
entidades pública.s ou privadas, pro
mover o controle da natalidade. 

VII - Assegurar ao casal o acesso 
à Pducação, à informação e aos mé
todos adequados à regulação da fer
tilidade respeitadas as opções indi
viduais. 

Justificação 

O capítulo que trata da questão 
constitucional da saúde, deverá prever 
a obrigação do Estado de assegurar 
e garantir o saneamento básico a 
habilitação e a execução de tod~ a 
política de meio ambiente. Para tan
to, deve o Estado estabelecer uma 
política nacional de saúde, obedecen
do assistência médica a níveis pre
ventivo, curativo e de reabilitação sem 
prejuízo da iniciativa privada. 

Não caberá única e exclusivamente 
ao Estado a responsabilidade de defi-

nir o plano nacional de saúde e con
trolar a execução financeira, caben
do à população as sua.s obrigações de 
co-partícipes. 

O atendimento à mulher pelo siste
ma de saúde tem se limitado quase 
que exclusivamente ao período gra
VIdico puerperal e mesmo assim de 
forma deficiente. A assistência inte
gral a mulher, tem que atingir todas 
as fases como: a assistência preven
tiva, o diagnóstico precoce de doen
ças ginecológicas, prevenção, detec
ção e terapêutica de doenças de trans
missão sexual e outros. 

É dever do Estado fiscalizar, rigoro
samente, as pesquisas e experimenta
ções científicas e proibir que o ser 
humano seja usado como cobaia. 

o Estado deve impedir a distribui
ção, venda e comercialização de meios 
químicos e hormonais de contracep
ção e a colocação no mercado de 
drogas experimentais. 

É fundamental que a Constituição 
garanta a mulher o direito de deci~ir 
pela maternidade ou contracepçao, 
cabendo ao casal optar pelo número 
de filhos e o espaçamento entre eles. 
Este direito deverá ter como contra
partida o fornecimento pelo Estado 
de educação, informações, meios e 
técnica anticoncepcionais cientifica
mente aprovados. 

Não poderão o Estado e as entida
des privadas, nacionais e estrangei
ras exercerem qualquer tipo de 
coação ou induzimento sobre as 
pessoas que necessitem dos seus ser
viços. O planejamento, no caso, não 
se confundirá com o controle de na
talidade de cunho puramente demo
gráfico, mas responderá às necessida
des básicas da população dentro do 
contexto de atendimento à saúde. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Raquel Capiberibe. 

SUGESTÃO NQ 2. 370-1 

Acrescente-se onde couber os se
guintes dispositivos: 

Art. Homens e mulheres têm di
reito ao pleno exercício da cidadania, 
sem distinção nos termos desta Cons
tituição, cabendo ao Estado garantir 
sua eficácia, formal e materialmente. 

Art. Criminalização de quaisquer 
atos que envolvam agressões físicas, 
psicológicas ou sexuais à mulher, fo
ra e dentro do lar. 

Art. Considerar como estupro qual
quer ato ou relação sexual forçada, 
independente do relacionamento do 
agressor com a vítima, de ser esta úl
tima virgem ou não e do local que 
ocorra. 

Art. Que o crime do estupro seja 
equiparado aos crimes contra a pessoa 
e julgado como tal. 

Art. Homens e mulheres, presos, 
terão direito ao respeito de sua digni
dade e integridade física e mental, à 
assistência espiritual e jurídica, à so
-ciabilidade, à comunicabilidade e ao 
trabalho produtivo e remunerado na 
forma de lei. 

Art. Os estabelecimentos penais 
deverão manter condições apropria
das, para que as presidiárias perma
neçam com seus filhos, durante o pe
ríodo de amamentação. 

Art. Todos são iguais perante a lei, 
que punirá como crime inafiançável 
qualquer discriminação atentatória aos 
direitos humanos. 

Justificação 

A igualdade, como um direito fun
damental da pessoa humana, e indis
pensável ao pleno exercício da cida
dania, sendo para todos um bem in
dispensável. Merece, portanto, a tu
tela do Estado, o princípio de igual
dade em sexos, no que conceme ao 
exercício da cidadania, deve ser de 
forma explícita, com o propósito de 
eliminar discriminacão e cerceamen
to incompatíveis com a plena garan
tia dos direitos individuais. 

A fim de assegurar os direitos in
dividuais, exercitando a cidadania, a 
constituição assegurará, que seja cri
me qualquer ato que envolvam agres
sões físicas, psicológicas ou sexuais a 
mulher, fora e dentro do lar, sendo 
considerado o estupro como crime a 
pessoa e julgado como tal. 

Ninguém será privilegiado ou dis
criminado por diferença de sexo, raça, 
convicção política ou ideológica, grau 
de instrução, religião ou situação fi
nanceira, sendo todos iguais perante 
a lei, estando assegurado, que toda e 
qualquer discriminação atentatória 
aos direitos humanos, tem que ::;er 
punida como crime inafiançável. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Raquel Capiberibe. 



· 194 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSillUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

SUGESTÃO N9 2. 371-0 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes dispositivos: 

"I- A família é constituída pe
la união estável de fato e direito 
entre o homem e a mulher e con
ta com a proteção do Estado. 

Art. A plena igualdade entre 
os cônjuges no que diz respeito 
aos direitos e deveres quanto à di
reção da sociedade conjugal, à ad
ministração dos bens do casal, à 
responsabilidade em relação aos 
filhos, à fixação do domicílio da 
família ao l.'egistro dos filhos, ao 
pátrio .poder, subordinando-se 
esses dos filhos. 

II - Qualquer que seja a ori
gem da filiação, o direito dos fi
lhos é reconhecido em igualdade 
de condições, vedado qualquer ti
po de discriminação. 

-O homem e a mulher têm di
reito de declarar a paternidade e 
a maternidade de seus filhos, as
segurado a ambos o direito de 
contestação. 

III - É garantido aos pais o di
reito de determinar livremente o 
número de filhos, sendo vedada 
qualquer forma coercitiva em con
trário pelos Poderes Públicos e pe
las entidades privadas." 

.Justificação 

- Ficará assegurado ao casal a 
igualdade jurídica das partes, em suas 
relações recíprocas e nas com os fi
lhos, na união familiar tanto ao ho
mem como à mulher, passam a ter os 
mesmos direitos de participar, em ter
mos de igualdade, dos bens nela ad
quiridos, e dos filhos nela gerados, ve
dando qualquer tipo de discriminação, 
inclusive quanto ao registro, indepen
dente da origem de filiação. O direito 
dos filhos tem que ser reconhecido 
em igualdade de condições, assim, a 
ampliação do conceito de familia ora 
proposto, ajusta a norma jurídica à 
realidade social. 

- De acordo com o princípio da 
igualdade entre mulheres e homens no 
casamento, na famflia e na vida em 
geral, assegura a Constituição o direi
to quanto à declaração, para fins de 
registro civil, da paternidade e da ma
ternidade. 

- Garantir o direito de opção do 
homem e da mulher, para determinar 
o número de filhos e o espaçamento 
entre eles. Este direito deve ter como 
contrapartida do Estado não só as in
formações, como dos próprios meios 
e técnicas anticoncepcionais cientifica
mente aprovados. - Constituinte Ra
quel Capiberibe. 

SUGESTÃO N? 2. 372-8 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A eleição do Governador 
·8 do Vice-Governador do Territó
rio Federal, para mandato de qua
tro anos, far-se-á por sufrágio uni
versal e voto direto e secreto; o 
candidatD a Vice-Governador se
rá considerado el·eito em virtude 
da ·=leição do candidato a Gover
nador com ele registrado." 

Justificação 

Os Governadores dos Territórios são 
nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca, conforme norma constitucional em 
vigor desde a criação dos Territórios, 
em 1943. 

Todavia, a regra geral dominante 
nas democracias é no sentido dos go
vernados elegerem os seus governan
tes, em conformidade com o princípio 
de que todo o poder emana do povo. 

A propósito, os Prefeitos dos muni
cípios dos Territórios são eleitos pe
los respectivos munícipes, consoante a 
Emenda Constitucional n.o 25, de 1985, 
que revogou o § 3.0 do art. 17 da atual 
Constituição. 

A eleição do Governador do Territó
rio através de dispositivo na Consti
tuição é oportuna e necessária. 
Constituinte Raquel Capiberibe. 

SUGESTÃO N'> 2. 373-6 
Acrescentem-se ao anteprojeto de 

texto constitucional, na parte referen
te à educação, os seguintes dispositi
vos: 

- "O ensino será ministrado no 
1.o, no 2.o e no 3.0 graus pelos Po
deres Públicos, mediante os se
gumtes princípios: 

-- respeitadas as disposições legais, 
o ensino é livre à iniciativa particular 
em qualquer dos graus; 

- o ensino primário, ou de 1.0 grau, 
é obrigatório para todos, dos 7 (sete) 
aos 14 (quatorze) anos de idade, sen
do gratuito nos estabelecimentos ofi
ciais e administrado somente na lín
gua nacional; 

--o en~ino de 2.0 e de 3.0 graus será 
igualmente gratuito nos estabeleci
mentos oficiais para quantos alunos 
demonstrarem aproveitamento esco
lar e provarem falta ou insuficiência 
de recursos; 

- o ensino de a.o grau, ou univer
sitário, será ministrado nos estabele-

cimentos mantidos pelo Poder Públi
co em horário.s que possilitcm ao tra
balhador freqüentá-lo gratuitamente. 

Justificação 

Na elaboração destes dispositivos 
para a nova Constituição, estamos ob
servando os mesmos dispositivos da 
atual Carta Magna, com apenas uma 
exceção: a obrigatoriedade de se ofe
recer ao trabalhador a oportunidade 
de cursar a universidade gratuitamen
te, em horários fora do de seu tra
balho. 

O que se observa hoje, mal que vai 
se tornando cada vez mais crônico e, 
PQr isso, quase que normal, é que a 
maioria das universidades mantidas 
pelo Poder Público não oferece essa 
opo1 t unidade, o que se constitui numa 
injustiça e numa discriminação ina
ceitáveis, obrigando o trabalhador que 
dseja cursar o terceiro grau de ensino 
a se submeter ao comércio do ensino 
particular, o que onera em muito os 
seus encargos pessoais e familiares em 
pL·oporcão, às vezes, até asfixiante. Em 
ccntra1~artida, a universidade pública, 
a nível federal, estadual e municipal, 
é via de regra freqüentada justamen
te por estudantes oriundos de famí
lias que poderiam, sem muito esforço, 
arcar com esse ônus. 

A sugestão para esta proposta, es
tamos recebendo-a da União Catari
nense dos Estudantes, que se mostra 
preocupada com os aspectos cada vez 
mais comerciais que o ensino vem as
:-:umindo neste país, especialmente o 
ensino de terceiro grau, ou universi
tário. 

O que estamos propondo, se vier a 
s::r incorporado ao texto da nova 
Constitmção, resolverá de vez o an
~'.mtiante problema, sem ferir o prin
CÍI1io da livre iniciativa, pois as es
colas mantidas pelas instituições par
ticulares pod·erão continuar, do mes
mo modo, oferecendo a oportunidade 
do ensino pago, mesmo que dentro 
dos parâm;;tros ·estabelecidos pelas au
toridades competentes. E nessa nova 
sistemática sobreviverá somente a es
cola paga que for realmente útil à 
educação no Brasil. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte, Ruberval Pilotto. 

SUGESTÃO N9 2.374-4 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Or
dem Social, os seguintes dispositivos: 

"Art. Lei complementar as-
segurará aos maiores de sessenta 
e cinco anos de idade: 
I- renda mensal vitalícia equi

v~l~r.te a três salários mínimos; 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASS~BLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 195 

II- passes gratuitos nos meios 
de transporte coletivo. explorados 
diretamente pelo Estado ou dados 
em permissão ou concessão. 

Parágrafo único. São excluía os 
· do item II deste artigo os trans

portes turísticos, aéreos e maríti
mos, garantida, no3 dois últimos, 
redução de 1/3 (um terço) _do va
lor da tarifa cobrada no percurso 
escolhidó." 

Justificaçã.o 
O a1p.paro conferido aos idosos pela 

Previdência Social tem se revelado in
suficiente ·e injusto, resumindo-se tão
só a uma renda mensal· vitalícia no 
valor de meio salário' mfnimo, a car
go do INPS ou da Previdência. Rural. 

Inobstante represente um avanço, 
e:sa prestação não permite uma me
lhoria na condicão social do indivíduo 
na_ sua velhice. · 

A discriminação a que está subme
:i::"!o o idoso não pode persistir, sendo 
obrigação indeclinável do Estado 
cuidar para que essas pessoas possam 
efetivamente ter oportunidades de 
realização pessoal e de participação 
ativa na comunidade. 

E'ala das S::ssões. . de abril de 1987. 
- Constituinte, Sotero Cunha. 

SUGESTÃO N9 2 .. 375-2 

Reforma Agrária 
-O Estado promoverá a Reforma 

Agrária, condicionada à função sociil.l 
da propriedade rural, por fins precí-
puos: . 

·a) elevar o padrão de vida econô
mico-social-cultural das populações ru
rais, coin estímulo de recursos huma
nos técnicos e financeiros prest:ldO 
pel~s poderes públicos; 
· · b) aumentar a produção e aprodul 
tividade agrícolas, de forma a ga!·an
tir o abasteCimento interno e gerar 
volumes exportá v eis; 

c) conservar os recursos naturais; 
preservando o meio ambiente contra 
ações predatórias; . 

I I 

d) criar condições de acesso à pro-
priedade da terra economicamente útil 
aos trabalhadores e suas famílias, de 
preferência na região em que habita 
ou, quando as circunstâncias o aconse
lharem, em zonas ajustadas na forma 
qu~ a lei determinar; 

e) promover conquistas de ordem 
cultural e todas as medidas. destinadas 
à fixação das populações do campo, 
oferecendo-lhes condições dignas de 
vida. 

Art. 1.0 O Estado concederá linhas 
especiais de crédito às atividades agro
pecuárias, exceto quando desenvolvi
das por grupos econômicos ou finan
ceiros, nacionais ou estrangeiros. 

Art. 2.0 A propriedade de imóvel 
rural corresponderá à uma iunção so
cial ,quando, simultanea~ente: 

a) é radonalmente aproveitada; 
b)" co~serva os recursos naturais re

nováveis e"preserva o meio ambiente; 
I 

c) observa as disposições legais que 
regulam as relações de trabalho e ;pro
ducão e não motive conflitos ou .dis
putas pela posse ou domínio; 

d) respeita os direitos das popula
ções· indígenas que vivem nas suas 
imediações. 

Art. 3.0 O imóvel rural com área 
superior à 100 (cem) módulos regio
nais de exploração agrícola terá o seu 
domínio e posse transfendos, por sen
tença declaratória, quando permanecer 
totalmente inexplorado durante três 
anos consecutivos, com prévio ato 
expropriatório e justa indenização, se 
o imóvel desapropriado pertencer a 
quem não tenha nenhuma outra pro
priedade rural e nenhuma outra fonte 
de renda, excetuando-se assalariados e 
profissionais liberais. A indenização se 
efetuará da seguinte forma: 

' 
50% cinqüenta por cento), em di 

.oheiro e à vista; e 

· 50% (cinqüenta por cento), em tí
tulos da dívida pública resgatáveis em 
10 (dezl anos. 

Art. 4.0 Estão excluídos de desa
propriação -por interesse social para 
fms de reforma agrária os imóveis ru
rais direta e pessoalmente explorados 
em dimens.ão que não ultrapasse a 10 
(dez) módulos regionais d~ explora
ção agrícola. 

Art." 5.0 . O Est'ado reconhece . o di
reito à propriedade da· terra agr.tcola 
na forma cooperativa, condominal, 
comuniiána, associativa, individual ou 
mista. 

Art. 6.0 Terão prioridade· para fins 
de reforma agrária as terras devolu
trcs d::t Umão, dos Estados e dos M:l
nicípios. 

Art. 7.0 Também constituem ãreas 
prioritárias para Reforma Agrária, as 
p2rtencentes a grupos econômicos ou 
financeiros, principalmente banquei
ros, que tenham !armado latifúndios. 

Art. 8.0 É insuscetível de penhora a 
propriedade rural até o limite de 5 
(cinco) módulos regionais de explora
ção agrícola, incluída a sua sede, ex
plorada diretamente pelo trabalhador 
que nela resida e não possua outros 

1.!1ó·;cls :·urais, sendo limitadas exclu
sivamente à safra às garantias dadas 
pro obrigações financeiras· contraídas 
pele seu proprietário. 

Aí·t. 9.!' Em todos os casos de desa
]Jr:::priaçüo para fms de reforma agrá
r!.'', o pl'oprietário terá o direito de 
flcar com a.::. infra-estruturas da sede 
e mais 20 tvintel módulos. devendo as 
ctemais benfe-itorias, invariavelmente, 
serern pagas em dinhe1ro e à vista. 
No caso de o proprietário possuir mais 
de uma área no mesmo Estado, a es
:e ::!a~erá o direito de opção sobre 
r.·,,_:ü rcc::lirá a desapropriação, desde 
que- as possua há mais de três anos. 

.á:'I. 10. O proprietário do imóvel 
de:;:::.propríado terá a faculdade de 
ace~ta:· o pagamento em títulos públi
cos; neste caso. quando houve1~ dívi
da.s atribuídas ao proprietário em de
cJrrencia de sua atividade produtora, 
o Governo assumirá as m'esmas, des
cõntandb seu valor nos títulos públi
co.s. 

Art. 11. Durante a execução da re
forma agrári.:t, ficam suspensas todas 
as·,ações de despejo e de reintegração 
ele posse .contra .arrendatários, parcei
ros posseiros e outros trabalhadores 
que mantenham relações de produção 
com o titular do domínio da- gleba, 
ainda .que indiretam~nte. Nas terras 
desapropriadas os assentados somente 
receceráo a escritura def~nitiva após 
d.:z anos. Não podendo neste pra
zo serem transferidas em sistema de 
arrendamento parceria e mesmo a 
venda ou eventual contrato de compra 
e venda. As terras devolvidas pelo as
sentados serão entregues a outras fa
mílias e os que abandonarem serão ca
dastrados para nãõ mais serem assen
tados em outras regiões do Estado. 

Art. 12 A decisão sobre o preço das 
benfeitorias, o preço da indenização 
da terra e se ela é passível de·desapro
pnação será decidido por uma comis
são formada por Üm -membro da Se
cretaria da Agricultura, um membro 
indicado pela Prefeitura onde se loca
liza -o Imóvel, um corretor oficial da 
região, um representante do Sindicato 
dos ·Trabalhadores, um representante 
dõ Sindicato _Patronal, um represen
tante do Incra e um representante do 
Ministério da Agricultura. 

Art. 13. Não será permitido a aqui
sição de mais de cinco (5) módulos 
rurais, em todo· o território- nacional 
por estrangeiro, pessoa física ou jurí
dica. 

Disposição Transitória 
Será constituído o Fundo Nacional 

de Reforma Agrária, com dotação or
çamentária de, no II.\Ínimp, 6% (seis 
por cento), da receita prevista no or
çamento da União. 
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.Justificação 

Nessas Constituições, a partir da 
Carta republicana de 1891, consagram 
o direito de propriedade privada, mas 
ressalvando a possibilidade de desa
propriação por necessidade ou utili
dade pública e mediante indenização. 

Assim estão redigidos os mandamen-
tos constitucionais passados. 

Constituição de 1891: 

"Art. 72 ...................... . 
§ 17 O direito de propriedade 

mantém-se em toda a sua plenhu
de, salvo a desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública, me
diante indenização prévia." 

Constituição de 1934: 
"Art. 113 

17) É garantido o direito de 
propriedade, que não poderá ser 
exercido contra o interesse social 
ou coletivo, na forma que a l"!i 
determinar. A desapropriação por 
necessic~ade ou utilidade pública, 
far-se-a nos termos da lei, medi
ante prévia e justa indenização. 
Em cMo de perigo iminente, como 
guerra ou comoção intestina, po
derão as autoridades competentes 
usar da propriedade particular até 
onde o bem público exija, ressal
vado o direito à indenização ulte
rior." 

Constituição de 1937: 
"Art. 122. 

14) O direito de propriedade 
salvo a desapropriação por neces: 
sidade ou utilidade pública, me
diante prévia indenização. O seu 
conteúdo e os seus limites serão 
os definidos nas leis que lhe regu
larem o exercício.' 

Constituição de 1946: 

"Art. 141. .................. . 
§ 16 É garantido o direito de 

propriedade, salvo o caso de de
sapropriação por necessidade ou 
utilidade pública ou .por interesse 
social, mediante prévia e justa in
denização em dinheiro." 

"Art. 147. . .................... . 
O uso da propriedade será con

dicionado ao bem-estar social. A 
lei poderá, com observância do 
disposto no artigo 141, § 16, pro
mover a justa distribuição da pro
priedade, com igual oportunidade 
para todos." 

A Emenda Constitucional n.O 10, 
de 9 de novembro de 1964, alterava 
o artigo 147 da Constituição de 
1946, acrescentando-lhe parágra-

fos. O parágrafo primeiro trazia 
um fato inovador: pela primeira 
vez cogitava-se diretamente da 
questão rural, a denotar a preo
cupação do Estado pelos proble
mas do campo. 

Eis seu enunciado: 

Emenda Constitucional n.0 10: 

"Art. 5.0 Ao art. 147 da Consti
tuição Federal são acrescidos os 
parágrafos seguintes: 

§ 1.0 Para fins previstos neste 
artigo, a União poderá promover a 
desapropriação da propriedade 
territorial rural, mediante paga
mento da prévia e justa indeniza
ção em títulos especiais da divida 
pública, com a cláusula de exata 
correção monetária, segundo índi
ces fixado.s ;pelo Conselho Nacio
nal de Economia, re.s.gatáveis no 
prazo máximo de vinte anos, em 
parcelas anuais sucessivas, asse
gurada a sua aceitação, a qualquer 
tempo, como meio de pagamento 
de até cinqüenta por cento do Im
posto Territorial Rural e como pa
gamento do preço de terras pú
blicas." 

"§ 3.0 A desapropriação de qne 
trata o § 1.0 é de competência ex
clusiva da União e limitar-se-á às 
áreas incluídas nas zonas priori
tárias, fixadas em decreto do Po
der Executivo, só recaindo sobre 
propriedades rurais cuja forma de 
ex-ploração contrarie o disposto 
neste artigo." 

Constituição de 1967: 
"Art. 153. . ................... . 

§ 22. É ass•egurado o direito de 
propriedade, salvo o caso de desa
propriação por necessidade ou uti
lidade pública ou por interesse so
cial, mediante prévia e justa inde
nização em dinheiro, ressalvado o 
disposto no art. 161, facultando-se 
ao expropriado aceitar o pagamen
o em título da dívida pública, com 
cláusula de exata correção monetá
ria( ... )" 

Como se vê, a questão da refor
ma agrária encontra seus distantes 
vestígios na história constitucional 
brasileira, pelo entendimento que 
sempre houve na importância do 
uso e distribuição da terra num 
País de dimensões continentais 
com progressiva densidade demo
gráfica e dotado de inegáveis po
tencialidades agrícolas. 

No Brasil a abolição da escravatu:ra 
trouxe 13: Lei de Terras, de 1850, que 
prescrevia: 

"Art. 10. Todos os homens de 
cor, forros, que não tiverem ofício, 

ou modo certo de vida, receberão 
do Estado uma pequena sesma
ria para cultivarem ... cujo valor 
irão pagando com o andar do 
tempo." 

Era a inspiração bíblica na antevi
são do estadista José Bonifácio de An
drada, tentando abrir espaço aos al
forriados entre "casa e casa, campo 
e campo". 

Prevalecia, àquela época, a tese feu
dalista assim conceituada pelos juris
tas franceses: "Nulle terre sans sei
gneur" - nenhuma terra sem dono. 

A história das reformas agrárias re
monta, na prática, ao século VI antes 
da era cristã, quando, na Grécia, Solon 
cancelou as dívidas dos pequenos agri
cultores, resgatando-lhes a terra, proi
biu a hipoteca ou a servidão pessoal 
por dívida. Após duas décadas de agi
tação, Peisistrato chegou ao poder, na 
crista de uma revolução. Revigorou a 
refo;ma de Solon, distribuiu a terra 
dos adversários entre os camponeses 
aos quais forneceu crédito para culti
vo, com o objetivo maior de evitar as 
migrações para as cidades. 

Em Roma, mais ou menos pela mes
ma época, surgiram tentativas de re
forma agrária, entre as quais a Lei 
Licinia Sexta (367 AC) que não vingou. 
Muito depois, os irmãos Gcaco paga
riam com a vida a disposição de rea
lizá-la. 

A Iex agrária de Tibério se aplicava 
apenas às terras públicas griladas e 
concentradas em mãos dos grandes 
proprietários a serem distribuídas aos 
pequenos produtores. Mas logo foi 
assassinado. Dez anos depqis, s-eu 
irmão Gaio elegeu-se tribuno e res
taurou a reforma, mas também pagan
do o preço da própria vida. 

Entre os objetivos da reforma es
tava a cessação do êxodo para Roma, 
provocado pelo fato de que os latifun
diários empregando mão-de-obra es
crava forçavam os pequenos produto
res a migrarem como proletários, quer 
dizer, como trabalhadores que nada 
possuíam, a não ser a prole e os braços 
para trabalhar. 

Em 1950, Getúlio Vargas criava a 
Comissão Nacional de Política Agrária 
(CNPA), que pode ser considerada a 
pedra fundamental da Reforma Agrá
ria em nosso País. O grande obstáculo 
à sua consecução foi o art. 141 da 
Constituição de 1946, por determinar 
o pagamento prévio e em dinheiro, 
tornando-a inviável pelas manifestas 
carências de recursos do erário pú
blico. 

O famoso decreto da Superinten
dência da Reforma Agrária (SUPRA), 
de 13 de março de 1964, que, mais que 
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qualquer outro pretexto derrubou o 
governo João Goulart, prescrevia em 
seu art. 1.0 : "Ficam declaradas de in
teresse social, para efeito de desa
propriação ( ... ) as áreas rurais com
preendidas em um raio de dez quilô
metros dos eixos das rodovias e fer
rovias federais e as terras beneficia
das ou recuperadas por investimentos 
exclusivos da União em obras de irri
gação, drenagem e açudagem." 

O modelo brasileiro de reforma agrá
t-ia está consubstanciado no PNRA, 
que reproduz os intuitos do Estatuto 
da Terra promulgado pelo Mal. Cas
tello Branco. Os debates em torno de 
sua aplicação levaram à conclusão de 
que os brasileiros desejam proteger o 
segmento produtivo da agricultura -
a terra é de quem produz -, e, ao 
mesmo tempo, manter a harmonia 
social. 

Com o advento da Nova República, 
a questão da reforma agrária voltou 
com toda força diante das inequívo
cas pressões do campo, envolto a fre
qüentes conflitos sangüinolentos e a 
relutância dos grandes latifundiários, 
empresas e grupos econômicos em 
aceitar o diálogo que levasse a um 
concenso. 

A expropriação de terras em mãos 
de grupos financeiros ou econômicos 
é medida até menos de moralidade, 
quando não um imperativo de ordem 
social a bem do projeto de reforma 
agrária e que o País está voltando. 
Isto porque, a pretexto de execução 
de programas agrícolas, grupos finan
ceiros, detentores de vastas áreas. se 
valem dos mais variados e inescrupu
losos expedientes na obtenção de re
cursos públicos subsidiados à agricul
tura, desviando-os a seus cofres. Prin
cipalmente os bancos particulares tro
cam entre si, tais vantagens, com 
evidentes pre.iuízos ao interesse social. 
Além do mais, isentados de signifi
cativos percentuais de seus depósitos 
ao recolhimento compulsório no Ban
co Central, desde que os recursos cor
respondentes sejam destinados aos 
projetos agrícolas, essas organizações 
desvirtuam inteiramente aos intuitos 
nobres das normas para defenderem 
exclusivamente seus interesses, avan
tajando seus lucros e tornando-se 
peças emperradoras ao desenvolvimen
to agroagrícola. 

Transações escusas, efetuadas entre 
os bancos particulares fazem com que 
a agricultura seja onerada e outros 
segmentos da sociedade também. 

Seja por intermédio do imposto de 
renda, ou por mecanismo em que eles 
(os bancos) para suprirem riscos, des
pesas operacionais, trocam gentilezas 
entre si, desviando e aplicando ver
bas que de fato e de direito deveriam 
serem destinadas à agricultura. 

Tancredo Neves considerava a Re
forma uma obra de apostolado. 

O Presidente José Sarney, em re
cente pronunciamento, afirmou que a 
Reforma Agrária é irreversível. 

E quando o Presidente brasileiro foi 
recebido, em julho do ano passado, 
pelo Papa João Paulo II, tomou pleno 
conhecimento de que a Igreja defende 
uma reforma agrária apoiada por uma 
política agrícola que permita ao agri
cultor permanecer no campo sem ser 
forçado a migrar para as cidades. 

Nossa proposta constitucional levou 
em conta não somente as graves ten
sões sociais decorrentes da questão 
fundiária brasileira, mas, também da 
evidência de ser impossível dissociar
se o baixo nível de produtividade 
agrícola do País, do sistema de pro
priedade, posse e uso da terra. Tal 
sistema condena as terras a apresen
tarem reduzida ou inexistente produ
ção, fato da maior relevância se le
varmos em conta o aumento popula
cional a abrir sombrias perspectivas 
de séria escassez de alimentos no fu
turo. 

A desapropriação por interesse so
cial, instituída pela primeira vez em 
nosso direito positivo na 1Constituição 
de 1946 (art. 141, § 16), embora ainda 
sem menção à hipótese de reforma 
agrária, trouxe como corolário que a 
desapropriação por interesse social 
para fins de reforma agrária só recaia 
sobre propriedades rurais cuja forma 
de exploração contrarie os princípios 
de ordem econômica e social, com isso 
estimulando a propriedade condigna
mente explorada. 

Em nossa proposta dedicamos um 
capítulo especial para a Reforma 
Agrária, a exemplo do que fizeram 
outras nações em suas Cartas, como 
Portugal que, sem os nossos proble
mas, dedicou especial atenção ao uso, 
distribuição, posse e exploração da 
terra pa:!'a agricultáveis. 

Consagrada como mandamento cons
titucional, a Reforma Agrária alcan
çará a merecida importância que o 
Estado moderno lhe deve atribuir, 
pondo-se um final a velhos tabus pro
positadamente criados para favorecer 
exclusivamente privilégios de mino
rias que geralmente fazem da terra, 
no Brasil, um fim especulativo e útil 
a toda sorte de distorções, muitas com 
nítidas feições de ilícitos penais. 

O Brasil não pode entrar no século 
XXI com uma legislação fundiária 
que ofende à consciência cristã e vio
lenta os direitos individuais e coleti
vos, além de produzir sérios prejuízos 
à economia do País pelo entravamento 
do progresso no campo. 

Estas, Senhor Presidente, as razões 
primordiais que inspira a nossa pro
posta constitucional que, acreditamos, 
encontrará receptividade no seio da 
Assembléia Nacional Constituinte. 
Constituinte Santinho Furtado. 

SUGESTÃO NQ 2.376-1 

Inclua-se no texto constitucional: 
" O provimento dos cargos de 

Ministros, Conselheiros e Audito
res dos Tribunais de Contas, em 
todas as esferas do Governo, se 
dará através de concurso de pro
vas e títulos, obedecidos os crité
rios de probidade e intelectualida
de·." 

Justificação 
Adotando-se a norma de se estabele

cer concursos públicos para provimen
to dos cargos dos Tribunais ele Contas, 
empresta-se a indispensável moralida
de num setor que tem servido para 
composições políticas imediati.sta.s ou 
para atender interesses menores. 

Defendemos o acesso ao serviço pú
blico sempre através de concurso. Os 
Tribunais de Contas são uma reparti
ção pública igual a qualquer outra 
daí não se justificar fiquem fora d~ 
princípio geral que deve prevalecer em 
todos os níveis governamentais. 

O concurso tenderá a selecionar va
lores de reconhecida idoneidade moral 
e comprovada competência, além de 
P!eservar a independência que tais ór
gaos devem possuir no cumprimento 
d:! suas elevadas atribuições. - Cons
tituinte Santinho Furtado. 

SUGESTÃO N9 2.377-9 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Cabe ao Município, nos termos 
de sua autonomia, promover o zo
neamento rural em pelo menos 
um terço do respectivo territó
rio". 

.Justificação 

Compete preservar a vocação agrí
cola dos municípios brasileiros, den
tro dos parâmetros que a autonomia 
político-econômica lhe confere. A in
gerência aos planos gerais da União 
tem afetado a política agrícola regio
nal, pressionada pelo poder hierarqui
camente maior. 

As peculiaridades locais serão con
venientemente atendidas se limitar
mos a presença excessiva da União nas 
questões de economia interna dos en
tes federados. - Constituinte Santinho 
Furtado. 
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SUGESTÃO N'> 2. 378-7 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Somente poderão instituir Tri
bunais de Contas os Municípios 
com população superior a dois mi
lhões de habitantes e renda tribu
tária acima de quinhentos mil 
cruzados." 

Justificação 

Os Municípios com elevada popula
'ção e significat_iva receita carecem, 
obviamente, de um organismo espe
cializado para o exame e aprovação 
das contas públicas. 

li: medida de racionalidade adminis
trativa e compatível com os princípios 
assecuratórios da· autonomia munici
pal que a nossa Carta Magna estabe
lece dentro do Federalismo. - Cons
tituinte Santinho Furtado. 

SUGESTAO N'> 2. 379-5 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Qualquer cidadão é parte legí
tima para propor ação anulatória 
a ato lesivo ao patrimônico públi
co ou à moralidade administra
tiva, provocando imediata inter
venção do Ministério Público." 

Justificação 

A Nação tem assistido, estarrecida, 
o desfilar do escândalos e atos de cor
rupção, sem que haja o competente 
processo punitivo ou o ressarcimento 
do erário. 

Propomos que seja conferido o di
reito a qualquer cidadão em ingressar 
com ação anulatória, através de pro
cesso apropriado a ser recebido pelo 
Ministério Público e dentro de rito 
que a lei estabelecerá. - Constituinte 

Santinho Furtado. 

SUGESTÃO N(' 2. 380-9 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Os Estados e os Municípios 
exercerão competência concorren
te e supletiva em relação à União, 
em defesa dos interesses regionais 
nas áreas de saúde, instrução, se
gurança pública, tráfego e trânsi
to e demais questões peculiares a 
cada ente federado." 

Justificação 

Nossa proposta busca dar flexibili
dade à Constituição, a exemplo do que 
ocorre em muitos países, assegurao-

do o direito aos entes federados de 
também exercerem competência legal 
em questões que digam de perto a seus 
lLgítimos intere10ses. 

Prev·en·e-se, pois, do imobili•mo d.J 
poder central ou da ação discrimina
dora sobre determinados Estados ou 
Municípios. 

O poder fica mais diluído entre as 
três esferas de governo federal, esta
'dual e municipal, com proveito ao 
aperfeiçoamento democráüco que toda 
a nação almeja.- Constituinte Santi
nho Furtado. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Disr;osicões Tributárias, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. No prazo de um ano, 
contado da data de promulgação 
des1,a Constituição, o Poder Exe
( J!,n o fur:i realizar ampla e cir
cunstarJciada auditoria das opera
ções financeiras, relativas a em
présthnos o financiamentos obti
cJc::; em instituições estrangeiras, 
rcallímdas pela administração pú
blica direta ou indireta federal, es
tadnal e municipal, bem como por 
pessoas jurídicas de direito priva
do, sempre que praticadas com 
aval, firtnça ou qualquer outra ga
Tantia f'idC>jussória oferecida pelos 
órgãos referidos neste artigo. 

§ 1.0 A auditoria prevista com
prccndcrfi o exame de quaisquer 
eontratos, l)rotocolos,, convênios e 
r"J.J'hs de intencões relativos às 
citadas operações financeiras, in
c'.e'londentcmente de seus tennos, 
ll..-;,s ativos financeiros objeto dos 
mor..mos c da natureza jurídico
ocon&mica da.s partes contratantes, 
br.rn como a identificação e o 
acomp:mhamento das aplicações 
:renlizadas com os recursos obti· 
dos. 

* 2.0 O processo de auditoria 
financeira deverá ser singular e es-
1-:"Pcífwo, devendo, em cada caso, 
'i:;er emitido, pela autoridade res
ponsúvcl, laudo técnico a ser sub· 
1 rlotido à apreciação do Congresso 
NrtcJonal, em sGssão conjunta, pre· 
viamenf.e instruído com o parecer 
r:cncltnivo do Tribunal dG Contas 
da Uniã.o. 

§ 3.0 Sempre que acolhida pelo 
Congresso Nacional eventuais irre· 
:sula!'.lcl<'des r1.pontadas nos laudos 
ou no p:1recor citado no parágra
fo anterior, :relativas a aspectos ju· 
rídicos das operações financeiras 
dG que trata este artigo, quer se 

rrtir:1.m à soberania nacional, a 
ono:>stões de direito internaciona1, 
y)úhhco ou privado ou à legitimi
d~do de práticas comerci.ats ou fi
mmcoiras adotR.das pelos instru
mentos dos atos acordados, pode
rá o Congresso Nacional Gncami
nhar a !:Catéria à apxeciação do 
Supremo Tribunal Federal, que so
bre o1,a se pronunciará, decidindo 
snhro a O(!Orrência de atos ilícitos 
prnticndos por entidades sediadas 
n0 Pn.ís, sobre a responsabilização 
elos ru;pcctivos agentes e sobre as 
_pc:nal idades aplicáveis a cada es
pécie. podendo, inclusive, declarar 
a nuHdndc de atos praticados pe
l::,s pr~rtes. 

fi '1.0 No caso previsto no pará
f! ~·2fo aPtorior in fine, o Poder Exe
cutivo deverá denunciar a opera
cão rc:::tlío::>:ada à parte sediada no 
exterior, com vistas à sustação dos 
efeito<; e:íternos dos referidos atos, 
1J0m r:omo ao seu eventual sanea
mento jurídico." 

Justificação 

1:. notícia, de todos conhecida, de ul
tra:paf;sar nosso endividamento exter
no a astronômica cifra de cento e dez 
b1lhõe.s de dólares, D que torna de todo 
impossível não somente a liquidação 
de semelhante débito mas também o 
pagamento dos respectivos juros, ain- _ 
da que a longo prazo, induz-nos a per
quirir do teor, das condições e da pró
pria legitimidade de alguns emprésti
mos contratados. 

É voz corrente a circunstância de 
que a simples perspectiva de serem 
realizadas sindicâncias em torno de al
guns contratos de financiamentos ex
ternos teria levado os respectivos cre
dores a abrir mão de seus créditos, pa
ra evitar fossem trazidos ao conheci
mento público fatos que lhes seriam 
altamente desabonadores. 

O certo é que ninguém sabe quantos 
contratos irregulares foram firmados 
e quantas cifras foram manipuladas, 
de sorte que necessário se faz, no 
atual momento vivido pela economia 
nacional, uma ampla auditoria finan
ceira dessas operações, sem o que não 
será possível saber-se o que efetiva
mente o País deve e a quem deve. 

De ·outra parte revela-se igualmente 
necessário verificar como e onde fo
ram efetivamente gastos tais recursos, 
já que seria de se presumir que seme
lhante aporte maciço de recursos de
veria ter resultado em um crescimen
to mais acelerado do nosso produto 
bruto e, conseqüentemente, em um 
maior desenvolvimento nacional. 

A importância de tal matéria está a 
HXJgjr seja a mesma contmnplada em 
dispositivo específico no texto cons-
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tituí'iona1, embora sob a forma de dis
posição transitória. 

Somente assim será possível assegu
mr a efetivação dos meios de forma
ção e de aplicação dos recursos cap
tados pelo País no exterior. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Sérgio Spada. 

SUGESTÃO NQ 2.382-5 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
da nova Constituição, na parte refe
rente à Ciência e Tecnologia, o seguin
te dispositivo: 

"Art. As empresas estatais e 
de economia mista aplicarão não 
menos de dez por cento dos lucros, 
através de fundo específico, no de
senvolvimento da ciência e da tec
nologia." 

Justificação 
Estamos vivendo no limiar do sé

culo XXI. As conquistas científicas e 
tecnológicas vêm mudando o perfil das 
sociedades, no final deste século. 

Diz-se, por isso, que uma Nação é 
desenvolvida, na medida em que do
mine as tecnologias de ponta, configu
rando uma disputa universal pelo co
nhecimento científico. 

Para não se marginalizar em relação 
aos povos mais desenvolvidos, nosso 
País precisa encontrar uma forte es
trutura nos campos científico e tecno
lógico. 

A pesquisa para o desenvolvimento 
é essencial para a autonomia do País. 
As faltas de uma política industrial 
bem definida, de incentivos às empre
sas que desejam desenvolver tecnolo
gia. nacional, e de programas de fi
nanciamentos ajustados aos investi
mentos, constituem-se em obstáculos 
para os que desejam romper as bar
reiras da dependência. 

É indispensável preservar o patrimô
nio científico nacional, assim como as
s;-gcrrar a sua evolução, com a garan
tia de que também o desenvolvimento 
da pesquisa tecnológica conte com o 
apoio e a capacidade empresarial, so
bretudo nos âmbitos das estatais e de 
economia mista. 

Em um regime democrático, é fun
damental que a política de ciência e 
te?nologia cor;te com a participação 
ativa dos órgaos governamentais 

Enquanto não se desenvolverem me
canismos tais como o que ora propo
mos, estaremos pondo em risco as es
truturas da ciência e da tecnologia 
nacionais. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Simão Sessim. 

SUGESTÃO N.0 2.383-3 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Todos os brasileiros são 
obrigados :w serviço militar ou a 
outros encargos necEssários à se
gurança nacional, nos termos e 
sob as penas da lei. 

Parágrafo único. As mulheres 
e os eclesiásticos ficam isentos 
do serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, sujeitos, porém, a 
outros encargos que a lei lhes 
atribuir." 

Justificação 

A obrigatoriedade da prestação do 
serviço militar vem constando de for
ma explícita nos documentos que, 
desde o século XVI, regulavam as 
providências para a defesa do nosso 
território. 

O serviço militar obrigatório se ba
seia na premissa irrefutável de que 
é um dever de todos os brasileiros, 
sem distinção de credo, com ou cate
goria social, estarem preparados para 
a defesa de nossa soberania, de nos
sas instituições e valores. 

O Estado, como organização políti
co-jurídica de uma sociedade para 
realizar o bem comum, só se efetiva 
pelos indivíduos e tem autoridade in
trínseca para exigir-lhes os deveres 
justificados no interesse do bem co
mum. A sobrevivência do Estado so
berano é dependente de seu poder, 
com o qual se faz obedecido. 

Encontramos no eminente jurista 
belga, Dabin, as lições sobre os direi
tos e deveres recíprocos do Estado e 
do indivíduo, aceitas universalmente: 
"A atividade do Estado se processa 
mediante o pessoal c os recursos a 
isso destinados. O serviço militar é 
um aspecto desse direito inegável que 
tem o Estado de recrutar indivíduos 
para funções necessárias. 

Para defender-se de inimigos inter
nos e externos, o Estado deve dispor 
de forças militares. Podendo o serviço 
militar, em caso de guerra ou pertur
bação da ordem, acarretar a perda da 
vida para o indivíduo, pareceria que 
esse recrutamento of~nde o mais ele
mentar dos direitos individuais: o di
reito à vida. Mas, numa concepção 
espiritualista do mundo, a vida não é 
o maior bem, e todo o homem tem o 
dever de sacrificá-la, se isso for ne
cessário, para assegurar o bem públi
co das gerações atuais e das futuras, 
quando a nação é injustamente agre
dida ou a sociedade ameaçada por 
um perigo iminente, grave e inevi
tável." (Doctrine Générale de L'Etat, 
págs. 417 e segs.) 

Outros encargos necessários à segu
rança nacional, nos termos da lei, 
juntamente com o serviço militar, 
constituem-se em obrigações patrió
ticas que, por obedecerem ao princí
pio da universalidade, têm o caráter 
democrático, ainda que reconhecida
mente onerosos ao indivíduo. Corre
latas com a onerosidade dessa obri
gação devem ser as sanções impostas 
aos que a infringem. 

Ensinam Seabra Fagundes, em O 
Controle dos Atos Administrativos 
pelo Poder Judiciário (págs. 170-177), 
e Roberto Lucifredi, em Le Prestazio
ne Obbligatoire in Natura dei Privati 
alie Pubbliche Amministrazione -la 
Teoria Generale (pág. 202): "Enquan
to no direito privado a regra é que 
as obrigações de fazer admitem a 
conversão da prestação pessoal em 
uma outra (prestação de terceiro ou 
de coisa), no direito público algumas 
delas são infungíveis, utilizando o Es
tado vias diretas de coerção até obter 
a conformidade da ação individual 
às exigências da lei. E a:;:sim é, tanto 
porque, em certos casos, somente o 
fato pessoal atende ao interesse pú
blico, como ainda, porque, somente 
desse modo, afirma o Estado satisfa
toriamente a sua autoridade. 

Entre as prestações de fato infun
gíveis está a de serviço das armas." 

O Brasil, com dimensões continen
tais, 15.719 km de fronteiras com 10 
países, 7.408 km de fronteira marí
tima e um espaço aéreo que vai muito 
além de nossa superfície terrestre, in
cluindo as águas jurisdicionais bra
sileiras e a plataforma continental, 
possui Forças Armadas muito modes
tas, se comparadas com o restante 
das nações. Sendo o ·10.0 maior PIB 
do mundo, empenha com sua defesa 
apenas 0,49% desse produto. Em todo 
o mundo, segundo dados mais recen
tes ("The Military Balance" - 1986/ 
1987) é o País que empenha o menor 
percentual do PIB em gastos com a 
Defesa. 

Considerando a atual população 
brasileira (139 .443 milhões) e o efe
tivo das Forças Armadas (283 .400), 
obtemos a relação de 0,20% da popu
lação empregada na defesa nacional, 
o que representa 0,02 soldados por 
quilômetro quadrado. 

Os indicadores apresentados, parti
cularmente quando comparados com 
outros países, fornecem uma visão 
realista dos efetivos e gastos com a 
Defesa Nacional. 

Como responder às necessidades da 
Defesa Nacional com Forças Armadas 
pequenas e pouco dispendiosas? 

A resposta eficiente só tem sido 
possível graças ao servico militar 
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obrigatório, que oferece a grande fle
xibilidade de permitir, em curto es
paço de tempo, mobilizar as reservas 
e atender no momento oportuno, com 
o menor custo possív~l, as situações 
emergenciais, à medida que venham 
a surgir. 

O serviço militar obrigatório, no 
Brasil, está voltado para a formação 
das reservas. A cada ano uma classe 
de jovens a ela se incorpora, enquan
to que outra, atingindo a idade de 
45 anos, deixa de ter obrigações para 
com o serviço militar. Essa sucessi
vidade permite que, em qualquer tem
po, se disponha de um contingente 
tão homogêneo quanto possível, capaz 
de, em curto espaço de tempo, aten
der aos interesses da defesa nacional 
e as exigências dos conflitos moder
nos de grande ou de pequena inten
sidade. 

Isto significa dizer qur. da situação 
existente, para outra que venha exigir 
a mobilização de reserva, destinadas 
a completar as forças necessárias à 
Defesa Nacional - cer\!a de três ve
zes superior ao atual efetivo - o 
Brasil dispõe de prazos suficientes 
para o aprest.:n'1.ento necessário e a 
aquisição .... v mdispensável poder de 
combate específico. 

Tal fato, por si só, evidencia a 
imprescindibilidade de se dispor de 
reservas recentes, só obtidas com o 
serviço militar obrigatório que é vol
tado essencialmente para a sua forma
ção. 

A manutenção de quadros profissio
nais permanentes e altamente capaci
tados, anualmente empenhados na ins
trução de recrutas conscritos, garante 
a rápida ampliação dos efetivos e da 
operacionalidade das Forças Armadas, 
à medida em que a situação de emer
gência venha se delineando na confi
guração de ato de beligerância. 

Esta é uma peculiaridade brasileira 
que não pode ser desprezada em com
parações com outros países que, por 
outras necessidades de segurança, pre
cisam estar permanentemente com o 
Poder de Combate em condições de 
imediata aplicação, ainda que tal pre
paro venha a lhes onerar substancial
mente seus orçamentos, prejudicar o 
atendimento de outras prioridades 
sociais e de desenvolvimento e causar 
riscos maiores a toda a sociedade 
civil. 

A realidade brasileira é outra. A 
manutenção de todo os efetivos com 
soldados voluntários permanentes, 
além de privar a formação de reser
vas oneraria em muito o orçamento 
nacional e certamente nos levaria a 
abandonar a confortável posição de 
país que menos gasta com a sua defe-

sa, no concerto das nações (The 
Military Balance - 1986-1987). 

O soldado voluntário permanente 
representa um custo cinco vezes supe
rior ao do soldado conscrito. Basta 
que verifiquemos o quanto recebe um 
guarda de trânsito ou um motorista 
de ônibus e compararmos com um sol
dado conscrito das Forças Armadas. 
Acresça-se que o elemento permanente 
traz consigo os •encargos doe família que 
;pas·sa a ser assistida pela in~t~tui
ção, onerando os encargos sociais e 
desviando recursos para atividades
meio em detrimento da atividade-fim. 

Um Exército necessita aplicar na 
manutenção e renovação de seus equi
pamentos, cada dia mais sofisticados, 
grande parcela de seu orçamento. 
Comprometer o orçamento apenas com 
as atividades de custeio, em detrimen
to dos investimentos, seria condenar 
à obsolescência as Forças Armadas, 
aplicando os recursos da Nação de ma
neira ineficiente. 

Nos dias atuais, a defesa dos países 
se baseia em equipamentos sofistica
dos, operados por homens com eleva
dos dotes de inteligência e preparo 
escolar. O sistema de voluntários, pa
ra que possa absorver os mais capazes 
física, moral e intelectualmente, ne
cessitaria apresentar incentivos e re
compensas reais que muito onerariam 
a Nação, ficando à mercê das varia
ções do mercado de trabalho do País 
- cada vez mais exigente - além de 
correr o risco de perder o caráter de 
instituição que abriga todos os segui
mentos e classes sociais de todos os 
Estados brasileiros. 

A mão-de-obra de alto nível, incor
porada às Forças Armadas, não tem 
nenhuma dificuldade de absorção pelo 
mercado de trabalho civil, ao deix1.r 
a caserna. Por outro lado, os jovens 
de menor grau de instrução, ou mes
mo ainda não qualificados para uma 
profissão, são devolvidos à vida civil 
em melhores condições, pois durante 
a instrução militar se especializam 
em atividades com aplicações civis, 
como: mecânicos; motoristas; trato
ristas; radiotécnicos; datilógrafos; 
enfermeiros; soldadores; digitadores; 
cozinheiros e tantas outras. Em mui
tas regiões, principalmente nas mais 
carentes, são mantidos convênios com 
órgãos de formacão de mão-d;-obra 
e em vários quartéis funcionam cursos 
profissionalizantes, nos horários de 
instrução militar e fora deles. 

O Exército tem sido uma grande 
escola onde milhares de homens lidam 
com armas e livros. Todos são estimu
lados a estudar e nas guarnições mais 
longínquas funcionam escolas de 1.0 

grau para os militares e seus depen-

dentes, como nos pelotões da frontei
ra amazônica e do Centro-Oeste, ape
nas para citar alguns. 

Marinheiros e soldados da FAB são 
facilmente absorvidos pelas indús
trias, pela Marinha Mercante e pela 
Aviação Civil, pelas habilidades e es
pecialidades que normalmente adqui
rem durante o serviço militar. 

A alegação de que o período de 12 
meses do serviço militar obrigatório 
é muito curto para um .perfeito ades
tramento e de que existe um espaço 
de tempo, considerado grande, em que 
a Defesa Nacional fica desprotegida 
por estarem os conscritos nas primei
ras lições da caserna, e portanto com 
instrução deficiente, também não re
presenta uma verdade absoluta. 

A renovação anual dos contingentes 
de soldados é realizada em duas épo
cas de incorporação, o que propor
ciona a manutenção de efetivos míni
mos com adestramento para atender 
às necessidades da segurança. 

Entretanto, o assunto mais impor
tante e que precisa ser ressaltado é 
que na realidade o serviço militar no 
Brasil deve ser considerado misto. 

Os quadros de organização e distri
buição de efetivos das organizações 
militares prevêm vagas de cabos e 
soldados engajados, isto é, por ho
mens que voluntariamente decidem 
permanecer no serviço ativo. arós ? 
pre.stação do serviço militar inicial. A 
permanência desse "Núcleo-Base", 
composto por profissionais, se faz por 
engajamentos sucessivos até comple
tar o tempo de 4 a 6 anos. Os que 
~ervem em guarnições de fronteira 
podem adquirir estabilidade, após um 
período de lO anos. 

Contudo, devido a várias razões, en
tre as quais a principal é a defasagem 
salarial entre a iniciativa privada e as 
Forças Armadas, tem sido difícil man
ter os níveis do "Núcleo-Bas.e", sendo 
suas vagas preenchidas com conscri
tos . 

A permanência no chamado "Núcleo
Base" é voluntária e se limita aos ho
mens que recebem qualificações espe
ciais. No entanto, fica dependente do 
mercado de trabalho civil, que se 
aproveitando da excelente formação 
realizada nas Forças Armadas e da 
semelhança com as especialidades ci
vis, apresenta aos engajados, acostu
mados à rígida disciplina e aos eleva
dos padrões de dedicação exigidos, 
salários, vantagens e garantias das leis 
trabalhistas que as Forças Armadas 
não podem oferecer. 

Tal fato vem reforçar a necessida
de da conscrição obrigatória para 
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atender às necessidades das Forcas 
Armadas, não só nos centros urbanos 
como também, e principalmente, nas 
longínquas e inóspitas fronteiras. 

A obrigatoriedade é o principal fun
damento do serviço militar, e jamais 
poderíamos admitir uma seleção para 
o recrutamento que excluísse grupos 
ou segmentos da sociedade com base 
em pretensões, alegações infundadas 
ou supostos direitos. Isto contrariaria 
o fundamento da univ·ersalidade que 
fornece a base democrática desta exi
gência justificável do Estado, em pro
veito do bem comum. 

A obrigatoriedade do serviço mili
tar não atinge apenas os soldados. 
Os estudantes da áre~ de saúde (me
dicina, odontologia, farmácia e vete
rinária) podem ter suas incorpora
ções adiadas e virem, depois de for
mados, realizar estágio de adaptação 
e prestarem serviços como oficiais 
convocados nos hospitais e guarni
ções militares. Estes profissionais, 
juntamente com os oficiais temporá
rios, oriundos dos órgãos de prepara
ção de oficiais da reserva, além de 
prestarem valioso serviço ao País, au
ferem significativa experiência em 
suas carreiras. 

A renovação anual de grande par
cela dos efetivos das Forças Armadas 
é extremamente salutar, pois reforça 
os vínculos destas com a Nação, im
pedindo que o esforço de profissiona
lização da atividade militar venha a 
corresponder a um perigoso distan
ciamento em relação à sociedade 
brasileira, onde deve estar permanen
temente integrada, como um de seus 
segmentos, e absolutamente subordi
nada à vontade nacional interpretada 
pela legítima representação política, 
democraticamente definida. 

No grande momento histórico que 
ora vivemos, não poderíamos despre
zar o magnífico sistema de interação 
proporcionado pelo serviço militar 
obrigatório, verdadeira "oxigenação" 
que se processa anualmente nas For
ças Armadas, evitando o risco de vi
rem a se isolar num sistema fechado. 

A isenção das mulheres e eclesiás
ticos do serviço militar obrigatório 
em tempo de paz não os exime de 
outros encargos que a lei lhes atri
buir e não restringe as Forças Arma
das de os absorverem, em caráter vo
luntário, em quadros especiais exis
tentes desde o tempo de paz. 

O papel ativo que hoje, felizmente, 
as mulheres exercem na vida civil e 
política da Nação, como resultado de 
uma longa luta por igualdade de di
reitos e de deveres, não ,pode deixar 
de ser considerado pelo legislador ao 
analisar o serviço militar. 

A participação da mulher na defe
sa nacional, incluídas na estrutura 
permanente das Forças Armadas, co
mo profissionais de carreira, é dese
jável e deve ser admitida para um 
grande número de funções e com 
acesso a todos os níveis da hierar
quia. Tanto a Marinha como a Força 
Aérea Brasileira vêm contando com 
essa participação da mulher, com 
enormes benefícios operacionais e so
ciais, já amplamente reconhecidos, 
apesar do pouco tempo de existência 
desses Corpos Femininos. 

O que se pretende, ao isentá-las do 
serviço obrigatório, em tempo de paz, 
é preservá-Ias das funções ligadas di
retamente ao combate e propiciar a 
formação de reservas combatentes 
mais homogêneas, principal razão de 
ser do serviço militar obrigatório, nas 
peculiaridades específicas de nosso 
País. 

Considerando que apenas uma pe
quena parcela dos jovens brasileiros 
aptos na seleção, chegam aos quar
téis, onerar também as mulheres com 
esse patriótico encargo seria avolu
mar a estrutura do serviço militar, 
desnecessariamente. 

A isenção limita-se, porém, apenas 
ao tempo de paz, visto que a comple
xidade e o sentido avassalador da 
guerra moderna fatalmente imporá a 
utilização de todos os recursos huma
nos disponíveis, como condição im
prescindível de êxito. 

Ao mesmo tempo em que fica evi
denciado, no caso específico de nosso 
Pa's, a imprescindibilidade do serviço 
militar obrigatório, como solução fle
xível, econômica e eficaz para as nos
sas necessidades de defesa nacional, 
a sistemática atual, prevista na Lei 
do Serviço Militar, vem apresentan
do deficiências que sugerem o seu 
imediato aperfeiçoamento. 

Os problemas que o serviço militar 
obrigatório vêm- causando aos nossos 
jovens estão ligados à legislação or
dinária - Lei do Serviço Militar -, 
não cabendo sua correção senão em 
seu texto, haja vista não se tratar de 
matéria constitucional. 

Por oportuno, evidenciamos os 
atuais inconvenientes da Lei do Ser
viço Militar e as sugestões para sua 
modificação, a fim de esclarecer e 
evitar equívocos que possam compro
meter o princípio da obrigatoriedade 
do serviço militar, que se impõe seja 
preservado, como meio eficiente pa
ra a manutenção da defesa nacional 
em níveis adequados e com os meno
res custos possíveis. 

O art. 60' da Lei do Serviço Militar 
(Lei n.0 4.375, de 17 de agosto de 
1964) - LSM - e o art. 195 do Re-

gulamento da Lei do Serviço Militar 
(Decreto n.0 57.654, de 20 de janeiro 
de 1966) - RLSM - e seus respecti
vos parágrafos tratam do mesmo as
sunto e têm redação idêntica. Neles 
é assegurado aos incorporados ou ma
triculados em organizações militares, 
para a prestação do serviço militar, o 
retorno ao cargo ou emprego que 
ocupavam quando da incorporação ou 
matrícula. No parágrafo 1 ° de cada 
um deles, é estabelecido que aqueles 
convocados não perceberão qualquer 
remuneração, vencimento ou salário 
das empresas em que trabalhavam, 
durante o tempo em que estiverem 
prestando o serviço militar inicial. 

Com esta última medida, fica o em
pregador desobrigado de qualquer 
despesa com o seu empregado que 
estiver prestando o serviço militar. 
Entretanto, o simples fato de ver-se 
aquele obrigado a manter este em 
seus quadros, até o licenciamento das 
Forças Armadas, é argumento sufici
ente para a demissão do empregado, 
assim que se alista, ou, na melhor das 
hipóteses, quando sua aprovação na 
seleção é conhecida. 

Mais de dois anos depois de publi
cada a Lei do Serviço Militar, entrou 
em vigor o Regulamento do Fundo de 
Garantia - RFGTS - (Decreto n.0 

59.820, de 20 de dezembro de 1966), 
que, em seu artigo 9.0 , parágrafo 1.o, 
letra "a", obriga o empregador a con
tinuar depositando a quota do FGTS 
na conta de seus empregados afasta
dos da empresa para a prestação do 
serviço militar, atualizando-a sempre 
que houver aumento geral na empre
sa ou na categoria a que pertencer o 
empregado. 

A rigor, há um conflito entre este 
último dispositivo e a Lei do Serviço 
Militar, já que o RFGTS criou um 
ônus ao empregador, sem qualquer 
compensação por parte do emprega
do, quer em termos de produção, quer 
em termos de compromisso de retor
nar ao emprego, quando licenciado 
por término de prestação do serviço 
militar. 

É fácil imaginar que tais imposições 
legais têm causado transtornos aos 
jovens, às vésperas da "idade militar". 
Os que se encontram empregados são, 
quase sempre, despedidos, e os que 
buscam trabalho encontram recusa 
dos empregadores. 

A correção da legislação ordinária 
se faz urgente, pois a atual situação 
prejudica a oferta de empregos aos 
menores de 18 anos, além de discri
minar injustamente as empresas que 
aceitam em seus quadros esses méno
res. 
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O problema se torna mais angusti
ante ao constatarmos que a legislação 
ordinária prejudica todos os jovens 
em "idade militar', indiscriminada
mente, quando se sabe que apenas 
uma pequena parcela desse universo 
realmente chega aos quartéis, sendo a 
maioria dispensada durante o proces
so de seleção, por diversos fatores, 
ainda porque as necessidades das For
ças Armadas ficam bem aquém das 
disponibilidades dos recursos huma
nos aptos. 

Como sugestões para eliminar ou 
atenuar os problemas ora vividos por 
nossa juventude, em virtude do alu
dido anacronismo da legislação ordi
nária, enumeramos, entre outras: 

- dispensar os empregadores da 
manutenção da vaga de seus empre
gados, afastados para a prestação do 
serviço militar; 

- dispensar os empregadores de 
quaisquer ônus pecuniários, referen
tes aos empregados afastados para a 
prestação do serviço militar, passan
do essas obrigações para o Estado, que 
formaria um pecúlio a ser entregue 
ao jovem licenciado das Forças Arma
das, como auxílio a sua reintegração 
às atividades civis; 

- permitir a aceitação de volun
tários, a partir do ano em que com
pletarem 17 (dezessete) anos de ida
de, que desejem antecipar a presta
ção do serviço militar obrigatório. Se 
estes voluntários não puderem ser 
aproveitados, ou não forem seleciona
dos, ficarão imediatamente isentos e 
dispensados de apresentarem-se para 
a seleção de sua classe, no ano seguin
te; 

-ampliar a conceituação de arrimo 
de família, incluindo como tal aque
les que, não o sendo de direito, o são 
de fato, isto é, contribuem para o sus
tento efetivo de sua família; 

- antecipar de um ano o forneci
mento da quitação do serviço militar 
aos jovens que se alistarem e residi
rem nos municípios não tributários. 
Anualmente o Plano Geral de Convo
cação estabelece os municípios não 
tributáros, isto é, não contribuintes 
à convocação para o serviço militar 
obrigatório. Dos 4.150 municípios bra
sileiros, apenas 1.064 são considerados 
tributários. Nos 3.086 municípios res
tantes, o recrutamento fica limitado 
ao alistamento e à entrega, de ime
diato, da quitação do serviço militar; 

- fornecer aos soldados licencia
dos, que cumpriram o serviço militar 
com correção, documento referente a 
sua conduta na caserna e às habilita
ções que porventura adquiriram ou 
demonstraram durante sua perma
nência no serviço ativo; 

- remunerar de forma justa os 
conscritos, obrigados à prestação do 
serviço militar, e os cabos e soldados 
engajados, conforme suas especiali
dades, em consonância com os pesa
dos encargos das servidões militares 
e os pisos salariais estabelecidos pa
ra as funções civis semelhantes. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Sadie Hauache, Constituinte. 

SUGESTÃO NQ 2. 384-1 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Saúde, Seguridade e do Meio Ambien
te, o seguinte dispositivo: 

"Art. Todo cidadão brasilei-
m é doador em potencial post
mortem de seu corpo, salvo indi
cação contrária própria, de pa
r.entes ou responsável, nos termos 
de legislação especial. 

Parágrafo único. Fica proibido 
o comércio de órgãos humanos." 

Justificação 
Atualmente, o Brasil enfrenta um 

enorme déficit em doadores de vísce
ras e órgãos disponíveis. Tal déficit 
gera uma situação indesejável para o 
sist-ema de saúde que é obrigado a fa
zer grandes despesas em tratamentos 
paliativos para os que necessitam de 
transplantes e não encontram órgãos 
disponíveis, sem mencionar os bene
fícios sociais que tal medida traria 
para a comunidade, ao tomar indiví
duos doentes plenamente capazes de 
exercer seu papel na sociedade. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1987. 
- Constituinte, Uldurico Pinto. 

SUGESTÃO NQ 2. 385-0 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ciência e Tecnologia, o seguinte dis
positivo: 

"Art. As empresas que atuem 
nos setores básicos da economia, 
bem como na exploração das fon
tes de energia e dos serviços pú
blicos, reservarão uma parcela de 
seus resultados financeiros para 
a formação de fundos de pesqui
sa destinados ao desenvolvimen
to científico e tecnológico de suas 
áreas de atuação específicas e 
afins. 

§ 1.0 As empresas públicas, es
tatais e de economia mista e fun
dações aplicarão, obrigatoriamen
te, não menos do que 5% (cinco 

por cento) dos seus lucros na ma
nutenção de fundos de pesquisa. 

§ 2.o Na alocação de tais re
cursos, dar-se-á preferência a 
universidades, instituições de pes
quisa e congêneres. localizadas nas 
proximidades dos estabelecimen
tos empresariais. 
§ 3.0 O acervo de conhecimentos 
e aportes científicos e tecnológi
cos resultantes das pesqui~as rea
lizadas com os fundos empresa
riais incorporar-se-á ao patrimô
nio nacional." 

Justificação 

A soberania e o bem-estar do povo 
brasileiro dependem, em grande par
t-e, do desenvolvimento de sua ciência 
e tecnologia. Tal desenvolvimento se 
dá somente através da pesquisa, seja 
ela básica ou aplicada. Os próprios 
estabelecimentos empresariais usu
fruem indiretamente de tal desenvol
vimento, devendo, assim, contribuir 
para o mesmo. 

Por outro lado, com a chegada da 
Revolução Técnico-científica, torna-se 
indispensável ao Brasil tal desenvol
vimento como forma de assegurar 
uma participação soberana e iguali
tária no comércio internacional e no 
controle da ciência e tecnologia. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1987. 
- Constituinte, Uldurico Pinto. 

SUGESTÃO N\l 2. 386-8 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
ganização dos Poderes, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. O Ministério Público 
Nacional. instituição autônoma e 
independente. indispensável à so
berania da função jurisdic1onal, 
é o órgão do Estado incumbido de 
promover e fiscalizar o cumpri
mento da Constituição e da lei, e 
a defesa dos direitos, interesses, 
prerrogativas, liberdades e garan
tias constitucionais. 

~ 1.0 São princípios institucio
nais do Ministério Público a uni
dade, a indivisibilidade e a inde
pendência funcional. 

§ 2.0 O Ministério Público go
zará de autonomia administrativa 
e financeira. com dotação orça
mentária própria, anualmente 
proposta ao Congresso Nacional 
na época e pelo modo previstos 
em lei. 

Art. O Ministério Público 
compreende. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 203 

I - O Ministério Público Su
perior, que oficiará perante o Su
premo Tribunal de Justiça, ~s Su
periores Tribunais Federais de 
Justiça dos Estados; 

II - o Ministério Público Civil, 
que desempenhará suas funções 
junto às varas cíveis e comerciais, 
varas de família e sucessões, re
gistros públicos, varas tributárias 
e, também, juizados comunitários 
de pequena causas; 

JII - O Ministério Público Cri
minal e Penitenciário, que exer
c·erá :mas at:ihuições e prerroga
th•a na:; varas criminais e de exe
cw;ões penais, exercendo, conco
mitantemente, a função d-e corre
~cdoria dos presídios em todo o 
território nacional; 

IV - o Ministério Público 
Agrário, que funcionará nos dis
sídios de natur·eza jusagrarista, 
(,' ~1~ ·~"':nrlo-sc até ag z-e~1Õ8g df' 
conflitos fundiários; 

V - O Ministério Público do 
Trabalho que será lotado nas va
ras trabalhist~s e acidentárias e 
pt·8Videnciárias; 

VI -- O Ministério Público Elei
toral, cujas funções serão preen
chidas no âmbito da Justiça Elei
toral. 

Art. O Ministério Público se-
rá chefiado pelo Colégio Nacional 
de Procuradores, compostos por 
cinco membros eleitos pelos seus 
pares em todo o país, juízes dos 
rfribun::li~; Superiores e Conselhei
ros federais da Ordem dos Advo
gados do Brasil, em sufrágio dire
to e universal e escrutínio secre
to, para t;m mandato rnlGgi::tl de 
cinco anos, somC'nte podendo con
correr às eleições aqueles procura
dores com, pelo menos, dez anos 
de exercício na função e cujos no
mes sejam previamente homolo
gados pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O Colégio 
Nacional de Procuradores elegerá, 
também por escrutínio secreto, 
dentre os seus membros, o Pro
curador-Geral da República que 
presidirá os trabalhos do colegia
do. 

Art. Incumbe ao Colégio Na-
cional de Procuradores: 

I - ·exercer a direção superior 
do Ministério Público e a super
visão da def·esa judicial das autar
quias federais a cargo de seus pro
curadores; 

II - presidir as sessões do Ins
tituto de Pesquisas e Estudos do 

Ministério Público e supervisional 
as suas atividades curriculares, 
inclusive cursos de habilltação .de 
procuradores e cursos de ~spe?la
lizacão e reciclagem funcionais e 
promocionais; 

III - chefiar o Ministério Pú
blico em suas múltiplas ativida
des e em todos os seus níveis; 

IV - coordenar e supervisionar 
as atividad·es da Polícia judiciária 
em todo o território nacional; 

v - repres-entar para a decla
ração de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual; 

VI - representar, nos casos de
finidos em lei complementar, pa
ra a interpretação de lei ou ato 
normativo federal; 

VII - representar para fins de 
intervenção federal nos Estados 
ou Territórios, nos termos desta 
Constituição; 

§ 1,0 A representação, a que 
alude o inciso V deste artigo, será 
encaminhada pelo Procurador
Geral da República, sem prejuízo 
do seu parecer contrário, quando 
fundamentalmente a solicitar; 

a) o Presidente da República ou 
o Presidente do Conselho de Mi
nistros; 

b) as Mesas do Senado da Re
pública ou da Câmara dos Depu
tados ou um quarto dos membros 
de qualquer das casas; 

c) o Governador, a Mesa da As
sembléia Legislativa ou um quar
to dos seus membros; 

- d) o Conselho Federal da Or
dem dos Advogados do Brasil por 
d·eliberação tomada por dois ter
ços dos seus m·embros. 

~ 2.0 Aplica-se às representa
ções previstas nos incisos VI e VII 
deste artigo o disposto na alínea 
a do parágrafo anterior. 

Art. São funções institucio-
nais privativas do Ministério Pú
blJCo, na área de atuação de cada 
um dos seus órgãos: 

I -promover a ação penal pú
blica; 

II- promover a ação civil pú
blica, nos termos da lei, para a 
proteção do patrimônio público e 
social, dos interesses difusos e co
letivos, dos direitos indisponíveis 
e das situações jurídicas de inte
resse geral ou para coibir abuso 

de autoridade ou do poder ·econô
mico: 

III - ·exercer a supervisão da 
investigação criminal no juízo de 
instrução; 

IV - intervir em qualquer pro
cesso, nos casos previstos em lei, 
ou quando entender existir inLe
resse público ou social relevante. 

§ 1.0 Para o desempenho de 
suas funções, pode o Ministério 
Público requisitar da autoridade 
competente a instauração de in
quéritos necessários às ações pú
bl1cas que lhe incumbem, avocan
do-os para suprir omissão, ou l-n
ra apuração de abuso de autori
dade, além de outros casos que a 
lei especificar. 

~ 2.0 A legitlm:.tção do Ministé
rio Público para a ação civil pú
blica prevista neste artigo não im
pede a de terceiro, nas mesmas 
hipóteses, segundo dispuser a lei. 

§ 3.0 A representação judicial 
da União cabe a seu Ministério 
Público em todo o território na
cional. 

Art. Lei complementar, de 
iniciativa do Presidente da Repú
blica ou de um quinto dos con
gressistas, organizará o Ministério 
Público dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, assegu
rando aos seus membros: 

I - independência funcional, 
sem preJUÍzo da Unidade e da in
divisibilidade da instituição; 

II - as segmntes garantias: 
a) vitaliciedade, não podendo 

perder o cargo senão em virtude 
de sentença judiciária; 

b) inamovibilidade, salvo motivo 
de mteresse público relevante, 
•aJedíanto rel)resentação do Pro
curador-Geral, ouvido. o cole~!iado 
competente; ressalvado àquele o 
poder de designar os membros do 
Ministério Público sob a su3. che
fia para funções especificas e 
temporárias fora do local de sua 
lotação; 

c) irredutibilidade de vencimen
tos e paridade com os dos órgãos 
judiciários correspondentes, esta, 
quando exercido o cargo em regi
me de dedicação exclusiva; 

d) promoções voluntárias, por 
antiguidade e por merecimento, 
condicionadas a aprovação em 
curso específico; 

e) apqsentadoria compulsória 
aos setenta anos de idade ou por 
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invalidez comprovada, e faculta
tiva, após trinta anos de serviço 
público, em todos os casos com 
proventos integrais, reajustados, 
na mesma proporção, sempre que 
majorada a remuneração da ati
vidade. 

Art. Os membros do Ministé
rio Público da União ingressarão 
nos cargos iniciais das respecti
vas carreiras mediante concurso 
público de provas e títulos, após 
aprovação em curso de dois anos 
no Instituto de Pesquisas e Estu
dos do Ministério Público. 

Art. É vedado ao membro do 
Ministério Público, sob pena de 
perda do cargo: 

I - exercer qualquer outra ati
vidade pública, salvo uma única 
função de magisténo, cargo ou 
função em comissão, quando au
torizados pelo Procurador-Geral, 
na forma da lei; 

li - receber, a qualquer tempo 
e sob qualquer pretexto, percenta
gens ou custos nos proce~sos em 
que oficie; 

III - exercer cargo de direção 
de partido político ou sociedade 
polítlCo-doutrinárin, ressalvado o 
seu direito a filiar-se como cida
dão a qualquer partido ou enti
dade político-partidária." 

.Justificação 
A m1orma do Mmistérío Publ1eo, 

como, de resto, de todo o Poder Ju
diciário, impõe-se à conseiência emF
titucionalista sob tríplice aspecto: so
cial, político e jurídico. Sob o crjvo 
social, por imperativo de justiçfl. para 
reabilitação do próprio Poder Judiei
árío perante a massa dos despossuí
dos, humilhados e ofendidos, despoja
dos até do próprio sentimento dl' es
perança: os injustiçados, espohado3 
até da própria identidade polo ca;Ji
talismo selvagem. O relatório d:J ProL 
Hélio Jaguaribe retrata o qlmdr'J: 

- 38 milhões de pessoas em estado 
de m1séria; 

- 50% da população detêm 13'; 
da renda nacional; 

-- 5% da população mais ricJ. -
33% da renda nacional; 

- 1% da população mais rica 
13% da renda nacional, isto é, tlnto 
quanto os 50 mais pobres da população 
do país; 

- 65 crianças por mil morrem nn
tes de um ano; 

- 300. 000 crianças •morreram de 
fome em 1985; 

- a população agrícola cresce a ta. 
xas superiores a 2,5% ao ano; 

- nos últimos dez anos, taxa de 
emprego rural- zero; 

- 15 milhões migraram para as pe
riferias das cidades. 

Pelo prisma político, o Ministério 
Público pode, num País de dimens5es 
continentais como o nosso, assumir o 
papel saneador do Ombudsman elo:; 
países e3candinavos. A sua indepen
dência e autonomia, financeira e fun
cional, dão-lhe o embasamento mate
rial necesRário ao dese-mpenho da sua 
grandiosa função. o Instituto de Pcs
qni::;as e Estudos fornecer-lhe-á segu
ramente o instrumental ideológico à 
mgente tarefa. 

Sob o ângulo jurídico, não somente 
as ciências e técnicas jurídicas e afins 
serlo enriquecidas e aprimoradas na 
pruxis de órgão tão ágil e eficiente, 
como seguramente novos institutos 
lJ1'0cessums e procedimentais seriío 
<~estados na prática judiciária demo
c·•·atica. 

~:~lla das Sessões, 17 de abril de 1987. 
Constituinte Uldurico Pinto. 

SUGESTAO N" 2.387-6 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Educação, o segiunte disp:Jsitivo: 

"Art. O ensino é obrigatório 
para todos, dos 6 (seisJ aos 16 
(dezesseis) anos de idade, e in
cluirá a habilitação para o exer
cício de uma atividade profissio
nal 

Par"igrafo único. O ensino b~1-
sico para brasileiros será minis
trado em português, exceto nas 
comunidades indígenas, onde será 
especialmente adaptado às sua<> 
culturas, e lecionado nas línguets 
nativas, facultando-se àqueles que 
assim o desejarem, o estudo dr> 
língua e culturas nacionais." 

Justificaç:io 

É dever do Estado assegurar e for
necer as condições mínimas para que 
os indivíduos e as coletividades se in
tegrem de forma ativa e plena na 
sociecJade. 

A preservação da história e cultu
ras dos povos depende fundame<1t 11-
mente do estudo e conservacão das 
suas línguas; as comunidades· indíge
nas devem integrar-se à sociedade 
brasileira, mas, de modo a preservar 
o seu conteúdo histórico-cultur<l, :1. 

fim de que possam sobreviver como 

nações que possuem a sua própria 
identidade. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1987. 
Constituinte Uldurico Pinto. 

SUGESTÃO Nº 2. 388-4 · 

Nos termos do Artigo 14, § 2.0 do 
Regimento Interno da AN.c, o Depu
tado Constituinte Vicente Bogo apre
senta a seguinte proposta de norma 
constitucional, a ser inserida na par
te relativa ao Título da Ordem Eco
nômica, Capítulo da Reforma Agrária 
e da Política Agrícola, na futura Cons
tituição brasileira: 

TíTULO 

Da Ordem Econômica 

CAPíTULO 
Da Reforma Agrária e da 

Política Agrícola 

Art. Ao direito de proprieda
de de imóvel rural corre~c:ponde 
uma obrigação social. 

§ 1.0 O imóvel rural que nfto 
corresponder à obrigação soeial 
será arrecadado mediante a apli
cação dos institutos da perda su
mária e da desapropriação por in
teresse social para fins de refor
ma agrária. 

§ 2.0 A propriedade do imów1 
rural cumpre com a obrigac:ão 
social quando, simultaneamente: 

a) é racionalmente aproveita
da; 

b) assegura nível adequado de 
vida àqueles que nela trabalham, 
assim como de suas famílias; 

c) conserva os recursos natu
rais e preserva o meio ambiente; 

d) observa as disposições legais 
que regulam as relações de traba~ 
lho e da produçQo; 

e) não excede a área máxima 
fixada nesta ConstiLuiç~io. 

Art. O imóvel rural que não 
esteja cumprindo sua obrigação 
S?Cial se~á objeto de desapropria
çao por mteresse social para fins 
de reforma agrária, mediante in
denização proporcional ao grau 
de utilidade que representa para 
o meio social, tendo como teto o 
V:=tlor . cad~s~ral do imóvel para 
fms tnbutanos, em títulos da dí
vida agrária, com cláusula de 
atualização, negociáveis e resga
táveis no prazo de vinte anos a 
contar do quinto ano da emissão 
t:.m parcelas anuais, iguais e su~ 
cessivas. 
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§ 1.0 Os imóveis rurais que 
permanecerem inexplorados du
rante três anos consecutivos e a 
parcela de terras excedente à área 
máxima fixada nesta Constitui
ção! matriculadas nos respectivos 
registros imobiliários anterior
mente à promulgação desta te
rão o seu domínio e posse t~ans
feridos ao órgão executor da re
forma agrária, por sentença de
claratória, independentemente de 
qualquer indenização. 

§ 2.0 A declaração de interes
se social e a perda sumária da 
propriedade de que trata este ar
tigo opera automaticamente a 
imissão da União na posse do 
imóvel, permitindo o registro da 
propriedade, e qualquer contesta
ção na ação própria ou em outra 
medida judicial somente poderá 
versar sobre o valor depositado 
pelo expropriante. 

§ 3.0 A desapropriação de que 
trata este artigo é de competên
cia da União, podendo ser dele
gada por ato do Presidente da 
República. 

§ 4.0 A desapropriação se apli
ca tanto à terra nua, semoventes 
e benfeitorias, sendo que as últi
mas, sempre que necessárias, se
rão indenizadas a dinheiro. 

Art. Fica fixada como área ru
ral máxima, continua ou descon
tínua, passível de apropriação por 
uma pessoa, física ou jurídica, em 
qualquer parte do território na
cional, o equivalente a 50 (cin
qüenta) módulos regionais de ex
ploração agrícola. 

Parágrafo único. A área refe
rida neste artigo será considera
da pelo conjunto de imóveis ru
rais de um mesmo proprietário 
no País. 

Art. São insuscetíveis de de
sapropriação por interesse social 
para fins de reforma agrária os 
imóveis rurais explorados direta 
e pessoalmente pelo agricultor e 
sua família em dimensão que não 
ultrapasse a 3 (três) módulos re
gionais. 

Art. Fica vedado o desapossa
mento ou o despejo de trabalha
dores, parceiros, arrendatários ou 
posseiros rurais que mantenham 
relaçõ·es de produção com o titu
lar da gleba, ainda que indireta
mente, declarada de interesse so
cial para fins de reforma agrária. 

Art. Aos beneficiários da dis~ 
tribuição de terras pela execução 
da reforma agrária serão conferi
dos títulos de domínio dos res
pectivos lotes gravados com ônus 

de inalienabilidade pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos. 

Art. É criado o Fundo Nacio
nal de Reforma Agrária, consti
tuído da destinação espec'fica de, 
no mínimo, 5% (cinco por cento) 
da receita tributária da União, 
assim como do produto de outras 
arrecadações que a lei vier a ado
tar. 

Art. As constituições dos Es
tados-Membros é facultada a in
serção de disposições que visem 
à reestruturação fundiária, como 
forma de atender às peculiarida
des regionais, sendo que nos ca
sos de desapropriações estas se
rão de competência do Governa
dor, observados os critérios desta 
Constituição no tocante à inde
nização e imissão na posse. 

Art. A política agrícola, como 
processo con1pleD1entar à reforn1a 
agrária, será instruDlentalizada 
pelos poderes públicos, com a par
ticipação decisória do movin1ento 
sindical dos trabalhadores rurais, 
com vistas à produção de alimen
tos e voltada ao mercado interno, 
assegurando: 

a) preços míniDlos justos e ga
rantia prévia de con1ercialização 
dos produtos agropecuários; 

b) crédito rural, através da re
de bancária oficial, para o custeio 
e investiDlento; sendo necessaria
mente integral aos pequenos pro
dutores rurais; 

c) seguro agrícola para a co
bertura dos prejuízos advindos 
em face de ocorrência de situa
ções que comprometaDl, no todo 
ou em parte, o desenvolvimento 
das atividades agrícolas e pecuá
rias; 

d) assistência técnica, extensão 
rural e pesquisa orientadas no 
sentido de que seu objetivo final 
seja a Dlelhoria de renda e bem
estar dos pequenos agricultores, 
através do incentivo à diversifi~ 
cação de atividades produtoras e 
a Dlelhoria tecnológica, a partir 
do uso de matéria orgânica, con
trole biológico e consorciação de 
atividades; 

e) fiscalização e controle da 
qualidade e dos preços dos insu
DlOS agropecuários; 

f) arn1azenagem para os pro
dutos agropecuários, prioritaria
Dlente dos provenientes das pe
quenas propriedades; 

g) incentivo às formas coope
rativistas que visem ao atendi
mento dos anseios dos pequenos 
agricultores no que concerne à 

aquisição de insumos, maquiná
rio, produção e comercialização, 
inclusive nos projetos de assenta
mentos de beneficiários da Re
forma Agrária. 

Art. Caberá ao Executivo, nas 
instâncias federal, estadual e mu
nictpal, com a participação das 
entidades representativas do se
tor, organizar os programas anuais 
e plurianuais de metas socioeco
nômicas para a agropecuária, os 
quais, após "referendum" do Legis
lativo correspondente, serão de 
execução obrigatória. 

Parágrafo único. A iniciati'Ja 
de organizar os programas de que 
trata este artigo, será deslocada 
ao Legislativo sempre que o Exe
cutivo não os apresentar na for
ma e nos prazos que a lei deter
minar. 

Art. Toda a importação de 
produtos agropecuários, "in natu
ra" ou prontos para o .consumo, 
intentada quer pelo governo f·e
deral, estadual ou municipal, só 
será concretizada após a aprova
ção pela respectiva casa legisla
tiva. 

CAPíTULO 
Das Disposições Transitórias 

Art. Até que a legislação ordi
nária determine a forma de cál
culo do módulo regional de explo
racão agrícola, referido no Capí
tulo "Da Reforma Agrária e da 
Política Agrícola", do Título "Da 
Ordem Econômica", desta Consti
tuição, e defina a área geográfica 
das respectivas regiões, será uti
lizado o cálculo descrito para o 
módulo fiscal no Art. 50, § 2.0 , da 
Lei n.0 4.504, de 30-11-64, com a 
redação dada pelo Art. 1.0 , da Lei 
n.0 6. 746, de 10-12-79. e no Art. 
4.o do Decreto n.0 84 685, de 6 de 
maio de 1980." 

Justificação 

No momento em que a sociedade 
brasileira deixa uma marca histórica, 
fruto do comportamento cívico e dos 
avanços políticos do povo, elegendo 
representantes para editar uma nova 
ordem político-social ao destino do 
Brasil, torna-se quase redundante 
afirmar a necessidade da reforma 
agrária. Esse tema foi e continua sen
do uma das maiores palavras de or
dem da classe camponesa, operária e 
até de parcela do empresariado bra
sileiro, notadamente a de médios e pe
quenos empreendedores. 

Em meio a essa ansiedade popular 
de promover uma profunda reestrutu
ração fundiária, procurando fixar 
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mais o homem à terra e livrar os cen
tros urbanos dos miseráveis processos 
de favelização, continua latente o de
testável poder dos senhores latifun
diários, dos interesses imobiliários es
peculativos, da agricultura energética 
e de exportação, e, enfim, da explora
ç9.o cara.cter:stica do capitalismo so
bre quem detém o dom do trabalho, 
mas carece de melhor organização po
lítica. Não se pode subestimar essa 
força conservadora tão marcante no 
sistema político brasileiro, muito em
bora as vozes populares vençam em 
número e em grandeza nas manifes
tações que clamam por reforma agrá
ria. 

Dista de muitos e muitos anos o 
germe horrendo do trato da questão 
agrária 'Como condição de poder no 
Brasil. No longínquo período de sub
missão total à "pátria descobridora", 
o então Regente da Colônia, através 
do Decreto de 25 de novembro de 
1808, edita a primeira legislação que 
concede sesmarias a estrangeiros. Lá 
estava presente o fator político como 
condição de ter acesso à terra. Dizia 
o Regente no Decreto: "sendo con
veniente ao meu real serviço e ao 
bem público, ... , hei por bem .... , con
ceder terras por sesmarias". 

_A partir de então toda disposição 
legal relativa à terra tinha sempre 
um condicionante político. A -Cons
tituição de 1824 assegurava os direi
tos políticos dos cidadãos tendo por 
base a propriedade, a qual era garan
tida em toda a sua plenitude (art. 
179, inc. XXII). Em 1850 surge a 
chamada "Lei de terras", de n.0 601, 
dispondo sobre as devolutas do Im
pério, as sesmarias que passaram a 
ter outras condicionantes e as terras 
por simples títulos de posse. Mas ape
sar do avanço da "Lei de terras", as 
eleições para a Assembléia Nacional 
Constituinte de 1891 tiveram como re
quisito de elegibilidade o título de 
proprietário de terra. 

Somente no texto constitucional de 
1934 surge, pela primeira vez, o in
teresse social colocado ao lado do di
r~lito de propriedade. Em 1946, a 
Constituição procura acentuar as li
mitações do direito de pwpriedade da 
terra; mas, em contrapartida, apesar 
de prever a desapropriação por in
teresse social, vincula esta ao paga
mento justo e em dinheiro ao expro
priado. 

A partir de 1964, o poder saitt-se 
com evasivas, ainda que formalmente 
a Emenda Constitucional n.0 10 e o 
Estatuto da Terra tenham dado al
guns passos à frente. Mas é sabido 
que a lei não faz a reforma. São as 
circunstâncias sociais que, num sis-

tema democrático, fazem brotar ale
gislação apropriada às ne'Cessidades 
coletivas. E nesse sentido, tínhamos 
tudo contra as classes populares. Pri
meiro porque o Governo discricioná
rio da época nada queria com Refor
ma Agrária e, segundo, porque, as 
circunstâncias sociais eram ditadas 
ou sufocadas pelo poder dominante, 
tendo a sua testa os militares. 

Tudo contribuiu, historicamente, 
para que a concentração da terra 
sempre fosse privilegiada em detri
mento a milhares de trabalhadores 
rurais que dia após dia abandonam a 
terra rumo aos centros urbanos, indo 
experimentar as agruras da margina
lizacão, ou deixam a terra num con
flito armado com verdadeiras milícias 
montadas por latifundiários. Essa é a 
verdade presente na disputa por um 
pedaço de chão para nele !e}list:ir à 
miséria e al'Cançar a sobreviVencla. 

o Gnverno Federal procura hoje 
executar um Plano Nacional de Re
forma Agrária. Mas ao invés de atin
gir o aperfeiçoamento progressivo do 
plano e a agilização do processo de 
reforma agrária, vê-se em meio a re
trocessos a nível das decisões e à fal
ta de estruturação adequada dos ór
gãos fundiários. Constata-se que no 
período de março/85 a janeiro/87 fo
ram declarados de interesse social 
para fins de Reforma Agrária aproxi
madamente um milhão e quinhentos 
mil hectares. Desse· total o INCRA se 
imitiu na posse de apenas 5on mil 
hectares; 200 mil aguardam proce
dimentos administrativos e, o que é 
mais absurdo, 800 mil hectares depen
dem de decisão judicial, em face de 
recursos interpostos pelos latifundiá
rios. 

Isso tudo prova a urgente necessi
dade de inserção no texto constitu
cional de novos princípios e diretri
zes no trato da matéria agrária. Pro
pomos, nesse sentido, procurando -cor
respond-er aos anseios de 12 milhões 
de famílias de trabalhadores rurais, 
como também da população urbana, 
que lutam para substituir o êxodn ru
ral forçado e o processo de inchação 
das ciClades, pela geração de novos 
empregos e garantia do abastecimen
to do mercado interno, algumas nor
mas inovadoras no disciplinamento 
constitucional da propriedade da 
terra. 

Em primeiro lugar, pela relevância 
do assunto e a magnitude da Refor
ma Agrária· no -processo de discussão 
popular, entendemos que o futuro 
texto constitucional deva acolher a 
reformulação fundiária com trata
mento especial dessa questão que se 
reveste de interesse de toda a Nação, 

ou seja, dispense um capitulo espe
dfico no 'COnjunto dos dispositivos 
àcerca da ordem social e econômica. 

A inclusão na nova Constituição de 
um capítulo particularizado sobre a 
Política Fundiária, assim como, tam
bém, da Política Agrícola, decorre de 
imperativo lógico do processo legisla
tivo que sugere regras claras e sufi
cientemente inteligíveis. Da mesma 
forma a medida encontra abrigo em 
precedentes do direito 'COnstitucional 
positivo comparado e, fundamental
mente em sugestões formuladas à 
Constituinte por significativos seg
mentos da sociedade civil, como, por 
exemplo, OONTAG, CPT, ABRA, 
IBASE, CGT, CUT, UNI, Movimento 
dos Trabalhadores .Sem-Terra, INESC, 
CIMI Pastoral Operária, Movimento. 
Naci~nal de Defesa dos Direitos Hu
manos, FASE, CNBB e IECLB, entre 
outras. 

Dada a contemporaneidade da.<~ ne
cessidades sociais e interesses coleti
vos, como verdadeira marca de um 
novo tempo, o direito de propriedade 
deve ceder no seu tradicional concei
to privatista e individualista à cor
respondência da obrigação social. É 
a partir da Constituição de Weimar, 
na República Federal da Alemanha, 
que se vislumbra um ~rescente re
conhecimento de que ao direito da 
propriedade também correspondem 
obrigações. Não bastam apenas con
dicion::rmentos ao uso da terra ou 
meras disposições vedativas de apro
veitamento de vantagens :fiscais ou 
tributárias. Impõe-se um novo prin
cípio politico e jurídico à propriedade. 
Devemos, e isso é o que propomos, 
vincular o objeto do direito de pro
priedade a uma destinação social 
obrigatória. 

Assim, o direito de propriedade de 
imóvel rural será assegurado ao ti
tular que cumpra integralmente com 
a obrigação social, traduzida no ·aten
dimento simultâneo aos seguintes re
quisitos: aproveitamento racional, ní
vel de vidst a.dequado aos que traba
lham na terra, preservação dos re
cursos naturais e do meio ambiente, 
observância à legislação do trabalho 
e observância do limite máximo para 
imóveis rurais na r-egião. 

Como forma de garantir no texto 
constitucional mecanismos efi'Cazes 
para promover a reforma agrária, 
desconcentrando o instrumento de 
poder e assegurando um passo em 
direção à pl-ena cidadania, faz-se ne
cessário alcançar ao Poder Público as 
possibilidad-es de fulminar os imóveis 
rurais que não estejam cumprindo 
com a obrigação social através da 
desapropriação por interesse social e 
da perda do direito de propriedade. 
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Nas desapropriações por interesse 
social para fins de reforma agrária, o 
Poder Público pode atacar qualquer 
imóvel rural, independentemente de es
tar ou não atendendo às condicionan
tes sociais, exceto propriedades com 
área inferior a três módulos e que es
teja sendo explorada pelo conjunto da 
unidade familiar. 

Se o imóvel estiver inobservando os 
requisitos sociais, será indenizado pro
porcionalmente ao grau de atendimen
to ao meio social. Em outras palavras, 
diríamos que um imóvel poderá ser in
denizado só naquilo que estiver sendo 
aproveitado, tendo sempre, como teto 
da indenização os valores declarados 
para fins tributários. 

Acolhendo proposição da Campanha 
· liacional de Reforma Agrária, inseri
mos na proposta a perda sumária da 
propriedade da terra sempre que o 
imóvel ficar sem aproveitamento du
rante, pelo menos, três anos conse
cutivos e, de igual forma, da parcela 
de área excedente ao limite máximo já 
registrado no respectivo cartório imo
biliário. Entendemos que esse meca
nismo é drástico, mas ferirá bem me
nos que a violência praticada pela 
atual concentração de terras. A refor
ma agrária visa acabar com as exten
sas áreas como reserva de valores e 
destiná-las a um futuro melhor e mais 
justo, onde maior número de brasilei
ros poderão buscar o seu próprio sus
tento, além de favorecer o aumento da 
produção de alimentos e melhorar a 
produtividade agrfcola, provocando a 
expansão, por conseqüência, do setor 
industrial e comercial. 

Insistimos, também, na proposição, 
que ao expropriado só é dado o direi
to de discutir o valor da indenização. 
Assim, o órgão executor da reforma 
agrária terá garantida a sua imissão 
na posse tão logo o Presidente da Re
pública declare a área de interesse so
cial. 

Norteado pelo mesmo principio, o 
de sobrepor o interesse coletivo ao di
reito individual, propugnamos o esta
belecimento de um limite máximo que 
_çada cidadão, ou pessoa jurídica, tenha 
direito a possuir na zona rural do ter
ritório nacional. E levamos ao calor 
dos· d~bates constitucionais, a limita
ção da área máxima apropriável em 
50 (cinqüenta) módulos regionais de 
exploração agrícola. Isto significa, 
exemplificativamente, que nas regiões 
do Pl:=malto, Missões e Alto Uruguai, 
no Rio Grande do Sul, onde o módulo 
gira em torno de 20 (vinte) hectares, 
a propriedade de imóvel rural fica li
mitada a. no máximo, mil hectares. O 
que, aliás, é socialmente compreensí
vel e justificável. 

Para frear o crescente número d( 
despejos no meio rural, conforme re
gistra a CONTAG, que verificou no 
ano de 1986 considerável aumento nos 
despejos judiciais, procuramos incor
porar ao texto constitucional disposi
tivo que veda qualquer tipo de desa
possamento de trabalhadores, parcei
ros, arrendatários ou po_sseiros das 
áreas declarados como de interesse so
cial para fins de reforma agrária. 

Outra inovação que se sugere é gra
var com ônus de inalienabilidade por 
dez anos os títulos de domínio dos be
neficiários na distribuição dos lotes da 
reforma agrária. Tudo para garantir a 
irreversibilidade do processo da re
forma agrária pela aquisição (compra 
e venda) da terra objeto da reestru
turação fundiária. Em havendo desis
tência no período de dez anos, o lote 
reverterá em favor do órgão executor 
da reforma agrária, podendo a legis
lação ordinária dispor quem são os 
candidatos preferenciais nestas situa
ções. 

Procurando assegurar meios finan
ceiros para a execução da reforma 
agrária, propõe-se a criação de um 
fundo nacional para tal fim, com des
tinação específica de, pelo menos, 5% 
da receita tributária da União. Acredi
tamos que dessa forma o órgão exe
cutor da Reforma Agrária não neces
sitará de tanta ginástica para movi
mentar os projetos de assentamento e 
assistência técnica aos assentados. 

A necessidade da criação de fundo 
nacional se justifica diante da disper
lsão de recursos hoje existentes no 
meio rural. Só para ilustrar, cito da
dos relativos ao BNDES no ano de 
1986, que, só em São Paulo, destinou 
para tão-somente 48 empresários ru
rais o equivalente a um terço do orça
mento do MIRAD para o mesmo ano 
{ 400 milhões de cruzados). 

Ainda para ilustração, cito que em 
1986, os incentivos fiscais do FINOR 
para a pecuária no Nordeste, foram 
superiores aos recursos destinados ao 
Plano Nacional de Reforma Agrária. 

Fundadas avaliações, de importantes 
entidades representativas de segmen
tos sociais, dão conta que a aplicação 
desses recursos têm demonstrado que 
os mesmos representam alto indice de 
desvio de suas finalidades, constituin
do-se num negócio especulativo e ins
trumento de concentração da terra, 
que absorvem pouca mão·de-obra ca
racterizando-se como projetos anÚ-so
ciais e antieconômicos. 

Corn a criação do Fundo Nacional 
de Reforma Agrária toda essa gama 
de incentivos fiscais poderão ser cana
lizados para as despesas com desapro
çri::tções e, principalmente, para a 

assistência técnica e infra-estrutura 
necessária nos proetos de assentamen
to. 

Entendendo, ainda, que a política 
agrícola é complementar à política 
agrária, fincamos balizas direcionadas 
direcionadas ao amparo dos pequenos 
e médios produtores rumis. Os poderes 
públicos deverão ser instrumentaliza
rJ.~s com vistas à produção de alimen
tos básicos e às necessidades do mer
cado interno. Devendo, ainda, as de
cisões na área da política agrícola 
contar com a participação decisória de 
representantes do movimento sindical 
dos trabalhadores rurais. 

É fundamental assegurar na política 
agrícola preços mínimos com justa re
muneração do trabalho dos pequenos 
agricultores e garantia de comerciali
zação; crédito rural integral às peque
nas propriedades; seguro agrícola para 
a cobertura dos riscos na agricultura 
e na pecuária; assistência técnica, ex
tensão rural e pesquisa sempre volta
das à melhoria de renda e o bem-es
tar dos agricultores; fiscalização de 
preços e de qualidade nos insumos 
agrícolas, bem como incentivos às for
mas cooperativistas de produção agro
pecuária. 

Entendemos, ainda, que a agrope
cuária não reunirá condições de de
senvolvimento econômico sem um 
planejamento. É necessário fixar na 
Constituição o princípio disciplinar 
da organização de programas de me
tas a fim de que os agricultores se 
sjntam mais seguros quanto às prio
ridades e alo'Cação de crédito para o 
setor. 

Em outro dispositivo, submetemQs 
à previa apreciação do Legislativo as 
importações de produtos agropecuá
rios, sejam eles in natura ou já pron
tos para o consumo. Tal medida evita 
políticas desastrosas como temos as
sistido há tantos anos quando o go
verno está importando produtos ali
mentícios exatamente no mesmo mo
mento que a produção interna volta 
a atender as necessidades brasileiras. 
Da mesma forma visa a forçar o Go
verno a tomadas de decisões mais 
corajosas no sentido de alcançar as 
condições financeiras e creditícias ne
cessárias à produção de alimentos bá
sicos, tornando, assim, as importações 
dispensáveis. 

Para finaliz9-r, por uma questão de 
justiça e r€conhecimento pelo traba
lho realizado, afirmamos que a pre
sente proposta de texto constitucional 
conta 'Com os subsídios colhidos no I 
Cnngresso Nacional do PMDB, no 
"documento básico" da Campanha 
Nacional de Reforma Agrária, do do
cumento "Política Agrária e Reforma 
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Agrária na Perspectiva da Nova Cons
tituição" elaborado pelo MIRAD e, no 
que tange à política agrícola, busca
mos elementos no documento da 
CONTAG, elaborado no final de ja
neiro/87 com a participação das Fe
derações e Sindicatos filiados. 

Necessitamo,s garantir na nova 
Constituição mecanismos eficazes na 
política agrária e agrícola como for
ma de assegurar vida digna a milhões 
de brasileiros que hoje passam misé
ria, fome e 'Constantemente se en
contram com suas vidas ameaçadas. 
Devemos ter coragem hoje para não 
sermos condenados pela sociedade 
amanhã. 

A democracia não será alcançada 
com leis iguais a pessoas em situações 
sócio-econômicas desiguais. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Vicente Bogo. 

SUGESTÃO N9 2. 389-2 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclui-se o seguinte dis
positivo: 

"1.0
) A receita estimada de ta

xas deve corresponder ao montan
te previsto para o custeio do res
pectivo serviço ou atividade, em 
igual período de tempo. 

2.0 1 Na determinacão do valor 
de taxa cobrada por serviço de 
conservação de estradas, a auto
ridade competente poderá consi-

. derar a área ou outro critério de 
dimensão dos imóveis com acesso 
às vias beneficiadas pelo serviço." 

.Justificação 
I-mpõe-se inserir no texto constitu

cional dispositivo que torne explícito 
princípio consagrado pela doutrina ju
rídico-tributária, segundo o qual, sen
do a taxa a contrapartida econômica 
devida pelo cidadão ao Estado, em 
decorrência de serviço ou atividade 
1 no caso, por exemplo, do exercício 
do poder de polícia) por este presta
da, o "quantum" respectivo dev•erá 
corresponder necessariamente ao custo 
do serviço ou atividade. 

Por não estar expresso na Carta 
Magna, tal princípio fundamental do 
Direito pátrio tem sido, não raras ve
zes, ignorado pela:s autoridades admi
nistrativas. resultando daí cobrança 
de taxas oom base em critérios abusi
vos. 

Vale lembrar que a taxa, ao contrá
rio do imposto, é tributo juridicamen-

te vinculado, dado o seu caráter de 
ccntraprestação, característica essa 
que inviabiliza o desgarramento do 
competente fato gerador. Assim o 
custo do serviço ou atividade deve 
necessariamente ser levado em conta 
quando se pretende fixar o valor de 
uma taxa. 

Por conseguinte, ao propor-se o tex
to da primeira sugestão, busca-se 
aperfeiçoar o sistema tributário na
cional, com o objetivo de obstar a 
prática de arbitrariedades na cobran
ça de taxas. 

Em relação ao texto da segunda su
gestão convém tecer considerações es
pecíficas, atinentes a um tipo muito 
especial de taxa: a de conservação de 
estradas. 

Dir-se-á que o mencionado disposi
tivo proposto, se incorporado à uma 
Constituição, haveria de estabelecer 
antinomia com outro que também 
poderá ser adotada por se tratar de 
um princípio tradicional de direito 
constitucional brasileiro, hoje inscrito 
no § 2.o da constituição em vigor: 

"§ 2.0 Para a cobrança de ta
xas não se poderá tomar como ba
se de cálculo a que tenha servido 
para a incidência de impostos." 

Um entendimento como esse, se 
manifestado, teria sua origem, inega
velmente, na invocação de jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal. 
assentada no sentido de ser inconsti
tucional a eleição da área do imóvel 
como critério de determinação do 
"quantum" a ser pago pelo contribuin
te, a título de taxa de conservação de 
estrada. 

Inobstante essa orientação jurispru
dencial, os mais conceituados tributa
ristas pátrios são unânimes em negar 
a pretendida inconstitucionalidade, 
por entenderem que "área" e "valor" 
do imóvel são idéias que se não con
fundem, como ba.se de cálculo, res
pectivamente, para a taxa de conser
vação de estradas e para o imposto 
rural ou imposto predial e territorial 
urbano. 

É óbvio não serem área e valor ter
mos sinônimos. Demais, no caso da ta
xa de conservação de estradas, a di
mensão do imóvel constitui critério de 
cálculo do respectivo valor que está 
intimamente ligado à natureza do tri
buto. Não há, portanto, como se insti
tuir um critério de individualização 
desse tipo de taxa que se abstraia por 
inteiro da idéia de extensão do imóvel. 

Está claro que a dimensão ~e um 
imóvel é elemento determinativo do 

seu valor. Ma& não é o único, visto co
mo outros elementos, não menos im
portantes, devem ser levados em con
ta para esse fim. Assim por exemplo, 
tratando-se de imóvel rural, consubs
tanciam-se em elementos do valor 
fundiário a localização, as condições 
geográficas do terreno, a fertilidade, 
a adequação à pecuária, à extração 
vegetal ou mineral, sua proximidade 
a grandes centros, a rede de trans
portes e comunicação que o servem, 
etc., além, ·evidentemente da ·extensão 
da gleba. No caso de imóvel urbano, 
vale considerar, ainda, suas caracte
rísticas, o padrão da construção se 
houver, seu estado de conservação, o 
pa.drií.o social do bairro em que se si
tua, sua proximidade ao comércio lo
cal, etc. 

InDbstante tais considerações, que 
evidenciam a improcedência da alega
da inconstitucionalidade, será provi
dência útil, capaz de dirimir quaisquer 
dúvidas, que se torne explícita no tex
to constitucional a permissibilidade de 
se adotar em as dimensões do imóvel 
como critério determinativo do "quan
tum" da taxa de conservação de estra
das. 

O próprio Poder Executivo assim 
procedeu, ao inserir na Proposta de 
Emenda à Constituição n.O 11, de 
1984, que regulava o processo da elei
ção do Presidente da República, dis
posição expressa nesse sentido, com o 
objetivo de afastar o óbice criado pela 
jurisprudênica. Todavia, em virtude da 
retirada da proposta referida pelo 
Presidente da República, subsistiu o 
impasse jurídico em questão, e, daí a 
presente proposta de emenda consti
tucional. 

Sala das Sessões, 
Constituinte - Carlos Virgílio . 

SUGESTÃO NQ 2. 390-6 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. 1.0 É vedado aos Gover
nadores, dos Territórios, do Dis
trito Federal e Prefeitos, sob pena 
de crimes de responsabilidade, 
contraírem empréstimos internos 
ou externos, no período compreen
dido entre os 365 (trezentos e ses
senta e cinco) dias anteriores ao 
da data das eleições e o término 
do mandato." 

Justificação 

O crescente endividamento do setor 
núblico tem suscitado grande preo-
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cupação junto aos diversos extratos 
da sociedade brasileira não só por se 
constituir em fonte alimentadora do 
processo inflacionário, mas sobretudo 
por onerar os cofres federais, esta
duais e municipais com compromissos 
de difícil resgate. 

Se no curso de um período admi
nistrativo o fato já é altamente polê
mico pelas conseqüências que acarre
ta, maior·es cuidados há de merecer 
quando ventilado em época próxima 
à realização de pleito eleitoral. 

É por demais sabido que em nosso 
País a máquina burocrática estatal 
tem marcante influência no resulta
do da consulta popular pois é de re
gra utilizada para favorecer os candi
datos situacionistas, e isto, -obviamen
te, com efeitos nefastos para a lisura 
do processo. 

As vésperas de qualquer eleição te
mos invariavelmente um fabuloso sur
to de inaugurações, entregas e conclu
sões de obras cujo indisfarçável esco
po é o de arregimentar simpatias e 
favores. As populações são induzidas 
a crer na eficácia administrativa dos 
detentores do poder e, por via de con
seqüência, na necessidade de assegu
rar o continuísmo. 

A situação financeira dos estados 
brasileiros é dramática. 

Eles devem hoje, no mercado inter
no, Cz$ 200 bilhões e no mercado fi
nanceiro internacional 4,5 bilhões de 
dólares. Com dois agravantes: a dívi
da interna é na maioria das vezes 
constituída de compromissos com Cer
tificados de Depósitos Bancários 
tCDB) ou de Registro de Depósitos 
Bancários (RDB), difíceis de ser gira
dos. Já no plano internacional, a difi
culdade é a declaração de moratória 
técnica pelo país, e o rmpedimento na 
pquisição de novos empréstimos. A 
isto soma-se também um outro pro-

- blema técnico. Anualmente, vence o 
pagamento de 1,1 bilhão de dólar·es 
em dívidas externas, quando a maio
ria das unidades federativas não con
segue arrecadar nem o suficiente para 
pagar as despesas mensais com pes
soal e custeio. Isto tendo-se em vista 
que os compromissos de curto prazo 
com os bancos privados nacionais so
mava Cz$ 22 bilhões. 

Em dezembro último, a dívida con
solidada e declarada pelos estados ao 
Banco Central somava Cz$ 182 bi
lhões. As dívidas mais crônicas são 
as dos Estados de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Minas Gerais que, sozinhos, 
concentram cerca de 70% do total. 
Para que os governadores possam ter 

uma margem mínima de possibilida
de de "investimentos", terão de cor
tar gastos, reduzindo os altos e injus
tificados salários, cortando as gordu
ras e às vezes cortando até o osso, 
bem como a demissão em massa dos 
funcionários desnecessários. 

Se desejamos construir uma socie
dade democrática e livre devemos nos 
empenhar na busca de fórmulas ca
pazes de neutralizar todos os ardis e 
manobras utilizadas para frustrar o 
voto consciente. 

O inusitado número de solicitações 
para contratar empréstimos que tem 
chegado ao Senado Federal oriundos 
dos mais diversos Estados e Municí
pios, revela a disposição de serem os 
mesmos empregados em obras "eleito
reiras". 

Considera-se ainda o fato de que, 
no final de um mandato executivo, é 
de todo desaconselhável permitir a 
assunção de ônus vultosos, pois o pró
ximo governo poderá ser efeito em 
virtude de uma plataforma oposicio
nista, o que implica na alternância de 
prioridade no campo administrativo. 
Desta forma, a prática que vem sendo 
adotada, além de afetar a lisura do 
próprio processo eleitoral, comprome
te a liberdade de atuação de gover
nos futuros. 

O dispositivo ora submetido à apre
ciação da Assembléia Nacional Cons
tituinte tem por escopo vedar e disci
plinar os Projetos de Resolução ten
dentes a autorizar o endividamento de 
Estados e Municípios, nos trezentos e 
sessenta e cinco dias anteriores ao da 
data das eleições e o término do man
dato dos Governadores, dos Territó
rios, do Distrito Federal e Prefeitos. 

Entendemos que suspendendo o pro
cesso decisório relativo a tais matérias 
em prazo relativamente curto não se 
estará afetando a normal evolução da 
atividade administrativa e por outro 
lado contribuir-se-á decisivamente pa
ra o aperfeiçoamento do sistema re
presentativo de governo. 

A medida, ora preconizada, não eU
de a nec,essidade de uma pr-ofunda 
nforma tributária e de uma ampla 
descentralização administrativa, úni
cas fórmulas capazes de restituir aos 
Estados ·& Municipios a indispensável 
autonomia dentro do sistema federa
tivo. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Virgílio Távora 
tituinte Carlos Virgilio. 

Cons-

SUGESTAO Nl1 2. 391-4 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. 1.0 Fica instituída a De
claração de Acumulação pelos 
servidores públicos de cargos, 
funções ou empregos e de pro
ventos de inatividade, a ser pres
tada, anualmente, em caráter de 
obrigatoriedade, por todos que se 
eucontram numas das situações 
acima descritas. 

Parágrafo único. A declaração 
de que se trata este artigo será 
prestada, anualmente, até o dia 
31 d,e janeiro, sob pena de sus
pensão automática do pagamento 
a que fizer jus o servidor ou ina
tivo." 

Justificação 
O art. 99 da Constituição Vigente 

estabelece a proibição pelos servido
res públicos, independentemente do 
nível jurisdicional e da natureza da 
atividade exercida, de acumulação de 
cargos, empregos, funções ou ainda 
de proventos de inatividade. 

Contudo, recente levantamento rea
lizado pela Secretaria de Administra
ção verificou que havia casos em que 
um único servidor acumulava até oito 
vezes, infringindo, portanto, o dispo
sitivo constitucional sobre proibição 
de acumulação. 

Esse levantamento foi mais longe, 
pois 'C'onstatou, de maneira verdadei
ramente estarrecedora, que um pe
queno grupo de "marajás" da Repú
blica detinha a acumulação, de for
ma absolutamente ilegal, de uma par
cela considerável dos cargos, empre
gos e funções na Administração 
Pública Federal (Direta e Indireta). 

Apesar da gravidade do assunto 
principalmente tendo ·em vista a ela~ 
reza do texto constitucional sobre a 
matéria, não procedeu o Governo Fe
d~ra~ como deveria ser de sua obriga
çao, a tomada de providência visando 
não apenas à desacumulação pelos in
fratores, mas também, ainda na for
n~a da legislação em Vigor, à devoiu
ç!lo, . aos cofr~s público~ das impor
tanCias recebidas de ma-fé e confi
gurada pela acumulação proibida. 

Assim sendo, apresentamos o pre
sente dispositivo Visando moralizar e 
dignificar os valores inerentes à cau
sa pública. 

Sala das Sessões, ................• 
Constituintes Virgílio Távora - Car
los Virgílio. 
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SUGESTAO N9 2. 392·2 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
C<Jnstituinte, inclua-se o seguinte dis
positiV'o: 

"Art. 1.0 São vedados e con
siderados nulos de pleno direito, 
não gerando obrigações de espé
cie alguma para a pessoa jurídica 
interessada, nem nenhum direito 
para o beneficiário, os atos que, 
no período <:empreendido ·entre os 
365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias anteriores ao da data das 
eleições e o término do mandato 
do Presidente da República, do 
Governador ou do Prefeito, im
portem em nomear, contratar, 
designar, readaptar, demitir, exo
nerar ou transferir servidor pú
blico, regido por estatuto ou pela 
CLT, ou proceder a quaisquer ou
tras formas de provimento na 
Administração pública Direta ou 
Indireta da União, Estados e dos 
Municípios. 

Parágrafo único. Excetuam-se 
do disposto neste artigo a nomea
ção de cancüdatos aprovados em 
concurso público, desde que ho
mologado até um ano antes das 
eleições, bem 'Como a demissão 
por justa causa ou falta grave 
apurada em inquérito adminis
trativo e somente após a decisão 
final de justiça. 

Art. 2.0 li: vedado, a nomeação 
ou contratação de parentes, de 
qualquer espécie, até o terceiro 
grau de parentesco para cargos, 
empregos ou funções da Adminis
tração pública Direta ou Indiretf't, 
do serviço público federal, esta
dual ou municipal, durante o 
mandato das autoridades referi
das no art. 1.0 

Art. 3.0 o atraso por qualquer 
motivo da publicação, do jornal 
oficial r·elativo aos trinta dias que 
antecedem o prazo inicial a que 
se refere o artigo primeiro deste 
dispositivo, implica nulidade au
tomática dos atos relativos a pes
soal nele inseridos. 

Art. 4.0 A infringência a qual
quer das disposições deste dispo
sitivo implica em crimes de res
ponsabilidade." 

Justificação 

Entre as características desalenta
doras da evolução de nossa sociedade 
ressalta o velho hábito político do 
clientelismo e do nepotismo. 

Esses hábitos não são apanágios da 
sociedade brasileira, ocorrem em paí
ses de formação comum, e já ocor
reram até em outros países hoje con
siderados desenvolvidos. Nos países de 
formação anglo-saxônica o próprio 
povo veio à rua para reivindicar uma 
depuração dos costumes políticos e 
administrativos, como é, por exemplo, 
o caso dos Estados Unidos no último 
cartel do século passado, onde a Lei 
Pendleton foi um reflexo dessa exi
gência social. 

Entre nós, seja por causa de alguns 
fatores sócioculturais de natureza 
atávica, seja pela falta de maturidade 
e de visão institucional de parte dos 
responsáveis pela condução dos ne
gócios públicos, a mania de valer-se 
dos sofridos recursos públicos para 
fins eleitoreiras está mais viva do que 
nunca. 

Haja vista para o descalabro que 
foi a gestão dos governadores cujo 
mandato terminou recentemente. 

Fora nomeados sem necessidade 
aparente que o justificasse milhares 
e milhares de pessoas em pratica
mente todos os Estados da União, o 
que representou um agravamento 
nunca visto dos gastos com pessoal 
nessas unidades. 

A situa(}ão finaneeira dos Estados é 
dramática. Eles devem hoje, no mer
cado interno, Cz$ 200 bilhões e no 
mercado financeiro internaeional 4,5 
bilhões de dólares. 

Na verdade as unidades federativas 
não conseguem arrecadar nem o su
ficiente para pagar as despesas men
sais com pessoal e custeio. 

O Estado do Ceará, por exemplo, 
com uma população de seis milhões 
de pessoas, tem 138 mil funcionários 
públicos. 

Ou seja, emprega 2,3 por cento da 
população, ou melhor, de cada 47 cea
renses, um é funcionário do Estado e 
vive às custas do contribuinte. 

A minha proposta visa a coibir 
essa prática deletéria em nosso meio, 
contribuindo por isso mesmo para a 
evolução mais rápida de nnssa socie
dade para um nível de comporta
mento capaz de favorecer uma cres
cente sensibilidade quanto à neces
sidade de extremada parcimônia na 
aplicação dos dinheiros públicos. 

Sala das Sessões, ............... -
Constituintes Virgílio Távora - Car
los Virgílio. 

SUGESTAO NQ 2.393·1 

1 - livre organização sindical para 
os assalariados - trabalhadores e 
servidores públicos; 

2 - contribuição sindical isenta de 
participação de órgãos do governo; 

3 - direito de greve para traba
lhadores e servidores públicos, ressal
vados os serviços essenciais; 

4 - limitação da jornada de tra
balho a (40) quarenta horas semanais 
e (8) oito horas diárias, com intervalo 
para descanso; 

5 - vedação da dispensa sem justa 
causa; 

6 - salário mínimo real e justo, 
uniforme para todas as regiões do 
País; 

7 - salário igual para trabalho 
igual, sem discriminação de sexo e 
idade; 

8 - salário noturno privilegiado so
bre o diurno; 

9 - direito ao 13.0 (décimo tercei
ro) salário, anualmente; 

10 - participação na gestão e nos 
lucros da empresa; 

H - férias anuais remuneradas; 

12 - higiene e segurança do tra
balho; 

13 - estabilidade no emprego e 
fundo de garantia do tempo de ser~ 
viço; 

14 - proibição do trabalho a me
nores em atividades insalubres; 

15 -medidas acauteladoras contra 
a insalubridade no trabalho; 

16- repouso semanal remunerado; 
17 - descanso remunerado para a 

mulher, antes e após o parto; 

18 - assistência Médica e ho.spita
lar; 

19 - previdência social ampla e 
indistinta para trabalhadores de am
bos os sexos, na cidade e no campo; 

20 - política securitária contra o 
desemprego e contra acidentes do 
trabalho; 

21 - aposentadoria para a campo
nesa e para a dona de casa; 

22 - aposentadoria sem penaliza
ção do aposentado, ao qual será as
segurada a máxima remuneração do 
funcionário em atividade. 

23 - vedação de prescrição no 
curso da relação empregatícia; 

24 - garantia de instalação, pelas 
empresas, de creches para os filhos 
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de seus empregados, até (1) um ano 
de idade. 

25 - preponderância, nas empre
sas, de empregados brasileiros sobre 
estrangeiros, na proporção não infe
rior a (2/3) dois terços de nacionais. 

Justificação 
A Constituição que se prepara deve 

ser afirmativa sobretudo na área so
cial. 

As mudanças reclamadas pela Na
ção visam elevar, em todos os senti
dos, o trabalhador e o funcionário 
mal pagos. 

Há que se retirar da marginalidade 
os assalariados, principais vítimas do 
crescimento econômico desordenado. 

A lista dos direitos e prerrogativas 
aqui referidas ganhou aprovação da 
sociedade. 

Não se pode mais sonegar ao tra
balhador o direito de viver como pes
soa humana. 

Brasília, 29 de abril de 1987. 
Constituinte Wilson Martins. 

SUGESTÃO N. 9 2. 394-9 

1 - A educação é direito e dever 
de todos, e não apenas do Estado; 
será ministrada no lar e na escola, e 
inspira-se nos ideais de liberdade e 
solidariedade. 

2 - A legislação do ensino adotará 
as seguintes diretrizes: 

I - o ensino primário será mmls
trado em português, exceto nas comu
nidades indígenas, onde também será 
lecionado em língua nativa; 

II - o ensino primário é obrigató
rio para todos, dos 6 (seis) aos 16 (de
zesseis) anos, e gratuito nos estabele
cimentos oficiais; 

III - o ensino público será igual
mente gratuito para quantos, no ní
vel médio e no superior, demonstra
rem efetivo aproveitamento e prova
rem falta de recursos; 

IV - o ensino religioso, de matrí
cula facultativa, constituirá discipli
na dos horários normais das escolas 
oficiais de grau primário e médio; 

V - o aproveitamento dos cargos 
iniciais e finais das carreiras do ma
gistério de grau médio e superior de
penderá, sempre, de prova de habili
tação, que consistirá em concurso pú
blico d·e provas e títulos, quando se 
tratar de ensino oficial; 

VI é assegurada a inviolabili-
dade de docência e declarada nula 

a dispensa de professor por simples 
divergência de opiniões; 

VII- todos os integrantes do pro
cesso educacional participarão das 
suas decisões, como for disposto em 
lei; e 

VIII - a valorização do magistério 
será garantida pela atualização de 
seus conhecimentos e pelos padrões de 
remuneração. 

3 - o ensino será ministrado nos 
diferentes graus pelos poderes públi
cos e pela iniciativa particular, a qual 
merecerá o amparo técnico e finan
ceiro do Estado. 

4 - Aos portadores de deficiência 
física e mental será Pr·estada educa
ção gratuita e especializada. 

5 -A União aplicará, anualmente, 
não menos d·e 13 (treze) por cento do 
que lhe couber, na arrecadação dos 
impostos, na manutenção e desenvol
vimento do ensino. os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios aplica
rão, do mesmo modo e para idêntico 
fim, no mínimo 25 (vinte e cinco) por 
cento da sua arrecadação. 

6 - As empresas comerciais, indus
triais e agrícolas são obrigadas a man
ter o ensino primário gratuito de seus 
empregados e o ensino dos filhos des
tes, entre os 6 (seis) e os 16 (dezes
seis) anos, ou a concorrer para aque
l·e fim, mediante a contribuição do 
salário educação, na forma que dis
puser a lei. 

7 - Nas escolas públicas, os alunos 
carentes economicamente terão pre
ferênci:l para matricular-se no ensi
no primário. Receberão, também, do 
Estado alimentação, transporte e ves
tuário. 

8 - Os pais, a comunidade e o Es
tado são responsáveis pela crescente 
oferta de educação pré-escolar. 

9 - As Universidades e instituicões 
públicas de ensino superior e de pes
quisa terão funcionamento autônomo, 
integrando processo de tecnologia ca
paz de auxiliar o desenvolvimento eco
nômico e social e de promover o bem
estar da população. 

10 - O amparo e a democratização 
da cultura são deveres do Estado. 

11 - O Poder Público assegura: 

I - o acesso aos bens da cultura, 
em todas as suas J:ruinifestações; 

n - a sua livre produção, circula
ção e exposição; 

III - a preservação de todas as 
modalidade» de expressão dos ·bens de 

cultura socialmente l'elevantes, bem 
como a memória nacional. 

12 - Ficam sob a proteção espe
cial do Poder Público os documentos, 
as obras e os locais de valor histó
rico ou artístico, os monumentos e as 
pai_sagens naturais notáv·eis, bem co
mo as jazidas arqueológicas. 

Justificação 

1 - A educação e a cultura são dis
ciplinadas em conjunto, num só títu
lo e num só capítulo. 

2 - Crescem as responsabilidades 
na área educacional A idade mínima 
desce para 6 (seis) e a máxima sobe 
para 16 (dezesseis) anos, na presta
ção gratuita do ensino primário. A 
educação pré-escolar aumenta pro
gressivamente. A remuneração do ma
gistério deve ser cada vez mais com
patível com a dignidade da vida. 

3 - A União despenderá, anual
mente, não menos de 13 (treze) por 
cento da arrecadação de impostos na 
manutenção ·e desenvolvimento do en
sino. os Estados e Municípios, cada 
um, 25 (vinte e cinco) por cento. 

4 - O processo educacional se de
mocratiza, participando alunos e pro
fessor·es, juntamente com o poder pú
blico, das suas decisões. 

5 - Esta sugestão oferece uma no
vidad·e importante: deixa de encarar 
a educação demagogicamente, como 
direito de todos e dever apenas do 
Estado. Diz, ao contrário, que ela é 
direito e dever de todos. Nesta hora, 
não podemos ceder às idéias mais 
faiscantes. Devemos realizar a obra 
mais ajustada à dura realidade bra
sileira. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
-Constituinte, Wilson Martins. 

SUGESTAO N.9 2.395-7 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos· 
Servidores Públicos, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A Câmara dos Depu-
tados, o Senado Federal, as As
sembléias Legislativas, as Câma
ras Municipais e os Tribunais Fe
derais e Estaduais somente admi
tirão servidores mediante concur
so público de provas ou de pro
vas e títulos, criados os cargos 
respectivos, por proposição apro
vada pela maioria dos seus mem
bros, ressalvados os cargos em co
missão, de livre nomeação e exo
neração." 
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Justificação 

Deve-se estender ao Judiciário e ao 
Legislativo, nas três esferas federati
vas, o direito de criar cargos em co
missão, não se limitando, apenas, à 
eventual contratação de servidores 
trabalhistas e estatutários, em regi
mes diferentes. 

O cargo em comissão é uma figura 
distinta, que permite maior maleabi
lidade à administração pública, quan
to à contratação de servidores tem
porários, sem arcar com obrigações 
trabalhistas. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Wilson Campos. 

SUGESTAO N.«:t 2.396-5 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte referente ao 
Orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. O orçamento anual con
terá obrigatoriamente as despesas 
e receitas relativas a todos os Po
deres, órgãos e Fundos, das Admi
nistrações Direta e Indireta." 

.Justificação 

Inspira-se a sugestão em proposta 
apresentada pelo Centro de Estudos 
e Pesquisas da Administração Munici
pal, da Secretaria do Interior do Es
tado de São Paulo, em colaboração 
com a Fundação Prefeito Faria Lima. 

A combinação do princípio da anua
lidade com o objetivo da universalida
de, podem fazer da Lei de Meios o ins
trumento ideal da administração públi
ca e um retrato fiel do desempenho fi
nanceiro do Estado, por todos os seus 
instrumentos de ação, direta ou indi
reta. Não se justifica que empresas 
estatais, mobilizando amplíssimo pa
trimônio, não tenham, na fixação da 
receita e da despesa, a colaboração e 
vigilância do Poder Legislativo. 

Sala qas Sessões, 
Constituinte, Wilson Campos. 

SUGESTAO N.«:t 2.397-3 

Acrescente-se ao Texto Constitucio
nal em elaboração: 

"Art. - A União, os empre-
gadores e os empregados contri
buirão com o equivalente a oito 
por cento da folha de pagamento 
do pessoal das empresas, para 
manter a Previdência Social, ga
rantido o seguro-desemprego, re
presentado por um auxilio mensal 
nunca inferior ao salário mínimo." 

Justificação 

A tradição do Direito Trabalhista 
brasileiro, durante cerca de trinta 
anos, declarava igual a tríplice contri
buição garantidora da sustentação da 
Previdência Social. Entretanto, o re
gime castrense, instituído no País de
pois de 1964, fez uma reforma na Pre
vidência Social, que reduziu de oito 
para cerca de dois por cento a parti
cipação do Estado na constituição des
se fundo. 

Essa expropriação, em mais de quin
ze anos, seria suficiente para a esta
bilidade-financeira da Previdência 
Social e o real pagamento do seguro
desemprego, prometido pela Carta de 
1967. 

Já é tempo de atender a legítimas 
aspirações da classe laboral, não pelo 
sacrifício de outras classes, mas pela 
utilização de recursos da União, arre
cadados de milhões de contribuintes, 
principalmente do imposto de renda, 
que atinge o salário dos trabalhadores 
na mesma proporção em que incide 
sobre as rendas do capital, sob as 
mais variadas formas. 

Sala das Sessões, 
Deputado Wllson Campos. 

SUGESTÃO N.'~ 2.398-1 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Na-cional 
Constituinte, incluam-se, no texto da 
Proposta, os seguintes dispositivos: 

"Art. O Estado salvaguardará 
os valores da família monogâmi
ca, obrigados os pais a manter e 
educar os filhos ainda que nasci
dos fora do casamento. 

§ 1.0 Mantido o princípio da 
paternidade r·esponsável, exerci
do inteiramente o pátrio poder 
por quem tenha a guarda do fi
lho, o Estado ajudará as familias 
que pretendam adotar o planeja
mento familiar, por meio de 
quaisquer métodos anticoncepcio
nais, só permitido o aborto causa 
honoris e o terapêutico. 

§ 2.0 Lei Complementar disci
plinará a aplicação de recursos 
da União, dos Estados e dos Mu
nicípios para que, na ausência ou 
incapacidade dos pais, os filhos 
menores recebam assistência so
cial por parte dos poderes públi
cos." 

Justificação 

os dispositivos que sugerimos ~se 
inspiram, parcialmente, em sugestoes 

da Legião Brasileira de Assistência, 
que completamos principalmente com 
referência à assecuração de recursos. 

A preservação, pelo Estado, dos va
lores a família monogâmica represen
ta uma aspiração milenar da socie
dade humana, o que não significa es
quecer que os direitos da criança de
vam sobrelevar todos os preceitos me
ramente deontológicos. Os filhos nas
cidos fora do casamento não podem 
sofrer por isso nenhuma discrimina
ção, mesmo em se tratando de adul
terinos e incestuosos. 

Sala das Sessões, 
tituinte Wilson Campos. 

- Cons-

SUGESTÃO N.«:t 2.399-0 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se no texto da 
proposta, o seguinte dispositivo: 

"Art. ou § Qualquer do povo, 
na defesa d-e direito ou garantia 
constitucional, violaã'o por auto
ridade, poderá recorrer à autori
dade judicial da instância respec
tiva, com apelação até o Supremo 
Tribunal Federal, para restabele
cimento da situação jurídica an
terior à violação." 

Justificação 
Trata-se de um novo recurso, de 

origem constitucional como o man
ci'ado de segurança ou o habeas 
corpus. Porque o recurso ora previsto 
não cabe apenas abater ameaça de 
violência ou coação na liberdade de 
locomoção. Também é mais amplo 
do que o mandado de segurança, que 
só protege direito líquido e certo não 
amparado pelo "habeas corpus." 

A explicitação do Supremo Tribunal 
Feci'eral, como instância final, previs
ta autentica a importância do bem 
j~rídico violado, podendo ser feit~ a 
petição por qualquer do povo, poss1vel 
dispensar-se, no caso de certa capa
citação intelectual da vítima, até 
me.~mo a assistência judiciária, co
nhecida, no País, pela sua precarie
daci'.:;. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Wilson Campos. 

SUGESTAO N9 2 .400-7 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Legislativo, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. :É da competência ex
clusiva do congresso Nacional a 
aprovação dos empréstimo.s inter
nacionais". 
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Justificação 

O Brasil, na vida republicana, pro
pôs ou impôs pelo menos cinco con
cordatas da dívida externa, duas das 
quais no Governo Vargas. Mas nunca 
os nossos débitos internacionais assu
miram o vulto atual, num crescimen
to espetacular nos últimos vinte anos, 
quando o triunfalismo dos governos 
militares multiplicou acintosamente 
esses compromissos. 

Se submetidos ao Congresso Nacio
nal, que examinaria o montante, a 
destinação, os juros, os "spreads" e 
todos os aspectos técnicos do assunto, 
inclusive a solvabilidade do compro-

, misso, evitaríamos. no futuro, situa
ções vergonhosas .e dramáticas como 
as atuais. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Wilson Campos. 

SUGESTÃO N? 2. 401-5 

Inclua-se no t2xto constitucional 
nos term:Js do § 2.0 do art 24 do Regi
mento da A!!.sembléia Nacional Cons
tituinte, propomos a seguinte suges
tão: 

·'Art. Lei Complementar, de 
iniciativa da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal, dis
porá sobre a divisão da Arreca
dação Tributária Federal entre a 
União, os Estados e os Municípios, 
respectivamente nas proporções 
de 50% (cinqüenta :por cento), 
30% (trinta por cento) e 20% 
(vinte por cento)." 

Justificação 

Entendemos que tanto as emendas 
constitucionais como as leis comple
mentares devam ser de iniciativa do 
Congres':o. Aliás, as primeiras sempr·e 
o foram, em toda a história republi-
cana, até 1967. · 

Dependerá do interesse do Congres
so, em sua tarefa ordinária, efêtivar 
essa medida, reclamada por todos os 
Estados e Municípios brasileiros, para 
que se instaure, no País, um verdadei
ro federalismo. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Wilson Campos. 

SUGESTAO N? 2. 402-3 

Insira-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"O limite máximo de idade pa
ra ingresso na administração di-

reta e indireta, federal, estadua. 
e municipal, incluídas as autar
quias, não será inferior aos 40 
(quarenta) anos de idade." 

Justificação 

Principalmente os estabelecimentos 
oficiais de crédito, no plano federal, 
limitam as inscrições nos concursos 
de ingresso aos 28 (vinte e oito) e 30 
(trinta) anos de idade. 

Disciplinado o seu sistema de pes
soal pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, que prescreve a apos·enta
doria voluntária, por limite de idade, 
aos sessenta e cinco anos, os bancos e 
caixas -econômicas pretendem que o 
servidor trabalhe mais de trinta e 
cinco anos. 

Se a idade para inscrição no con
curso desses estabelectmentos for de 

,quarenta anos, poderá o servidor tra
·balhar para o banco durante vinte e 
cinco anos, faixa etária em que, pre
mido pelo "stress" produzido pela res
ponsabilidade do serviço, o funcioná
rio terá menos aptidão laboral, p~la 
contingência etária. 

Ao mesmo tempo, reduzida a per
manência do trabalhador no serviço 
ativo, abrir-se-ão, mais rapidamente, 
as oportunidades de convocação da 
força de trabalho ociosa, principal
mente na juventude e até os quar.=n
ta anos. 

Sala das Sessões, 
C:mstituinte Wilson Campos. 

SUGESTÃO NQ 2. 403-1 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Organização Tributária, o seguinte: 

"Art. A taxação do Imposto 
de Renda e outros proventos será 
progressiva, até o máximo de 
20% (vinte por cento) do rendi
mento bruto do contribuinte." 

Justificação 
A tendência, em todo o mundo, 

principalmente na Inglaterra, na 
Alemanha, no Japão e nos Estados 
Unidos é reduzir a progressividade do 
Imposto de Renda, em nome da pró
pria racionalização tributária, com a 
concomitante redução de abatimentos 
e descontos, que torna·m o preenchi

mento do formulário, pelo próprio 
contribuinte (quando competiria ao 
exator fiscal), um desafio, um incô
modo e um induzimento à produção 
de erros, que não apenas levam mais 
trabalho ao fisco, mas produzem pre
juízo ao declarante. 

Tirando-se esses descontos - como 
livros, médicos, dentistas e outros 
mais - o contribuinte médio brasi
leiro que, infelizmente, atinge quase 
toda a população assalariada, é de 
cerca de dezessete por cento. 

Isso é um argumento irresponclível 
à racionalização que propomos. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Wilson Campos. 

SUGESTÃO N.? 2.404-0 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRESID:mNCIA 

Mauá, 18 de fevereiro de 1987. 
Ofício n.0 87/87 

Proc. n.o 29.022 

Exm.0 Sr. 
Deputado Fed-eral Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Depu
tados 
Brasília - DF 

Exm.0 Senhor Presidente: 

Passamos às mãos de Vossa Exc·e
lência, exemplar do Requerimento 
n.0 30/87, de autoria do Vereador 
Lourival Lolô Rodrigues Fargiani, 
aprovado por esta Edilidade, em 
sessão plenária realizada no dia 16 
do corrente. 

Sendo o que se nos oferece, apro
veitamos a oportunidade para reite
rar a Vossa Excelência os protestos 
de nosso elevado apreço e distinta 
consideração. - Vereador Admir .Ja
comussi, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 30/87 

Sugere estudos para minimizar 
os problemas ecológicos, reque
rendo sanções mais severas no 
combate aos atos ilícitos contra a 
natureza. 

Requeiro à Mesa, ouvido o E. Ple
nário, após as formalidades regimen
tais, seja oficiado ao Excelentíssimo 
IS•enhor Dr. José Sarney, DD. Pre-
sidente da República, no sentido de 
apresentar sugestão ao ilustre Chefe 
da Nação, a fim de serem adotadas 
medidas que visem minimizar os pro
blemas ecológicos no Brasil. 

Requeiro, outrossim, que do presen
te requerimento seja dado conheci
mento ao Diário do Grande ABC, à 
Folha da Tarde, à Câmara Municipal 
de Diadema e ao Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 
1987. - Vereador Lourival Lolô Ro
drigues Fargiani. 


